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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.962, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Cabeceiras do 
Piauí , Estado do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35698/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.036560/2012-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679458 e o código CRC 9EF33256.

Referência: Processo nº 53000.036560/2012-19 SEI nº 4679458
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.036560/2012-19 	(Processo de Outorga n° 53W0.000705/1998) 

1. 	 Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras - ADECOC, sediada na 
localidade de Cabeceiras do Piauí / PI, tem validade até 08/08/2012, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 26 de setembro de 2012. 
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A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CABECEIRAS 

- ADECOC , inscrita no CNPJ sob o n° 07.245.012/0001-25, com sede á Rua São José, sn, 

na cidade de Cabeceiras do Piauí, Estado do Piauí CEP 64.105-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 319 datada 

de 05/07/2000 e Decreto Legislativo n° 0183 publicado no Diário Oficial da União datado de 

08/08/2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 

n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União. 

Cabeceiras do Piauí (PI), 30 de julho de 2012 

Suzana Maria do Sqcorr Melo Lages Machado 
Presid nte 

CPF:228.0 3.523-53 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Suzana Maria do Socorro Melo Lages Machado, na qualidade de representante legal da 

Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras, declaro para os devidos fins 

que: 

A emissora não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos 

de apoio cultural; 

A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67, 3, doDecreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, Il, da Constituição Federal. 

Cabeceiras do Piauí (PI), 30 de julho de 2012 

Suzana Maria do Socorro e o ages Machado 
Presid nte 

CPF:228.00 .523-53 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Cabeceiras do Piauí (PI), 30 de julho de 2012 

Suzana Maria do Soc rro Melo Lages Machado 
Pr sedente 

CPF:22.003.523-53 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Página 1 de 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
eált -4 	

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NI:1?,IERO DE INSCRIÇÃO 
07.245.012/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/01/1986 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE CABECEIRAS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADECOC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R SAO JOSE 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
64.105-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CABECEIRAS DO PIAUI 

UF 
PI 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 31/07/2012 às 12:06:26 (data e hora de Brasília). 	 Páaina: 1/1 
Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 31/07/2012 

littp://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 31/07/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2499/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Documentação relativa ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.036560/2012 
Processo de Outorga n° 53670.000705/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação de 
Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras - ADECOC para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cabeceiras do Piauí / PI, conforme Portaria de 
autorização n° 319, publicada no D.O.U. de 14/07/2000 e Decreto Legislativo n° 183, publicado 
no D.O.U. de 08/08/2002. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
encaminhamento da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar 
o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

	

1. 	Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do 
Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma n° 01/2011; 

	

TIL 	Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro 
"A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

V. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

nf/CGRC 
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VI. 	Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f.1", da Norma n° 01/2011; 

	

VII. 	Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

	

VIII. 	Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

	

IX. 	Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

	

X. 	Declaração, assinada pelo representante legal, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, bem 
corno atestando a sua nacionalidade; que deverá ser comprovada mediante apresentação de 
algum dos documentos elencados no subitem 8.4 da Norma N° 01/2011. Chamamos atenção para 
o fato de que não será aceita, a título de comprovação de nacionalidade, a Carteira Nacional de 
habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

	

XI. 	Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4,1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora; 

	

XII. 	Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio; 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

	

XIII. 	Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica — ART, conforme dispõe o subitem 12.1.1 da Norma n° 01/2011. 

Obs.: A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, elaborado 
por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica — ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se a entidade não 
apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição do pedido de 
renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel realização de vistoria 
para o respectivo fim. 

nf/53000.036560/2012/CGRC 
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e o m rjr24.,  

3. 	Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente ooMlinist- e 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato der s • . 3/43,; 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 	 Ritbrkk 

• Ç.'//it  

CONCLUSÃO 

4. 	 Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

À consideração superior. 

Brasília,  30  de outubro de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2499/2012/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, 5 (  de 
4
ì \e_9. 	de 2012. 

AMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

a953000.036560/2012/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

Ofício n° 3 9 :2 3 	/2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 31 de outubro de 2012. 

À Senhora 
SUZANA MARIA DO SOCORRO MELO LAGES MACHADO 
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras - ADECOC 
Rua São José, s/n°, Centro 
64.105-000 Cabeceiras do Piauí — PI 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 53000.036560/2012. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.036560/2012, na 
localidade de Cabeceiras do Piauí / PI, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota 
Técnica n° 2499, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito será 
indeferido e o processo será encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

	 AR 
NO 	J RAZÃO SCH 

53000.036560/12 
1  SUZANA MARIA DO SOCORRO MELO LAGES MACHADO 

ENDEREÇO / AO:g  Ass. De Desenv. Comunitário De Cabeceiras — Adecoc 
Rua São Jose, S/N — Centro 

1 	1 	64105-000 	 Cabeceiras Do Piauí/PI 
CEP /  CODE POSTAL 

Of. 3923 /2012/CGRC/SCE-MC 

1 	1 	1 	1 	1 	1 

NATUREZA DO ENVIO /  NATURE DE L'ENVOI in  PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

I  I SEGURADO I VALEUR DECLARE 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMINACION 

I  

ASSINATURA DO RECEBEDOR /  SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

Oh-;0  

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRA-MN 

e// 

1r" 
3 i-10V 2012' • -o 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 1 NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

,r1?gte  llf 
,22 
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N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
REG" 'DOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA eing-01. 	EGADO 1 
,spisgrt: 	i' '.,{ç, 4 	, o 

ENDEREÇO PAR/. DEVOLUÇÃO NO VERSISMRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mrn 
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MINIS -ckist • S COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Oútorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 	Brasília-DF 
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Atenciosamente, 

José adí\fero 
Pr sidente A 

/ ff2 L'•Al .  
S" c ' 	

'---çl..-Pl'-r 	--L  

r " ' ' 	' 	 .cao .4-, o a,  
o 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CABECEIRUt-- ( Gi 
ADECOC 	 '',,,. 	„co 

	

',Pé/ 	;$., 

CNPJ: 07.245.012/0001-25 
RUA SÃO JOSÉ, SN — CENTRO 

CABECEIRAS DO PIAUÍ — PI 

OFICIO N° 28/2012 	 Cabeceiras do Piauí (PI), 11 de dezembro de 2012 

Ao Senhor 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de RadiofUsão Comunitária 
BRASÍLIA — DF 

Ir-MÊRIC.1  DA a OOM UNICA 0E2 
8P.P.2iLIA . DF 

53000 060863/201244 
SE APAISCE 

1;3,12)2012-Oslo 

Assunto: Resposta a Nota Técnica relativa à análise do processo n°. 

53000.036560/2012. 

Senhor Coordenador, 

Em resposta ao Oficio n° 3923/2012/CGRC/SCE-MC, datado de 
31.10.12, recebido em 13/11/12, conforme AR-Postal estamos encaminhando a 
documentação solicitada pela Nota Técnica n° 2499/2012/CGRC/SCE-MC, referente 
ao processo de renovação n° 53000.036560/2012 da Outorga concedida à 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras — ADECOC, para a 
execução do Serviço de Rádiofusão Comunitária na localidade de Cabeceiras do 
Piauí/Pl. 

Dessa forma, esperamos sanar as pendências que foram indicadas na 
Nota Técnica n° 2499/2012 a este anexada. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 andar 70044-900 - Brasília — DF 

Oficio n° 3 t1 ,2 3 	/2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 3 	de outubro de 2012. 

À Senhora 
SUZANA MARIA DO SOCORRO MELO LAGES MACHADO 
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Comunitário dc Cabeceiras - ADECOC 
Rua São José, sin°, Centro 
64.105-000 Cabeceiras do Piauí — P1 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 53000.036560/2012. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.036560/2012, na 
localidade de Cabeceiras do Piauí / PI, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota 
Técnica no 2499, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens 'levantados, o pleito será 
indeferido e o processo será encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regulamente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

ItC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2499/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Documentação relativa ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.036560/2012 
Processo de Outorga n° 53670.000705/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação de 
Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras - ADECOC para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cabeceiras do Piauí / PI, conforme Portaria de 
autorização n° 319, publicada no D.O.U. de 14/07/2000 e Decreto Legislativo n° 183, publicado 
no D.O.U. de 08/08/2002, 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
encaminhamento da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar 
o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

	

(0/111. 	Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

	

II. 	Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do 
Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma n° 01/2011; 

	

. 	Ata dc Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro 
"A" do egistro Civil de Pessoas Jurídicas; 

	

IV. 	Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNI-I) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

	

O 
 V. 	Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumpri! nto das normas estabelecidas para o Serviço, dc acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

rifICGRC 
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VI. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigem es residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f.1", da Norma n° 01/2011; 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como In cante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

	

0  vin. 	Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com disposto no subitem 8,1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

. 	/ 	. 

	

IX. 	f- 	Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20,5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
cOem que cada trigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 

Eleitoral; 

	

e b. 	Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes

A 
 a entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 

meses; 

	

# 	c 	Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

	

d. 	Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo cie Garan ta por Tempo de Serviço (FGTS); 

	

jJ  X. 	Declaração, assinada pelo representante legal, indicando as pessoas 
response veis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, bem 
como atestando a sua nacionalidade; que deverá ser comprovada mediante apresentação de 
algum dos documentos eleneados no subitem 8.4 da Norma N° 01/2011. Chamamos atenção para 
o fato de que não será aceita, a título de comprovação de nacionalidade, a Carteira Nacional de 
habilitação (CNI-1), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

	

XI. 	Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 a Norma n" 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora; 

II. 	Relação contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas, com o 
núme de I cumento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio; 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço O. sede; 

Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica — ART, conforme dispõe o subitem 12.1.1 da Norma n° 01/2011. 

Obs.: A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, elaborado 
por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica — ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se a entidade não 
apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição do pedido de 
renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anate' realização de vistoria 
para o respectivo fim. 

nt153000.036560/2012/ailte 
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Brasília. '3( de (4 /A 	de 2012. 

AMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Cornou, 

b# 	s4 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o MIM(  
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de rena o, c 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 	''' 4:, 3 o  

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

À consideração superior. 

Brasília, 30 de outubro de 2012. 

Chefe cre-Se -viço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2499/2012/CGRC/SCE-Me. 

111753000.036560/2012íCGRC 
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Ari 	os É ach 
Presidente\ 

Cf F:078.133.17 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 

para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, 

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Cabeceiras do Piauí (PI), 10 de dezembro de 2012 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Suzana Maria do Socorro Melo Lages Machado, na qualidade de 

representante legal da Associação de Desenvolvimento Comunitário de 

Cabeceiras, declaro para os devidos fins que: 

A emissora não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando 

ressalvados os casos de apoio culturai; 

A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de 

tempo de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, 

de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, doDecreto n° 52.795, de 31 

de outubro de 1963; 

A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 

nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 

independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 

221, 11, da Constituição Federal. 

Cabeceiras do Piauí (P1), 10 de dezembro de 2012 

José ia a e 	chad 

íJ- t :078.133.17 00 C  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Página 1 dç,bmt.ok,  
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0 -o  b( 	-  1.1  

.... 	cc, 

7‘")  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

W k 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-s-twv-, • 
• IPUW 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.245.012/0081 -25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/01/1986 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE CABECEIRAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADECOC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

r39CODIGJ [ DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
9-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R SA0 JOSE 

NOMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
64.105-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 	 1 
CABECEIRAS DO PIAUÍ 

UF 
PI 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
À..A. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****.i. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10/12/2012 às 19:11:40 (data e hora de Brasília). 
[Voltai  

Página: 1/1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 10/12/2012 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINIS... PAge 1 of 1 
	  Gomut) . 

ANATE!. 
Aplacid C■13iion,d de tele( onnitticay'seç 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE CABECEIRAS 

CNP]: 	07.245.012/0001-25 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a 
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:30:36 do dia 21/11/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/12/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=0724501200... 21/11/2012 
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O ■b. 

Ki), RAM 	 

Walbert Brito Silveira, Tabelião Público Designado, do Cartório Unico 
Cidade e Comarca de Barras, Estado do Piauí, por nomeação legal, etc... 

. À-N.‘WTAS k'4" "\° '' 	Gi" ,. ,.:.'f' . ,. ;.-1.F 
(L'- ‘̀":,:rpny.,.,.V)}7a) UNIC).5$, 

vP:i 	5. 

CERTIDÃO 
0  

çss 	 (0, 
‘s ----, cARTÓRI0 uNico  e 

cpiç:I. 	--,y 

DE NO TAS 

CERTIFICO que, buscando e revendo os livros de 
Registros de Pessoas Jurídicas deste Cartório Único e dos antigos 

Cartórios do 12, 2° e 32 Ofícios, constatei o REGISTRO como abaixo se 

segue: Livro A-02, fls. 75 verso a 80, sob n2  19, datado de 07/10/1985, 

Cartório do 1° Ofício: ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CABECEIRAS. 
CAPITULO I: Da Denominação, Sede, Duração e Objeto. Art. 1° É instituída 
uma associação de desenvolvimento comunitário de Cabeceira originária de 
movimento espontâneo, entre os habitantes da comunidade. Art. 2° A 
Associação reger-se-á pelo presente Estatuto e leis que lhe forem aplicáveis. 
Art. 3° A Associação é uma entidade civil, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, com sede e foro em Cabeceiras, município de Barras — PI e tem 
por objetivos: I — promover o desenvolvimento comunitário através da 
realização de obras e melhoramentos, com recursos próprios ou obtidos por 
doação ou empréstimo; II — proporcionar a melhoria do convívio entre os 
habitantes do lugar, através da integração de seus moradores; III -
proporcionar aos associados e sias dependentes atividades econômicas, 
culturais e desportivas; IV — promover atividades assistenciais, diretamente ou 
através de instituições filantrópicas. Art. 4° A Associação será dirigida pelos 
seguintes órgãos: I — Assembléia Geral; II — Diretoria Executiva; III — Conselho 
Fiscal. § 	1° - O exercício de quaisquer das funções requeridas para 
funcionamento dos Órgãos referidos neste artigo não será remunerado. § — 2° -
É vedado o exercício cumulativo de cargos, ressalvada a participação na 
Assembléia Geral. CAPITULO — II  - Da Assembleia Geral. Art. 5° - A 
Assmbleia Geral é órgão supremo da Associação, constituído por todos os 
sócios em pleno exercício de seus direitos.§ — 1° - A Assembléia Geral reúne-
se ordinária ou extraordinariamente, por convocação da Diretoria Executiva ou 
mediante requerimento de um terço dos associados. § — 2° - A convocação da 
Assembléia Geral é feita através de edital, afixado na sede da Associação e 
publicado nos veículos ,de comunicação disponíveis na comunidade, com 
antecedência de oito dias. § — 3° - A Assembléia Geral Ordinária reúne-se è 
delibera: I — em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos 
associados; II — em segunda e última convocação, meia hora após, com a 
presença de qualquer número. § 4° - A Assembléia Geral Extraordinária 
reúne-se e delibera: I — em primeira convocação, com a presença mínima de 
dois terços dos associados; II — em segund 	última convocação, mria ,hór 
após, com a presença da maioria absoluta s associados. NãcIAlaverOjWss 

/. número mínimo na segunda convocação, rá fixada nova datavaralealizaçã 

te dade 
)a Assembléia.§ — 5° - Preside a A embléia Geral quRiquel , 	ia 

oder Jud 	 • 	ku■ 
siado 	

.• 	.‘1.(1 
Judicial 	 " 	X"°  

JSS) 	o 
mout-SX.e: 	IAS; 
-Dm( 

birodo Fr 
Escrivio Judi 
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.c.: 	co  o ni. , -  I 	(ir 
-50, RIMA 	 

NO-1;4s 7'0 	eiíç 
(c-)  CARMIM 

40 
/4 	e°  

escolhido por aclamação dos pie 	 - A Assembleia Geral reunir-se- 4 r 

á, ordinariamente, na segunda quinzena de setembro, de dois em dois anos, 
para eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal; extraordinariamente 
sempre que as necessidades da comunidade o exigirem. § - 7° - Compete 
privativamente ás Assembléia, á Assembléia Geral: I — reformar o Estatuto; II 
eleger ou destituir, a qualquer tempo, membros da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal; III — autorizar a realização de empréstimos e outras 
obrigações pecuniárias e constituição de garantias acaso exigidas; IV -
autorizar a alienação de bens obsoletos ou sem utilidade; V — decidir sobre 
programas de trabalho e respectivos orçamentos. CAPITULO III Da Diretoria 
Executiva - Art. 6° - A Diretoria Executiva é composta de um Presidente, um 
Vice- Presidente, um Secretario, um segundo Secretario, um Tesoureiro e um 
segundo Tesoureiro, eleitos pela Assembléia Geral dentre os sócios em pleno 
gozo de seus direitos, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleita. Art. 
7° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez por semana, por 
convocação do Presidente, e extraordinariamente sempre que as 
circunstancias o exigirem, também por convocação daquele - Art. 8° - As 
reuniões da Diretoria Executiva serão presididas pelo Presidente. Parágrafo 
Único As decisões da Diretoria executiva serão tomadas por maioria simples. 
Art. 9° - Compete á Diretoria Executiva: I — cumprir e fazer cumprir o presente 
Estatuto e outros regulamentos aprovados; II — Acolher quaisquer reclamações 
dos associados; III — fixar o valor da contribuição social; IV — executar o plano 
de desenvolvimento da comunidade; V — encaminhar até 31 de março, para 
aprovação da Assembléia Geral, relatórios anuais das atividades desenvolvidas 
na comunidade; VI — aprovar o quadro de pessoal administrativo da 
Associação; VII - exonerar, a pedido ou por motivos relevantes, sócios do 
quadro social; VIII — convocar a Assembleia Geral; IX — interpretar o presente 
Estatuto e decidir sobre os casos omissos - Art. 10° - compete ao Presidente: 1 
— representar a Associação, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; II -
proteger o patrimônio da Associação; III — alienar, mediante previa anuência da 
Assembléia Geral, bens obsoletos ou sem utilidades para a comunidade; IV -
realizar, mediante aprovação Assembléia Geral, a contratação de empréstimos 
e outras obrigações pecuniárias; V — receber doações; VI — examinar e assinar, 
com o Tesoureiro, balancetes mensais e balanços; VII -- aprovar propostas de 
inscrição sócias. As propostas acaso não aprovadas devem ser submetidas, 
com as justificativas cabíveis, ao Conselho fiscal, para o Tesoureiro; VIII -
movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com Tesoureiro; IX 
— assinar, com o Secretário, a correspondência da associação. Art. 11° -
Compete ao Vice- Presidente: I — substituir o Presidente em suas ausências e 
impedimentos. Art. 12° - Compete ao Secretário: I — organizar e dirigir todos os 
assuntos e de Secretaria da Associação; II — assinar com o Presidente a 
correspondência da Assdbração. Art. 13° - compete ao Segundo Secretário: I 
substituir o Secretário em suas ausências ou impedimentos. Art. 14° - Compete 
ao Tesoureiro: I — responder pela guarda dos valores e títulos da associação; II 
— movimenta bancárias e emitir cheques, juntamente com o Presidente; III — 
assinar com o Presidente balancetes mensais, balanços e contratos de 
empréstimos. Art. 15° - Compete ao Segundo tesoureiro: I — substituir o 
Tesoureiro em suas ausências ou imp 	entos. CAPITULO — IV  
Conselho Fiscal; Art. 16° - O Canse o Fiscal é composta cte, aki(01 ) 
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seus direitos, com mandato de 2 (dois anos. § - 1° serão eleitos também. 	

c.) 
,  

(três) suplentes para o Conselho Fiscal. § - 2° - O Conselho Fiscal elegerá, 
dentre seus membros, o seu Presidente - Art. 17° - O Conselho Fiscal reunir- 
se-á ordinariamente uma vez por mês, para examinar as contas da Diretoria 
Executiva e emitir que será assinar por todos os seus membros. Art. 16° -- 
Compete ao Conselho Fiscal: I — fiscalizar todo o movimento financeiro da 
comunidade quer de receita, quer de despesa; II — verificar se os livros 
contábeis e fiscais exigidos pela legislação especifica estão sendo utilizados 
com zelo e bem guardados; III — fazer relatório circunstanciado de quaisquer 
perícias levadas a efeito, encaminhando-o ao Presidente da Diretoria 
Executiva; IV — examinar a procedência dos motivos alegados pela Diretoria 
para recusar pedidos de inscrição de sócios e, da mesma forma, os atos de 
exoneração que não se fundamentarem em iniciativa dos próprios associados. 
CAPITULO - V  - Dos Sócios: Art. 19° - Serão sócios da Associação todos 
aqueles que atenderam aos seguintes requisitos: I — manifestarem seu desejo 
de vincular-se á Associação, preenchendo a correspondente e proposta de 
inscrição; II — tenham seu pedido de inscrição aprovado; III — pagarem a 
contribuição prevista no Art, 21°, a IV, a partir do mês da inscrição. CAPITULO  
—VI - Dos Direitos e Deveres dos Sócios: Art. 20° - Os sócios, quites com a 
Tesoureira da Associação e em pleno gozo das regalias que lhes asseguram 
este estatuto, têm os seguintes direitos: I — votar e ser votado nas eleições para 
membro da Diretoria Executiva e do conselho Fiscal: II — usufruir de todos os 
serviços oferecidos pela Associação; III — recorrer de qualquer decisão da 
Diretoria Executiva; IV — participar de qualquer promoção levada a efeitos pela 
Associação; V — oferecer sugestões; VI — requerer a convocação da 
Assembleia Geral, caráter extraordinário. Art. 21° - Os sócios têm as seguintes 
obrigações: I — cumprir o Estatuto, os regulamentos e as disposições da 
Associação; II — exercer os cargos para os quis forem eleitos, salvo nos casos 
de impedimentos justificados; lil — colaborar com as iniciativas de Associação; 
IV — pagar a contribuição mensal fixada pela Diretoria Executiva até o último 
dia do mês de competência. Art.22 ° - O sócio que, de alguma forma, infringir 
as disposições deste Estatuto ou normas e regulamentos da Associação fica 
sujeita ás seguintes sanções, a critério da Diretoria Executiva: I — advertência, 
sempre por escrito e em caráter reservado; li — suspensão de um a doze 
meses: a) os reincidentes em inflação punida com advertência; b) os que 
estejam em atraso, há três meses ou mais, no pagamento de contribuição 
pecuniária; III — exclusão: a) os reincidentes em inflação punida com 
suspensão.§ - 1° - As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela 
Diretoria Executiva, delas cabendo recurso não á Assembleia Geral. § - 2° - a 
apresentação de recurso não terá efeito suspensivo. §- 3° - A pena de 
suspensão não isenta o sócio de suas obrigações. CAPITULO VII.  Das 
Eleições: Art. 23° - A - efeíção para membro da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal dar-se-á por votação direta e secreta. Art. 24° - Considerar-se-
á eleito o candidato que obtiver maioria simples dos votos dos sócios presentes 
ás eleições. CAPITULO VIII.  Do Patrimônio - Art. 25° - Os recursos da 
Associação são constituídos de: I — contribuições pagas pelos sócios; II -
doações e subvenções publicam e/ ou privad ; III r- produto resultante daN, 
venda de bens gerados pelo trabalho dos sóc' s; IV — outras receits. Art. 26° -  ell:o'dqc°uanifemr', 
o patrimônio da Associação é constituld • de valores e beacinp'sje qualquer 
natufeza, recebido ou por ela adquirido •§ - 1° - Em caso diOaxtinçã 
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Associação, seu patrimônio será doado a entidades assistências, devidam.e 	
Ct.) 

registrado no Conselho Nacional de Serviço Social, nomeados na Assembleia 
Geral de dissolução. § - 2° - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações assumidas pela Associação. § - 3° - A extinção da Associação se 
dará por decisão da Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada 
para esse fim. CAPITULO — IX  Disposição Geral e Transitória: Art. 27° - O 
mandato dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho fiscal expirará no 
dia 27 de setembro do segundo ano de mandado. Art. 28° - Os casos omissos 
serão decididos pela Diretoria Executiva. Cabeceiras, 07 de outubro de 1985. 
A) José Arimatéa Veloso Machado -- Presidente. Era o que se continha no 
presente e para aqui bem e fielmente digite' assino. 
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Walbert Brito Silveira, Tabelião Público Designado, do Cartório Unicó'ida 

Cidade e Comarca de Barras, Estado do Piauí, por nomeação legal, etc... 

CERTIDÃO 

s so OE Aioricks, 

F ,55 CART(501,-, 	<a? •  

°IRRA P1 

CERTIFICO que, buscando e revendo os livros de Registros de Pessoas 

Jurídicas deste Cartório Único e dos antigos Cartórios do 19., 29  e 39. 

Ofícios, contatei a averbação abaixo: Livro n2  A-02, fls. 79 a 80, sob n2  19, 

datada de 02 de agosto de 1994. Ilma . Sra. Escrivã do Cartório do 1° Oficio, 

desta Comarca de Barras — Estado do Piauí. A Associação de 
Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras do Piauí, pessoa jurídica de 
direito, com sede em Cabeceiras do Piauí, devidamente registrada em livros de 
Pessoa Jurídica, no livro — A, n° 2, ás fis.75 v. a 80, sob n° 19, neste ato 
representado pelo seu presidente — o Sr. José Evangelista Torres Lopes, vem, 
mui respeitosamente, á presença de V.Sa., nesta e na melhor forma de direito 
requerer que seja averbado a margem do livro, o qual o referido estatuto foi 
registrado, fazendo constar, mais um artigo, conforme ficou decidido em 
assembleia geral ordinária, documente em anexo, qual terá a seguinte redação: 
Art. 31 — Promover proteção á família, á infância, á adolescência, á maturidade 
e a velhice. 1 -. Proteção á criança e adolescente carente; II — Proteção á 
família no setor de melhoria habitacional; III — Proteção á família no 
desenvolvimento agrícola. DIANTE DO EXPOSTO, e, por demais provas em 
anexas, é que requer a V.Sa., se digne de averbar as margens do livro acima 
citado, fazendo constar mais um artigo de n° 31, I, II e III , no referido estatuto. 
P. Deferimento. Barras — P1, 02.08.94. a) José Evangelista Torres Lopes -
Presidente da Associação. Era o que se continha na presente e para aqui bem 
e fielmente digitei e assino. 
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CERTIDÃO CARTÕM0 UMCO 

BARPNS ç'\  

CERTIFICO que, buscando e revendo os livros de 
Registros de Pessoas Jurídicas deste Cartório Único e dos antigos Cartórios do 
1°, 2° e 3° Ofícios, constatei a averbação abaixo: Livro A-02, fls. 77 a 78, sob 
nr. 19, datada de 22/10/1993. lima . Sra. Escrivã do Cartório do 1° Oficio, desta 
Comarca de Barras — Estado do Piauí. A Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Cabeceiras do Piauí, pessoa jurídica de direito, com sede em 
Cabeceiras do Piauí, devidamente registrada em livros de Pessoa Jurídica, no 
livro — A, n° 2, ás fis.75 v. a 80, sob n° 19, neste ato representado pelo seu 
presidente o Sr. José Evangelista Torres Lopes, vem, mui respeitosamente, á 
presença de V.Sa., nesta e na melhor forma de direito requerer que seja 
averbado a margem do livro, o qual o referido estatuto foi registrado, fazendo 
constar, mais um artigo, conforme ficou decidido em assembleia geral 
ordinária, documento em anexo, qual terá a seguinte redação: Art. 29 — " A 
ADECOC, é constituía por número ilimitado de sócio, sem distinção de cor, 
sexo, nacionalidade, profissão, credo religioso ou politico." Diante do exposto, e 
por demais provas em anexas, é que requer a V.Sa., se digne de averbar a 
margem do livro acima citado, fazendo constar mais u artigo de n° 29, no 
referido do estatuto. N. Termos; P. e Deferimento por ser de inteira JUSTIÇA. 
Barras — Pl. 21.10.1993.a) José Evangelista Torres Lopes — Presidente da 
Associação. Era o que se continha na presenteara aqui bem e fielmente 
digitei e assino. 
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Walbert Brito Silveira, Tabelião Público Designado, do Cartório unid5pda 
Cidade e Comarca de Barras, Estado do Piauí, por nomeação legal, etc... 

CERTIDÃO 
(rg, 

tIrS-,‘ 	• 

CERTIFICO que, buscando e revendo 
os livros de Registros de Pessoas Jurídicas deste Cartório Único e dos antigos 
Cartórios do 1°, 2° e 3° Ofícios, constatei a averbação abaixo: Livro n° A-02, 
fls. 79 a 80, sob n° 19, datado de 12.04.1994. lima . Sra. Escrivã do Cartório 
do 1° Oficio, desta Comarca de Barras — Estado do Piauí. A Associação de 
Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras do Piauí, pessoa jurídica de 
direito, com sede em Cabeceiras do Piauí, devidamente registrada em livros de 
Pessoa Jurídica, no livro — A, n° 2, ás fls.75 v. a 80, sob n° 19, neste ato 
representado pelo seu presidente — o Sr. José Evangelista Torres Lopes, vem, 
mui respeitosamente, á presença de V.Sa., nesta e na melhor forma de direito 
REQUER QUE SEJA AVERBADO DO LIVRO, o qual o referido estatuto foi 
registrado, fazendo constar, mais um artigo, conforme ficou decidido em 
assembleia geral ordinária, documento em anexo, qual terá a seguinte redação: 
" Art. 30. I — A ADECOB não visa a distribuição de cros ou dividendos a seus 
participantes; II — Em caso de dissolução ou extinção, patrimônio será 
destinado a instituição registrada no CNSS ou entidade; III — A Assembléia 
Geral é órgão: IV — Inexistente cargo de direção. DIANTE DO EXPOSTO e por 
demais provas em anexas, é que requer a V.Sa., se digne de averbar as 
margens do livro acima citado, fazendo constar mais um artigo de n° 30, I, II, III, 
IV, no referido estatuto. P. Deferimento. Barras 	Pl., 12. 04. 94. A) José 
Evangelista Torres Lopes — Presidente da Asso ação. Era o que se continha 
na presente e para aqui bem e fielmente digitei assino. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAU 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
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LVALIDAEMTODOOTERI M.~. :̀'  

GATA DE 04/0Vil REGISTRO 	508.161 CEFIAL 	 • 	VKPF.hIÇAA 

GOVERNO'DO ESTADO DO PI 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO '  JOÃO DE DEUS HARTIN 

o Flâ, 
SUZANA MARIA DO SOCORRO MELO LA4 
FILIAÇAU MACHADO 

NOME 

MARIA .30SE MELO LAGES 
ALCIDES DO RÊGO LAGES FILHO 
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228.003.523-53 
Nome 

SUZANA MARIA DO SOCORRO MELO LAGES MACHADO 

Nascimento 
28/0111963 

CART 
Rabtuadr 
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ba6eceiw do Piauí- 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
4Ç1141. Receita Federal 

CPF 
STRO DE PESSOAS FISICAS 

REALISeRICARD 

Castão de uso pessoat e intransferivei 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade 

Emissão 
JUL./2010 
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Aprovado pela IN/RF B 	1.Q42, de 10/06/2010 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 001.790/43-85 

Nome da Pessoa Física: LUIS DA COSTA ROCHA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:36:14 do dia 03/12/2012 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 9P713.5A42.622A.P01e 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do 

Bras na Internet, no endereço 	ee 11 ,1 1" t I :11 
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Jost –Arimatea Veloso M cha o 
CPF: 078.133.173-00 

Presidente 

Ra! undo Ferreira de Sousa Filho 
CPF:462.799.113-49 

2° Secretário 

Migue Lopes- de Oliveira 
CPF:150.930.003-10 

Tesoureiro 

• u.s.n -ras de Sampaio Almendrã Fil 
CPF: 287.052.973-20 

2° Tesoureiro 

et,
Goni.  

42, RIM 
1/0.  '14 	ne0 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVËL 
À RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO DE CABECEIRAS, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos 

ao fie! cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das 

Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

/ A Irã 
"  .À.■&■Amàb■-_ 

LA-1,;(w1-'e— 	4)/V---- 
Suzana Maria do Socorro MeloLages Machado 

CPF:228.003.523-53 
Vice-Presidente 

Luis da Costa Rocha 
CPF: 001.790.743-85 

Secretário 

Endereço para correspondência : Rua São José, SN - Centro, na cidade de Cabeceiras do Piauí 
, Estado PI, CEP 64.105-000, 
Telefone para contato: 086 9988-6653 (Presidente); 
Correio eletrônico (e-mail): javmachado16@yahoo.com.br  
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DECLARAÇÃO 

  

Eu, JOSÉ ARIMATÉA VELOSO MACHADO, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CABECEIRAS, declaro para os devidos 
fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua São José, SN - Centro, Cabeceiras do Piauí - PI 

cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS— WGS 84, são: 04 ° S 2823 de latitude e 42° W 

1831 de longitude; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 

ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade 

não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

participem dekdritra 'entidade detentora de outorga para execução de qualquer dáis serviços mencionados; 

- o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RADIO NOVA CIDADE FM; 

- o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua São José, SN - Centro, Cabeceiras 

do Piauí - PI, cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS— WGS 84, são: 04 ° S 2823 de 

latitude e 42 °W 1831 de longitude; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu requerimento, 

caso lhe seja solicitado; 

- a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro que 

sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer 

outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou comercial, em respeito 

ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

- a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 

podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Cabeceiras do Piauí - 	10 de deze 	ode '012. 

JOSÉ A A A-  V L6ÓSO A HADO 
Presidiste da ADE• OC 

Endereço para correspondência : Rua São José, SN Centro, na cidade de Cabeceiras do Piauí 
, Estado PI, CEP 64.105-000, 
Telefone para contato: 086 9988-6653 (Presidente); 
Correio eletrônico (e-mail): javmachado16@yahoo.com.br  
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	 Gomo  
XOrnwo N9. 77g. 589 	rt.,4> 
CODIGO UNICO  b 

491836-3 

Ïetrobra 
DIstribuiçãzPiaui  

ELETROURAS DISTRIBUI OD oit,tg 
AV. MARANHAO. 759. caffloasui. - TEWINA - Pi 
C10.~0T441:00139 - 1NSCR ÉST. 19 201.2-134 
NOTA FISCAL! CO/11A DE ENERVA ELÉTR1CAÉRIE 13-1 
Reg1rm e3~11 de Irrpresslo ~da ada SEF AZ0685 
CLIENTE JOSE ARIMATEIA VELOSO MACHADO 
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_r-CD Rehrta 	(1) 

Ref.: MésiAno 	5),„ 

11/2012 

V.0,05V DADOS SOBRE LEITURA 
Leitma Aluai: 98546 
Leaura Amador. 98084 
consumo Mosca 462 
Consumo Fatunsoo: 4-62 
Constante da mcdSpacação: 1  
Fama Faturamsnw; NORMAL 
NUMA)  de digitas. da Leitura•5 
CARACTERIST7CAS DA SUA UNIDADE CONSUMIDORA 
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MESIANO OWSUg0 	MáSJANO CONSUMO 	WSJA140 CONSUMO 
Out/2012 830 	Ano/2012 865 	, Jun/2012 552 
Set/2012 814 	Jul/2012 558 	Moi/2012 487 
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COMPOSIÇÃO DA FATURA DEMONSTRATIVOS DE TRIBUTOS Vencimento 
aseibekee: 

---". 

Ttai,""5"). 

Encargos: 

Tffbutos: 

103,06 

73,22 

12,41 

15,80 
89.79 	. 

Eta . e do Walm: 

AN Lx4a ruis: 

Valos da ICI.IS: 

V&of do PIS: 

Va'íIT da 01:/INS: 

294,28 

25,00% 

73,56 

3,20 
 13,03 

28/11/2012 

Va".cra.  a Pagar R$ 

336,74 
INDICADORES DE CONTINUIDADE 

Iffilei DM: FIC: 	 DMIC: 

=I TRIMESTRAL I ARVAL =51==MENSAL ,IRIUESTRAL ANUAL 

Eree 9,24 	18,49 36,99 4,59 	9,18 	18,374,99 
f=" 0,00 	0,00 0,00 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
CONJUNTO. CAMPO MAIOR AptiPE.4,1)0! 09/2012 	___ cm: 	249,88 
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.( 	'E-s;ad..::"''.1
e ii i P.- 

04 

	

'-' - 	‘'. 	Fj.,3-   4N 

MosdeNoN 

	

áAlli  - ., 	
-,imegt, 

''AU ~AÇA°, 

.AMO 9 

000.362 

GERI; 
)3ditico que a 

g à'P-' 
Lace cifra.  e  

,:11111, 
CART ÓR 

Fermi L Je , 

Escrivjo  Jud ■ oo Cssil 

CaoeceiLa do Piaui- 

1,11511 C 
• o 

_....---........—,.......--0,0 n iitf.  . 
C2 1 	l°0 

C) 

 
t,f,'  

•  
.c.: 	

co  
0 

40 RUBW A.J d) 	c 

• i-ii 

ti COMPANHIA DE ÁGUAS E ESCGTOS DD PIAUÍ 
 CNPJ: 	06.845.747/0001-27 

~AV. MAL. CASTELO BRANC0,101 N - CEP:64.000-610 
FONE GERAL:3216-6300 

CONTA DE /ÁGUA 

ATENDIMENTO 

0800 086 8888 
mês/AN - ": 07/2012 	VENCIMENTO 	:,38/07/2012_ 	HPaRieUD 	:18102425 
8U211~ MARTA-L,0 8 M L MACHADO 
RUA JOSE ALCINDA MORRO CAIXA DAGDA, NUM 445 -
MANGUEIRA 
CABECEIRA P/ 64105-000 
INSCRI ÃO 127.001.317.0077.000 

	
ROTA 006.0077 

. - • 

CATEGORI 

RESIDENCIAL 

ECONOMIAS 

1 

HIDR6RETR 

070032875 

OL. FA TURADO I 

10 
DESCRICÃO 

REAL 

4. DA CONTA 

123600957 

DT. LEIT. ANTER. 

05/06/2012 

DE. LEIT. ATUAL 

09/07/2012 

DIAS 

34 

LEIT. ANTERIOR 

371 

LEIT. ATUAL 

375 
AÉD/A 

11 
MBS/ANO 	CCMS. 

06/2012 	10 	. 

XES/ANO 	CONS. 

05/2012 	10 

?$S/ABO 	CONS. 

04/2012 	24 

MES/M40- 	CONS. 

03/2012 	7 

StS/ANO 	CONS. 

02/2012 	7 

2dS/A190 	CONS. 

01/2012 	9. 

DESCRIÇÃO 	 VALORES(R$) 

TARIFA DE AGUA 	 19,60 

MANUTENCAO DE HIDROMETRO 07/2012 	 0,58 

O NÃO PAGAMENTO ATÉ A GUISA DATA DE vaNcirisuno LKPLICARÁ EM MULTA 
E SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 

014 30/06/2012 CONSTA DEBITO VENCIDO,SUJEITO A CORTE,::DNORE CASO PAGO. 

TOTAL A PAGAR(R$) 

20,18 

___--------- 

MÉDIA MENSAL DOS PARÂMETROS BÁSICOS DE QUALIDADE DE ÁGUA DISTRIBUÍDA AO CONSUMIDOR 
Parasatro valor Médio Padrão da Port. 518/MS 

Turhidez 5,0 
Ph 6,0 A 9,5 
Cor 15,0 
Cloro 0,2 A 5,0 

ParS.oetro valor Médio Padrão da Port. 518/M( 

111or 1,5 

Ferro 

[ 
0,3 

Colif. Totais Ausente 95 

Collf. Fecais Ausente 
pule:dee Induatris Responstvel. MARIA DA DONCEIQL0 CARVALHO ROCRA CRQ 10201009 - 14. Regido 

AWENTICACÃO RzciluicAl 
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A 00 5045 

LUIZ DA COSTA ROCHA 
RUA PROJ 31 BAIRRO MANGUEIRA. NUM. 00000 
MANGUEIRA 
CABECEIRA PI 64105-000 
INSCRIÇÃO 127 00 .321.0045 000 

s du 

CART 

Es 
Caooceir 

CATEGORI 	• 

RESIDENCIAL 

ECONOMIAS 

2 

HIDR8MiTR 

YI0N373726 

0:,. FATURADO 

20 

DESCRIÇÃO 

ESTIMADO 

n. DA CONTA 

22248396 

DT. LEIT. ANTER. 

20/04/2012 

DT. LEIT. ATUAL 

03/05/2012 

DIAS 

13 

LEIT. ANTERIOR 

O 

LEIT. ATUAL 

14 

MÉDIA 

O 

MÊS/ANO 	CONS. 

04/2012 	20 

MÊS/ANO 	CONE. 

03/2012 	20 

MÉS/ANO 	CONS. 

02/2012 	0 

MÊS/ANO 	CONE. 

01/2012 

MÊS/ANO 	CONS. 

12/2011 

RÊS/ANO 	CONS. 

11/2011 	- 

DESCRIÇÃO 	 VALORES(RS) 

TARIFA DE AGUA 	 39,20 

MANUTENCAO DE HIDROMETRO 05/2012 	 0,82 

, 	.. 
O NÃO PAGAmuuTO ATÉ A 1:.LITMA DATA DE vEzisImmo tH4,LICARÁ UN MULTA 
E SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 

ER 30/04/2012 CONSTA DEBITO VENCIDO,SUJEITO A CORTE, IGNORE CASO PAGO. 

TOTAL A ,PAGAR(12$) 
/ 	 J 

40,0,2 
... 

MÉDIA MENSAL DOS PARÂMETROS BÁSICOS-DE QUALIDADE DE ÁGUA DISTRIBUÍDA AO CONSUMIDOR 
etro valor Médio Padrão da Port. 518ak 

Turbidez 5,0 

Ph 6,0 A 9,5 
Cor 15,0 
Cloro 0.2 A 5,0 	---.- 

Pararetro Valor Médio Padrão da Port. 518/W 
F lúor 1,5 

Forro 0,3 
C•>lif. Totais Ausente 95 
Conf, Pedais Ausente 

Quinico Industrial Responsável. MARIA DA CCACSIÇÃO CARVALHO ROCHA CRQ 10201809 - 14• Região 

AUTENTICAÇÃO HECÂNIÇAI 

CERT 
Ã3dift0 que a pre 
com o origin,-,' • 
reporto • 
Et lesL.Eili;i11 ,  
SãOle :413.5 

tSOWO 

40 
fnlowpra coitteN 

no qual rrr. 

verd 
,ia 20 

gicií.uarIÃE 

IA 	CNEJ: 06,;$(.5.747/0001-27 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ 

...Inumxt AV:,  HAL. CASTELO BRANC0,101 N - CSP:64.000-610 
FONE GERAL:3216-6300  

112S/AN, :05/2012 	VENCIMENTO 

CONTA DE ÁGUA 

ATENDIMENTO 

p800 86 8888 
MATR/CUL :27063550 : 77 /0V2012 
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GRUPO 
79 

MÊS/ANO 
10/2012 

TOTAL A PAGARiR61 ROTA 
27,72 005.1218 

e5ês/AN° :10/2012 	VENCI~TO :21/10/2012  

RAIMUNDO FERREIRA DE S FILHO 
RUA 29 DE ABRIL BAIRRO MANGUEIRA, NUM. 0431 
MANGUEIRÁ 
CABECEIRA PI 64105-000 

CATI:3ORT 
P.ESIDENCIAL 

ECONOMIAS 	IRIDROMEIR 	LOL. =IRADO 

1 	AO5N25892 	12 
1---TEIT. 

DESCRIÇÃO 

REAL 

N. DA CONTA 

25/55575 

UT. LEIT. ANIER. 

04/08/20,2 
Pr. LEIT. ATUM 

4/10/2012 

DIAS 

30 

ANTERIOR 

907 

LEIT. ATUAL 

919 

MÉDIA 

14 

MÊShm'r, 	CONS. 

09/2012 	16 

566/ANO 	CONS. 

08/2012 	16 

MÊS/ANO 	CONS. 

07/2012 	13 

MÊS/ANO 	COAS. 

06/2012 	17 

MÊS/ANO 	coNs 

05/2012 	11 

$.̂.S/AFIO 	CONS. 

04/2012 	13 

DESCRIÇÃO 	 VALORES (R$) 

TARIFA DE AGUA 	 26,90 

MANUTENCAO DE HIDROMETRO 301/001 	 0,82 

O NAU PAGAMENTO ATÉ A ÉLITISA DATA DE VENCIMENTO IMPLICARÁ EM MULTA 
E SUSPENSÃO DO FORtIECIMEUTO DE ÁGUA 

TOTAL A • c, 
27,72 

-/'--------- 	------- AVISO DE 	EBITOI CONTASI 1 	VALOR: 44.3 
CONFOR1• 	LEI FEDERAL 11.445/2007 O SERV CO SERA SUSPENSO 30 DIAS 

APOS VE 	MENTO. OBS: VALOR SEM OS A . SCIMOS POR IMPONTUALIDADE. 

MATRÍCULA :23545658 

MÉDIA MENSAL DOS PARÂMETROS BÁSICOS DE QUA 
Pararetro Valor Médio Pedra° da Port. 510/H6 

TorLide. 5,0 6,0 A 

Ph 9,5 15,0 

Cor 0.2 A 5,0 

Cloro 1,5 

Parâmetro Valor Rádio Padrão da Port. 518/m! 
Floor 0,3 Ausen 

Ferro te 95 Colif.Totais Ausente 
Colif. Ferais 

(rAinito Industria R4sp,nP5ure1: MARIA 0.5 CONCEIC20 CARVALHO ROCHA CIO 10201809 - 14. ReRião 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA! 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA! 

II II 	111 	II III 	IIII I I II 	I I III 

CART 	O 

	

'Abondo F rija; 	anu) 

	

Esctlyio od€mi 	e do 

	

Cape ras do 	Pia 	 

11 

000.390 

L____ 
dd 	'MATRICULA 

23545658  

AGESPISA 

1 

2620000000-6 27720001822-8 35456581020-8 12000020003-6 

GERTI 
;saco que a present• 

txxn o originai Que con 
reporto e dou fè 
61~Intev. 
..ao -arras 

ik() 
foirempla contert 

2() qual  rnf 

:11 

CONTA DE ÁGUA 

ATENDIMENTO 

O 8  QQ_____Q13 6 8  f3 8  

COnPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ 
CNPq.; 06.845 747/0001-27 GEspo AV •• f,C=4-...E-Lf: BRANCO, 101. N - CFP : 	000-610 

FeNt. GERAL:  ?16-6300 
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MEDIDQ R 
CÓDIGO E NUMERO 

A841064  

PADOSPIEPICA)  
LEITURA 

ANTERIOR 

16724 

CONSUMO 
kWh 

197 

CONST. 

1.00000 

DATAS DE LEITURA 
PRÓXIMA 

25/09/2012 

ATUAL 

27/08/2012 

ATUAL 

18921 

ANTERIOR 

25/07/2012 

184 
1 1 

9140% 
096244 
0.41960 

1 a 30 
101 a220 
1~1 a 9~9 

COMPOSIÇÃO DA TAFUEA 
TRIBUTOS 	'1 DISTRIBUIÇÃO ENERGIA TRANSMISSÃO ENCARGOS 

82,72 0,00 0,00 0,00 26,32 	I 

DADOS 10,19 

BASE CALCULO 109.04 
	

AL,QUOTE12,0% 	VALOR 
	

21.80 

REkÉRVand AO FISCO 
El 1DAPDEEBFCABFA4A61569F2D2FODF6 

• I. 

GornUo - co 	/0 

. 	co 
C 

A Tarifa So 4. ''Irl  . , - -Ir ria-fA 
criada pela L no 10.438, d4,' 
26de abril de 02.4  

Número FD 00  

-tét-robras 
Distribuição Piauí 

Av. Maranhão, 759 a Centra sul - Teretina-P 
cid P3: 06.840.748/0001-89 • It: 193013835 

64003.-010 • wwmoeftea.com,br 
O VENCIMENT _ 	. 

1910912012 

FATURA ÉNERG3A EL TRICA BAIXA TENSÃO 

NOTA h1Citt ti° tfuerrcr5132--I 
APRESENTÇ.A0 	 ~§taite 
05/09/2012 

VALOR 

82,61 

• As informações sobre as condições gerais de fornecimento, terna, produtos, serviços prestados e tributos se encontram-à5dispos 
dos consumidores, para consufte, nos postos de atendimento, na 	irra de.intemet e-no atendimento telefônico 	ta dis .ul I. wt:. 

NOME OU Raia° SOCIAL / ENDEREÇO / elDADE CPF OU CNP] COD. ATIV. 

.FRANCISLA DA SILVA OLIVEIRA 	 • 	 • 
LC MALHAD1NHA S/N 	• 

 

B—R URAL 	. 
CABECEIRAS DO PIAU! 	 CABECEIRAS DO PIAI  

CEP: 64105-000 

94907994320 
I — P1 

. 

coa AGRUP. 

.---.. 
" 	- 	

DADDS DA timstÃO dINSUMIDORA 
tacAturo CLASSE CÓDIGOS TENSÃO PONTO ENTREGA (Y). 

COR 

078 

LOCAL 

382 

SETOR 

19 

ROTA 

085 

SEQUÈFICILA 

087500 RESIDENCIAL 

CLASSE 

01 

SUBCLASSE 

04 

TIPO DE LIGAÇÃO 

MONOFASICA 

NORMAL 

220 

MÍNIMA 

201 

MÁXIMA 

231 

atattWoo oacON51.04o  

189129 	91 	140 	107 	141 	120 	139 	123 	129 
}212 INV12 maï12 d512 muti2 W12 jant§2 dWll n2411 01h11 44(11 

DATA PAGAMENTO  

07/2012 O 17/08/2012 	82,51 	05/09/2012 
06/2012 O 	19/07/2012 	79,71 	05/09/2012 ' 
05/2012 O 20/06/2012 	47,41 	04/07/2012 
04/2012 O 17/05/2012 	34,72 	04/07/2012 
0312012 O 18/04/2012 	56,15 	04/05/2012 
02/2012 O 16/03/2012 	42,56 	04/04/2012 
01/2012 O 13/02/2012 	54,53 	04/04/2012 
1212011 O 16/01/2012 	48,31 	03/02/2012 
11/2011 O 19/12/2011 	58,19 03/0212012 
1012011 O 22/11/2011 	50,79 02/12/2011 
09/2011 O 18/10/2011 	53,63 02/12/2011 

DADOS DD FATURAMEHTO 

DESCRIÇÃO 	 MURADO (kWh) TARIFA MIMA) VAI-011M) 
SUPENC.A0 ÉlAixA RENDA 

	nEGSREWEIRECRONIERMILRIale 

11~5~1Ientl~~-..e-4~.~ 
~.~1":3- e• 

TARIFA HOMOLOGADA SEM IMPOSTOS (R$ / kWh} 

31 a 100 	0.24163 
221'100030 	0.40269 

MÉDIA DE CONSUMO 
casulas 
12 MESES 

mÉsuuto 	ED 	 VENCIMENTO 	VALOR 

arar RICO DE PAGAMENTO 

141 

INDICADSIRES DE CoNTINUIOADE DO FORNECIMNTOE 

iscRtiellAçÃo 

DIC DURAÇÃO E INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL POR (MOAM CONSUMIDORA 	14,80  29,80 
100 
0,00 

IBEN1 

mc ES quEnpA DE INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL POR UNIDADE CONSUMIDORA 801 
DMIC DU ÇÂO FLÃXIMA DE INTERRUPÇÃO POR UNIDADE CONSUMIDORA 	001 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
niun : 

309-CAMPO MAIOR 
Indicadores de Continuidade: 06/2012 
CM.: R$ 

; 	•I 

89,20 
3004 
0,00 

rE direito  cliente solicitas a apuração e a compensação (se houver violação) dos indicadOnts DIC FIC e DMIC a ggalg  

ma io 
Estado slo 	I 

"IfelKto 	  
Judia 

NT114,ÃE 

i•Arttir,5 O 522 

Mifico que 2 presente f or,opia confere 
com o original que conte e no gila, mp 
reporto o dou ré. 

	

CP-testemunho  • 	 re e 

	

;Iras do Pia_ 	 dri 20 

CART 
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.T=3'. •-• - 

r r.. 

• 

)é( -)é( .. lo de FIscaltzacio 
e AutenticidádO: . 

• : 	i.-.- 	... .-• 	et ludkiátio . 
•VA.5:-.qcicr.  etp,t9e4oPl'4tas, 

	

- , • 	 JvcIldáls,'i. :::1/4,,,  
ATO GRATUITO . \'''(;;;;.•-•'"ii 

''.  , 	-., \- ..- 	 ..),• 

O conteúdo da certid~ é verdade 
Barras, 30 e agosto de 2 

CO 
eire; ft S 

EacrSv 	ditai Do nado 

A 	.44Y-Irjr-do •.- i ie as do Pi ul-Pi  

• 

cC:K Selo 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
COMARCA DE BARRAS - ESTADO DO PIAUI 

CARTÓRIO ÚNICO DE BARRAS - PI 	. 

NCISCA DA SILVA • 

44  1 0000 	02139391 

----É-, WASÚT)0EiNi;É:)5'.A.144.titirl'ZI:e.4DADE E FILIAÇÕES DOS ..,„   	. ; 
" 	••‘. 	 , • "=-•-:•.1.5.1•4 ,,.?; • ' 	, Op] 	 vi 0.20_-3-,o3.lse setembro de mil 

'- 198)"r4aturál,',Jdffl- ,-,.Pep..a.::-LB -0_• 44,T'9.;:,-,410te município de 
• ;:i?pesí00-,'Wliveira -e-;MAtl,kr.o.e,,,Lourdes de Oliveira ;  

dp'áãG-¥.4gostO;:■::le;‘,Mi-l.:noVecenÉoS e setenta e 
4 

pgisi:cre04',ã1~4: filha de Maria Benícia da , . 

AUTE 	 .A$' 
as  00523--  

NOMES: MIGUEL LOPES DE Q.* III '41 1.4-j   

1k1/1TRÍCULA' 

\10 UNICO 
Registro (i:t5  

Judiciais 	 a 

-.— . ..------ 	.---,-, 

4. '' "CARTÓRO UNICO *ri? Ï 
c5:3‘ 

. , 	. 

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIROS-:D 

CÔNJUGES: MIGUEL LOPES 

novecentos e cinquent 

Barras, Estado do PiaU-Êià 
	

Rde 

e FRANCISCA DA SILVA, 	SCidiarto its  

cinco (22.08.1975), 

Silva. 

• 

DATA DE REGISTRO DO cmammoà.0 -En 
fevereiro de mil 	 o z 

ANO 
1994 ent 

REGIME DE BENS DO CA 
Comunhão de Bens. 

NOME QUE CADA~BOS CON0.- 15A0Se-  5 
( cônjuge varão4lil?0-úeárflonoykd

Cônjuge v ar o a afRANC Ckt 
• _  

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕESnyi-Ogf(WpeaçOkdopci,mMandadodeekbação extraído 
dos autos da Ação de Rátk!,fiçO044p6ri040:6. 29-M,012iíSt1ça Itinerante do 

• •""- 	tEJ-2kyr=5::, 	 _ 
Município de Cabeceirasi,P;:;,'PeMlor - .wc-~.:Ç aa,,OMap9av:-. -de,Barras/PI, datada de 
16 _04.2012 e sentença pro1atá-d4.40 Ternoda Audiânç ia=.4enAttrg data , assinada pela Dra . 
Zelvânia Márcia Batista Barbosa , Mrx,O, de Direito, :-,•-•;C: --4:léterrnina a_. 
Profissão dos nubentes que passara ••. 'eç LAVRADORES. Dou fé. Barras,  
Luis Ferreira da Silva - Técnico Judiciário. "Nada há a ressalvar" 	0 ',D);i 1i,w'quee„Gn ef 

reporto e dou té 
Ere iestemunho 

as do Pia r  

4•-•it?..0.4 _,_ ,,„•Átir4,,,,,.. I.:' l• 

.=, 	-..-‘,...-ár=it,3 
zAR:(Q02-,055-É-  
t- '.-'., 	. 	?ij,-., 1 	3. 	'I' 	..1,%- 	- 	 . . _ - • 	

. 	. 	. 

	

. 	. 

	

! '. • 	 .t..' 1- . 	
. -,_,- 	"S 5,4 	'" ' "" .. - 

--,'''''' -0-1i.!W-..•,3--; .' 

• 

Fação da 

t04),9„5 0  

e no qual rilf 

da MO1 
cie 20 

CARTÓRIO ÚNICO DE BARRAS-PI 
Oficial Registrador 

WALBERT BRITO SILVEIRA 
Matrícula: 408.443-8 

RUA Le8nidas Melo, N° 916, 
Centro, CEP: 64100.000 

Fone: 86 3242-1115 
BARRAS - PIAUI 
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ROTA O04 0025 

BUDSON VERAS DE S A FILHO 
RUA PROJ 31 BAIRRO MANGUEIRA, NUM. 00000 
MANGUEIRA 
CABECEIRA PI 58105-000 
INSCRIÇÃO 127 001 139 0025.000 

1 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA' 

RUFO 
29 12.26=1- 24.5 

r5i Ano 
09/2012 

/TOTAL A PAGARIRS) 	ROTA 
20,18 004.0025 

1 	
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ 
CNPJ: 	06.845.747/0001-27 

I,„; MIM AV. MAL. CASTELO BRANCO,101 N 	- CEP:64.000-610 
FONE GERAL:3216-6300 

CONTA DE ÁGUA 

ATENDIMENTO 

0800 086 8888 
MÊS/AN 	:09/2012 	VENCIMENTO 	:29/09/2012 	NAIR/CUL 	=26841525 

CATEGORI 

RESIDENCIAL 
ECONOMIAS 

1 
H PROMETA 

0X064018 
VOL. FATURADO 

10 
DESCRIÇÃO 

REAL 

I* DA CONTA 

[25070192 

DT. LEIT. ANTER. 

06/08/2012 

DT. LEIT. ATUAL 

04/09/2012 

DIAS 

29 

LEIT. ANTERIOR 

ao 

LEIT. ATUAL 

22 
MÉDIA 

2 

MÊS/ANO 	CONS. 

08/2012 	2 

MÊS/ANO 	CONS. 

07/2012 	2 

NfiSIANIO 	CONS. 

06/2012 	2 

MÊS/ANO 	CONS. 

05/2012 	2 

MÊS/ANO 	CONS. 

04/2012 	2 

MÊS/ANO 	CONS. 

03/2012 	4 

DESCRIÇÃO 	 VALORES IRS) 

TARIFA DE ACUA 	 19,60 

MANUTEMCAO DE NIDROMETRO 09/2012 	 0,58 

O NÃO PAGAMNIV ATÉ A C:1,17mA DATA DE VENCIMENTO IMPLICARÁ EM MULTA 
E SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 

EM 31/08/2012 CONSTA DEBITO VENCIDO,SUJEITO A CORTE, IGNORE CASO PAGO. 

TOTAL A PAGAR(R5) 

20,10 

MÉDIA MENSAL DOS PARÃMETROS BÁSICOS DE QUALIDADE DE ÁGUA DISTRIBUÍDA AO CONSUMIDOR 

; 

Parleetro Valor Kédio Padrão da Port. 518/H5 

Turbbler 5,0 
Ph 6,0 A 9,5 
Cor 15,0 
Cloro 0.2 A 5.0 

Parâmetro Valor Nédio Padrão da Port. 518/115 

núor 1,5 

Ferro 0,3 

Colif. Totais Ausente 95 

Colif. Focais Ausente 

Quinico Industriai Respomiável: HARTA DA ['COCE Ç 

AUTENTICACÀO MECÂNICA' 000.378 

82660000000-2 20160001822-2 68415250920-5' 12000040003-2 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Criminais e JEF 	N°  77941 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOSE ARIMATEA VELOSO MACHADO, ou vinculado ao CPF: 
078.133.173-00, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de 10  Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina/PI, 10h02, 10/12/2012. 

Endereço: Edifício-sede: Av. Miguel Rosa, no 7315 - Bairro Redenção 
CEP: 64018-550, Teresha/PL 
Fone: (86) 2107-2800/2107-2805. e-Mail: sepce.pigtrfl.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 	N° 77944 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

SUZANA MARIA DO SOCORRO MELO LAGES MACHADO, ou vinculado ao 

CPF: 228.003.523-53, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no fio CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina/PI, 10h06, 10/12/2012. 

Endereço: [cilicio-sede: Av. Miguel Rosa, no 7315 - Bairro Redenção 
CEP: 64018-550, Teresha/PL 
Fone: (86) 2107-2800/2107-2805. e-Mail: sepce.pigtrfl.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 77939 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LUIS DA COSTA ROCHA, ou vinculado ao CPF: 001.790.743-85, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina/PI, 09h59, 10/12/2012. 

Endereço: Ediicio-sede: Av. Miguel Rosa, no 7315 - Bairro Redenção 
CEP: 64018-550, Teresina/PL 
Fone: (86) 2107-2800/2107-2805. e-14ail: sepce.petr11.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 	 N° 77947 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA FILHO, ou vinculado ao CPF: 

462.799.113-49, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina/PI, 10h11, 10/12/2012. 

Endereço: Editio-sede: Av, Miguel Rosa, no 7315 - Bairro Redenção 
CEP: 64018-550, Teresina/Pl. 
Fone: (86) 2107-2800/2107-2805. 	sepce.pi©trfl.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 18  Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Criminais e JEF 	 N° 77945 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MIGUEL LOPES DE OLIVEIRA FILHO, ou vinculado ao CPF: 

150.930.003-10, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina/PI, 10h07, 10/12/2012. 

Endereço: Edifício-sede: Av. Miguel Rosa, no 7315 - Bairro Redenção 
CEP: 64018-550, Teresin/P1 
Fone: (86) 2107-2800/2107-2805. e-Mail: sepce.pl@,  tríljus.br 

Volume de Processo Digitalizado  (0420485)         SEI 53000.036560/2012-19 / pg. 55



PODERJUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Criminais e JEF 	 N° 77946 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

HUDSON VERAS DE SAMPAIO ALMENDRA FILHO, ou vinculado ao CPF: 

287.052.973-20, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

....sta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina/PI, 10h09, 10/12/2012. 

Endereço: Ediklo-sede: Av. Miguel Rosa, no 7315 - Bairro Redenção 
CEP: 64018-550, TeresIna/Pl. 
Fone: (86) 2107-2800/2107-2805. 	sepce.pletrfljus.br  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE V. INSTÂNCIA 

COMARCA DE BARRAS 

VARA ÚNICA 

4i■c°"474k _ 
o 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CÍVEIS E CRIMINAIS 

N°334596 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 2002 até a 
presente data, que contra: 

JOSÉ ARIMATÉA VELOSO MACHADO 
CPF: 07813317300, RG: 1500344 

ENDEREÇO: rua São José, n2  160 
BAIRRO: Cabeceiras do Piauí/PI 	MUNICÍPIO: Barras - PI 
PAI:OZIRES DE CASTRO MACHADO 
MÃE:MARIA DAS MERCES VELOSO MACHADO 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1a instância, Comarca de Barras , Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de BARRAS, 10/12/2012 

1  

RES ON .ÁVEL PELA CERTIDÃO 

Fórum Des. Arimathea Tito - JJ9BSAW430 - BARRAS-Piauí 
Endereço: Rua Leônidas Melo, n2  916 
Fone: null 

A autenticidade dessa certidão pode ser confirmada no endereço: http://www.tjpijus. 

10/12/2012 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1á INSTÂNCIA 

COMARCA DE BARRAS 

VARA ÚNICA 
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CÍVEIS E CRIMINAIS 

N2  334597 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 2002 até a 
presente data, que contra: 

SUZANA MARIA DO SOCORRO MALO LAGES MACHADO 
CPF: 22800352353, RG: 508161 
ENDEREÇO: Cabeceiras do Piauí/PI 
BAIRRO: Cabeceiras do Piauf/PI 	MUNICÍPIO: Teresina - PI 
PAI:ALCIDES DO REGO LAGES FILHO 
MÃE:MARIA JOSÉ MELO LAGES 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 12  instância, Comarca de Barras , Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de BARRAS, 10/12/2012 

( 

RESP • NS VEL PELA CERTIDÃO 

Fórum Des. Arimathea Tito - JJ9BJL37BC58 - BARRAS-Piauí 
Endereço: Rua Leônidas Melo, n2  916 
Fone: null 

A autenticidade dessa certidão pode ser confirmada no endereço: http:/Avww.tjpi.jus. 

10/12/2012 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 12  INSTÂNCIA 

COMARCA DE BARRAS 

VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CÍVEIS E CRIMINAIS 

N°334608 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 2002 até a 
presente data, que contra: 

LUIS DA COSTA ROCHA 
CPF: 00179074385, RG: 2129227 
ENDEREÇO: Cabeceiras do PiauíIPI 
BAIRRO: Cabeceiras do Piauí/PI 	MUNICÍPIO: Barras - PI 
PAI:VICENTE DE PAULA ROCHA 
MÃE:MARIA DO SOCORRO COSTA ROCHA 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 12  instância, Comarca de Barras , Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de BARRAS, 10/12/2012 

RE 0 SÁVE!.. PELA CERTIDÃO 

Fórum Des. Arimathea Tito - JJ9BS4H402 - BARRAS-Piauí 
Endereço: Rua Leônidas Melo, n2  916 
Fone: null 

A autenticidade dessa certidão pode ser confirmada no endereço: http://w".tipijus. 

10/12/2012 
	 Página 1 de 1 
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Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de BARRAS, 10/12/2012 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

Sk  DISTRIBUIÇÃO DE 12  INSTÂNCIA 

COMARCA DE BARRAS 

VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CÍVEIS E CRIMINAIS 

N2 334601 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 2002 até a 
presente data, que contra: 

RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA FILHO 
CPF: 46279911349, RG: 1184933 
ENDEREÇO: Cabeceiras do Piauí/PI 
BAIRRO: Cabeceiras do Piauí/PI 	MUNICÍPIO: Barras - PI 
PAI:RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA 
MÃE:COSMA DOS SANTOS SOUSA 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 12  instância, Comarca de Barras , Piauí. 

Fórum Des. Arimathea Tito JJ9BS4SW36 - BARRAS-Piauí 
Endereço: Rua Leônidas Melo, n2  916 
Fone: null 

A autenticidade dessa certidão pode ser confirmada no endereço: http:./Awm.tjpi.jus. 

10/12/2012 
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Comarca de BARRAS, 10/12/2012 

ÁVEL PELA CERTIDÃO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 12  INSTÂNCIA 

COMARCA DE BARRAS 

VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CÍVEIS E CRIMINAIS 

N°334604 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 2002 até a 
presente data, que contra: 

MIGUEL LOPES DE OLIVEIRA FILHO 
CPF: 15093000310, RG: 288733 
ENDEREÇO: Cabeceiras do Piauí/PI 
BAIRRO: Cabeceiras do Piauf/PI 	MUNICÍPIO: Barras - PI 
PAI:MIGUEL LOPES DE OLIVEIRA 
MÃE:MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1á instância, Comarca de Barras , Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Fórum Des. Arimathea Tito - JJ9BCSSHKSCA05 - BARRAS-Piauí 
Endereço: Rua Leônidas Melo, 916 
Fone: null 

A autenticidade dessa certidão pode ser confirmada no endereço: http:/Amv.tjpi.jus. 

10/12/2012 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 12  INSTÂNCIA 

COMARCA DE BARRAS 

VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CÍVEIS E CRIMINAIS 

N2 334605 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuiçãoffies) de 01 de Janeiro de 2002 até a 
presente data, que contra: 

HUDSON VERAS DE SAMPAIO ALMENDRA FILHO 
CPF: 28705297320, RG: 716000 
ENDEREÇO: Cabeceiras do Piauí/PI 
BAIRRO: Cabeceiras do Piauí/PI 	MUNICÍPIO: José de Freitas - PI 
PAI:HUDSON VERAS DE SAMPAIO ALMENDRA 
MÃE:MARIA IVANETE ARAÚJO ALMENDRA 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1á instância, Comarca de Barras , Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de BARRAS, 10/12/2012 
scalização 

A 	ticIdade 

4 

RESP • N AVEL PELA CERTIDÃO 

Fórum Des. Arimathea Tito - JJ9BWHJ4H455 - BARRAS-Piauí 
Endereço: Rua Leônidas Melo, n2  916 
Fone: null 

A autenticidade dessa certidão pode ser confirmada no endereço: iitto://vmv.tjpi.jus. 

10/12/2012 Página 1 de 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DE BARRAS 
COMARCA DE BARRAS - PI 

RUA SÃO JOSÉ N2  864 

CEP. 64.100-000 

CERTIDÃO 

Certifico a requerimento verbal de 
pessoa interessada que revendo os livros de Registro 
Criminal, deste Juizado Especial Cível e Criminal de Barras, 
constatei a INEXISTÊNCIA de Ações contra a pessoa de 
JOSE ARIMATEA VELOSO MACHADO, RG 
1.500.344-PI, 	e CPF n° 078.133.173-00, piauiense, 
residente e domiciliado Rua São José, 160 , Centro de 
Cabeceiras do Piauí - Pi, cuja busca foi feita nos últimos 
cinco anos até a presente data. Era o que tinha a certificar 
pelo o que me reporto e dou fé. 

Barras (PI), 05 de dezerolle 201 

Giovanni de Morais Fortes Castelo Branco 
Técnico Judiciário do JECC 

Barras Pi 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DE BARRAS 
COMARCA DE BARRAS — PI 

RUA SÃO JOSÉ NP 864 

CEP. 64.100-000 
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CERTIDÃO 

Certifico a requerimento verbal de 
pessoa interessada que revendo os livros de Registro 
Criminal, deste Juizado Especial Cível e Criminal de Barras, 
constatei a INEXISTÊNCIA de Ações contra a pessoa de 
SUZANA MARIA DO SOCORRO MELO LAGES 
MACHADO, RG N° 508.161-PI e CPF 228.003.523-
53, piauiense, residente e domiciliado Rua São José, 160 , 
Centro de Cabeceiras do Piauí - Pi, cuja busca foi feita nos 
últimos cinco anos até a presente data. Era o que tinha a 
certificar pelo o que me reporto e dou fé. 

Barras (PIS, 05de dezmbp de 2 12 
I ), 

Giovanni de Morais Fortes Castelo Er co 
Técnico Judiciário do JECC 

Barras Pi 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DE BARRAS 
COMARCA DE BARRAS — PI 

RUA SÃO JOSÉ N2  864 
CEP. 64.100-000 

CERTIDÃO 

Certifico a requerimento verbal de 
pessoa interessada que revendo os livros de Registro 
Criminal, deste Juizado Especial Cível e Criminal de Barras, 
constatei a INEXISTÊNCIA de Ações contra a pessoa de 
LUIS DA COSTA ROCHA, RG N° 2.129.227-PI e CPF 
n° 001.790.743-85, residente e domiciliado Rua 30 de 
Março, s/n — Bairro Mangueira, Cabeceiras do Piauí - Pi, 
cuja busca foi feita nos últimos cinco anos até a presente 
data. Era o que tinha a certificar pelo o que me reporto e dou 
fé. 

Barras (PI), 05 de dezembro de 2012 
0,,_,L(c...--e  aer(k...,...-- ÉC, 	€1)--1  

Jos Giovanni de Morais Fortes Castelo Branco 
Técnico Judiciário do JECC 

Barras Pi 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DE BARRAS 
COMARCA DE BARRAS — PI 

RUA SÃO JOSÉ N9 864 
CEP. 64.100-000 

CERTIDÃO 

Certifico a requerimento verbal de 
pessoa interessada que revendo os livros de Registro 
Criminal, deste Juizado Especial Cível e Criminal de Barras, 
constatei a INEXISTÊNCIA de Ações contra a pessoa de 
RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA FILHO, RG N° 
1.184.933-PI e CPF n° 462.799.113-49, 	residente e 
domiciliado Rua 29 de Abril, sin — Bairro Mangueira, 
Cabeceiras do Piauí - Pi, cuja busca foi feita nos últimos 
cinco anos até a presente data. Era o que tinha a certificar 
pelo o que me reporto e dou fé. 

Barras (PI), 05 de dezembro d 20 

di j douvrrmi de MoraisVorteCas(telo Branco 
Técnico Judiciário do JECC 

Barras Pi 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DE BARRAS 
COMARCA DE BARRAS — PI 

RUA SÃO JOSÉ N9  864 
CEP. 64.100-000 

 

CERTIDÃO 

Certifico a requerimento verbal de 
pessoa interessada que revendo os livros de Registro 
Criminal, deste Juizado Especial Cível e Criminal de Barras, 
constatei a INEXISTÊNCIA de Ações contra a pessoa de 
MIGUEL LOPES DE OLIVEIRA FILHO, RG N° 
288.733-PI e CPF n° 150.930.003-10, 	residente e 
domiciliado na Localidade Malhadinha, Zona Rural de 
Cabeceiras do Piauí - Pi, cuja busca foi feita nos últimos 
cinco anos até a presente data. Era o que tinha a certificar 
pelo o que me reporto e dou fé. 

Barras (PI), 05 de dezembro de 012 

Jose Giovanni de Morais Fortes Castelo Branco 
Técnico Judiciário do JECC 

Barras Pi 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DE BARRAS 
COMARCA DE BARRAS — PI 

RUA SÃO JOSÉ N2  864 
CEP. 64.100 000 

CERTIDÃO 

Certifico a requerimento verbal de 
pessoa interessada que revendo os livros de Registro 
Criminal, deste Juizado Especial Cível e Criminal de Barras, 
constatei a INEXISTÊNCIA de Ações contra a pessoa de 
HUDSON VERAS DE SAMPAIO ALMENDRA FILHO, 
RG N° 716.000-PI e CPF n0  287.052.973-20, residente e 
domiciliado na Rua Projetada, s/n — Bairro Mangueira, 
Cabeceiras do Piauí - Pi, cuja busca foi feita nos últimos 
cinco anos até a presente data. Era o que tinha a certificar 
pelo o que me reporto e dou fé. 

Barras (pi), 05 de dezeglbr9 de 2912 
Co L114 	cie 1.. Tce_. 

J é Giovanni de Morais Fortes Castelo Branco 
Técnico Judiciário do JECC 

Barras Pi 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação 
criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: JOSE ARIMATEA VELOSO MACHADO 

Inscrição: 005667601570 	Zona: 6 	Seção: 62 

Município: 10120 - CABECEIRAS DO PIAUÍ 	UF: PI 

Data de Nascimento: 16/05/1954 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: MARIA DAS MERCES VELOSO MACHADO 
OZIRES DE CASTRO MACHADO 

Certidão emitida às 11:42 de 10/12/2012 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por 

meio do código INANT.DAELHITR.LOV+ 

* O iterai 0 no código de validação representa o número O (zero). 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação 
criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: SUZANA MARIA DO SOCORRO MELO LAGES MACHADO 

Inscrição: 005667561597 	Zona: 6 	Seção: 62 

Município: 10120 - CABECEIRAS DO PIAUÍ 	UF: PI 

Data de Nascimento: 28/01/1963 	 Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: MARIA JOSE MELO LAGES 
ALCIDES DO REGO LAGES FILHO 

Certidão emitida às 11:53 de 10/12/2012 

Esta certidão de crimes  eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por 

meio do código V2R0.X/6EINNXV.M.IFI3 

Iterai 0 no código de vaniação representa o número O (zero). 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
6a ZONA ELEITORAL DE BARRAS - PI 

RUA GAL. TAUMATURGO AZEVEDO, 665 Telefone 32421491 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: LUIS DA COSTA ROCHA 
Inscrição: 026529611503 	Zona: 6 Seção: 140 
Município: 10120 - CABECEIRAS DO PIAUÍ 	UF: PI 
Data de nascimento: 05/04/1981 Domiciliado desde: 21/09/2007 
Filiação: MARIA DO SOCORRO COSTA ROCHA 

VICENTE PAULA ROCHA 

Em 10 de dezembro de 2012. 

41114.1°  
FRANCI 	'IRES DE SOUSA 

CHEFE DO CARTÓRIO 

Volume de Processo Digitalizado  (0420485)         SEI 53000.036560/2012-19 / pg. 71



JUSTIÇA ELEITORAL 
ea ZONA ELEITORAL DE BARRAS - PI 

RUA GAL. TAUMATURGO AZEVEDO, 665 Telefone 32421491 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA FILHO 
Inscrição: 019430021570 	Zona: 6 ,Seção: 60 
Município: 10120 - CABECEIRAS DO PIAUÍ 	UF: PI 
Data de nascimento: 03/10/1971 Domiciliado desde: 14/03/1990 
Filiação: COSMA DOS SANTOS SOUSA 

RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA 

Em 10 de dezembro de 2012. 

FRANCISCO PIRES DE SOUSA 
CHEFE DO CARTÓRIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
68  ZONA ELEITORAL DE BARRAS - PI 

RUA GAL. TAUMATURGO AZEVEDO, 665 Telefone 32421491 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: MIGUEL LOPES DE OLIVEIRA FILHO 
Inscrição: 005683761597 	Zona: 6 Seção: 82 
Município: 10120 - CABECEIRAS DO PIAUÍ 	UF: PI 
Data de nascimento: 28/09/1958 Domiciliado desde: 11/05/1992 
Filiação: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

MIGUEL LOPES DE OLIVEIRA 

Em 10 de dezembro de 2012. 

{ 

FRANCISCO P RES DE SOUSA 
CHEFE DO CARTÓRIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação 
criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: HUDSON VERAS DE SAMPAIO ALMENDRA FILHO 

Inscrição: 007121451589 	Zona: 6 
	

Seção: 60 

Município: 10120 - CABECEIRAS DO PIAUÍ 
	

UF: PI 

Data de Nascimento: 20/01/1967 	Domiciliado desde: 03/05/2006 

Filiação: MARIA IVANETE ARAÚJO ALMENDRA 
HUDSON VERAS DE SAMPAIO ALMENDRA 

Certidão emitida às 11:50 de 10/12/2012 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:  httwil_www.tse.jus.br,  por 

meio do código FRX7.8H1V.2UOM.PK5Z 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 35505202012 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de jnformaçoes Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 

( 

	

	registro de antecedentes criminais em nome de JOSVARIMATEA*VELOSO*MACHADO, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de OZIRES DE CASTRO MACHADO e MARIA DAS MERCES 
VELOSO MACHADO, nascido(a) aos 16/05/1954, natural de BARRAS/PI, Documento de 
identificação 1500344 SSP/PI, CPF 078.133.173-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DO/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(litip://www.dPf.gov.br)  
4) Para evitar itichltevies rto notrie do tittiiar, os esPaços fbratti substittildos por asteriscos (4); 
5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente c se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 
6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 10:25 de 03/12/2012 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°35505962012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Crin-iinais - SINIC, que até a presente data, NÃO ÇON$TA 
registro de antecedentes criminais em nome de 
SUZANMMARIA*DOwSOCORRO*MELO*LAGES*MACHADO, nacionalidade brasileiro, 
filho(a) de ALCIDES DO REGO LAGES FILHO e MARIA JOSE MELO LAGES, nascido(a) aos 
28/01/1963, natural de TERESINA/PI, Documento de identificação 508161 SSP/PI, CPF 
228.003.523-53. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 10:28 de 03/12/2012 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 35997412012 - SR/DPFIPI 

FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS VIANA, Escrivão (ã) de Policia 

Federal, lotado(a) e em exercício no(a) Superintendência Regional do 

Departamento de Polícia Federal em Teresina-PI, no uso de suas 

atribuições, atendendo a requerimento do interessado e com observância 

aos termos do art. 14 da Instrução Normativa n° 005/2008 DG/DPF, 

CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais 

SINIC, que até a presente data NÃO CONSTA registro de antecedentes 

criminais em nome de LUIS*DA*COSTA*ROCHA, nacionalidade brasileira, 

filho(a) de VICENTE DE PAULA ROCHA e MARIA DO SOCORRO 

COSTA ROCHA, nascido(a) aos 05/04/1981, natural de BARRAS/PI, 

Documento de Identificação 2129227 SSP/PI, CPF 001.790.743-85. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

TERESINA-PI, 9:45 	07/1212+12 

"(Á.-- — 
FRANCISCO DAS 	GAS FARIAS VIANA 

ESCRIVÃO (Ã) DE POLICIA FEDERAL 
CLASSE ESPECIAL - Mat. n° 0227630 

DREX/SR/PI 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 35757662012 - SRIDPF/PI 

FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS VIANA, Escrivão (ã) de Policia 

Federal, lotado(a) e em exercício no(a) Superintendência Regional do 

Departamento de Polícia Federal em Teresina-PI, no uso de suas 

atribuições, atendendo a requerimento do interessado e com observância 

aos termos do art. 14 da Instrução Normativa n° 005/2008 DG/DPF, 

CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais 

- SINIC, que até a presente data NÃO CONSTA registro de antecedentes 

criminais em nome de RAIMUNDO*FERREIRA*DE*SOUSA*FILHO, 

nacionalidade brasileira, filho(a) de RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA e 

COSMA SANTOS SOUSA, nascido(a) aos 03/10/1971, natural de 

BARRAS/PI, Documento de Identificação 1184933 SSP/PI, CPF 

462.799.113-49. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

TERESINA-PI, 9:45 dQ 05/12/2012 

FRANCISCO DAS CH 	FAIRIAS VIANA 
ESCRIVÃO (Â) DE POLICIA FEDERAL 

CLASSE ESPECIAL - Mat. n° 0227630 
DREX/SR/PI 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°35508182012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SNIC, que até a presente data, NÃO ÇoNsTA 
registro de antecedentes criminais em nome de MIGUELMOPEME*OLIVEIRA*FILI10, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de MIGUEL LOPES DE OLIVEIRA e MARIA DE LOURDES 
DE OLIVEIRA, nascido(a) aos 28/09/1958, natural de BARRAS/PI, Documento de identificação 
288733 SSP/PI, CPF 150.930.003-10. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 10:38 de 03/12/2012 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 35508782012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro 	de 	antecedentes - criminais 	em 	nome 	4e 
IIUDSON*VERAS*DE*SAMPAIO*ALMENDRA*F1LHO, nacionalidade brasileiro, filho(a) de 
HUDSON VERAS DE SAMPAIO ALMENDRA e MARIA IVANETE ARAUJO ALMENDRA, 
nascido(a) aos 20/01/1967, natural de BARRAS/PI, Documento de identificação 716000 SSP/PI, 
CPF 287.052.973-20. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet cm conformidade com a Instrução Normativa n." 005/2008- 
DG/DPE; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://mnvw.dpfgov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 10:40 de 03/12/2012 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 	ba   
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO JOÃO DE DEUS MARLI1 

te, 5 e 

CERTIDÃO 

RG N° 508.161 SSP/PI 
VALIDADE: 90 DIAS 

CERTIFICAMOS para os devidos fins que 
SUZANA MARIA DO SOCORRO MELO LAGES MACHADO, 
natural de TERESINA - PI, nascido(a) 28/01/1963, filho(a) de 
ALCIDES DO REGO LAGES FILHO e MARIA JOSÉ MELO 
LAGES NÃO TEM ANTECEDENTES CRIMINAIS neste instituto 
até a presente data. 

Teresina (PI), 07/12/2012. 

cs 

ELIZETF GOMES VIEIRA CAVATCA-ATE 
	

JOSÉ TEIXEIRA DE CASTRO 
Chefe de Arquivo — mat: 096512 

	
Mat. 92177 - APC.Ene.Serviço 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO JOÃO DE DEUS MARTINS — IIJDM / SSP-P1 
RUA BARROSO, 219, CENTRO, CEP-6400-130, CGC 06.553.549/0001-90, FONE: (86) 32165231 
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Teresina (PI), 07/12/2012. 
VISTO: 

VALCANTE 	 JOS . TEIXEIRA DE CASTRO 
Chefe de Arquivo — mat: 096512 Mat. 92177 - APC.Enc.Serviço 

f?,,,  G o rn  ti,),  
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO JOÃO DE DEUS MAINNS Cs 

f,1  RublicM--  

_ 	-,.......›  

CERTIDÃO 	....,  
, .. ,5  .5 •L-1 	. t  . 	, 	̀0, ... 

RG N° 716.000 SSP/PI 
VALIDADE: 90 DIAS 

uo  
)0,) (54`' 

CERTIFICAMOS para os dãidos fins que 
HUDSON VERAS DE SAMPAIO ALMENDRA FILHO, natural de 
JOSÉ DE FREITAS - PI, nascido(a) 20/01/1967, filho(a) de HUDSON 
VERAS DE S. ALMENDRA e MARIA IVANETE ARAUJO 
ALMENDRA NÃO TEM ANTECEDENTES CRIMINAIS neste 
instituto até a presente data. 

• 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO JOÃO DE DEUS MARTINS —IIJDM / SSP-PI 
RUA BARROSO, 219, CENTRO, CEP-6400-130, CGC 06.553.549/0001-90, FONE: (86) 32165231 
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CERTIDÃO 

RG N° 1.184.933 SSP/PI 
VALIDADE: 90 DIAS 

   

Gomutus  

MAJOR 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 1 4% 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO JOÃO DE DEUS MA O otz: 
cã 

412, Rubelea..--- e 

CERTIFICAMOS para os devidos fins que 
RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA FILHO, natural de BARRAS 
- PI, nascido(a) 03/10/1971, filho(a) de RAIMUNDO FERREIRA DE 
SOUSA e COSMA DOS SANTOS SOUSA NÃO TEM 
ANTECEDENTES CRIMINAIS neste instituto até a presente data. 

Teresina (PI), 07/12/2012. 
VISTO: 

ELI E rrniUMES-VIEIRA CAVALCANTE 
	

JOSÉ TEIXEIRA DE CASTRO 
Chefe de Arquivo — mal: 096512 

	
Mat. 92177 - APC.Enc.Serviço 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO JOÃO DE DEUS MARTINS — IIJDM / SSP-PI 
RUA BARROSO, 219, CENTRO, CEP-6400-130, CGC 06.553.549/0001-90, FONE: (86) 32165231 
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VISTO: 
leargev •••• 	- 

ELIZET' GOMES VIEIRA CAVAM-ANTE 

oom 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA b'% So ..0,4. 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO JOÃO DE DEUS MA$ JNL   5_, ateai 	 - (7 
-9' (-------- •  • ..,) -.9 

- 	iir ;\ éit 	#. a  CL:  `• 

CERTIDÃO 	, 	.;;;:,--,-, 
, .._ 

	

,.; 	c 	. -• < •• ,,, 

:■• ' RG N° 1.500.344 SSP/PI  
VALIDADE: 90 IMAS *(r; 

74 
iÚ0 

CERTIFICAMOS para os devidos fins que 
JOSÉ ARIMATÉA VELOSO MACHADO, natural de BARRAS -
PI, nascido(a) 16/05/1954, filho(a) de OZIRES DE CASTRO 
MACHADO e MARIA DAS MERCES VELOSO MACHADO NÃO 
TEM ANTECEDENTES CRIMINAIS neste instituto até a presente 
data. 

Teresina (PI), 07/12/2012. 

Chefe de Arquivo —mar: 096512 
JOS TEIXEIRA DE CASTRO 
Mat. 92177 - APC.Enc.Scrviço 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO JOÃO DE DEUS MARTINS - IIJDM / SSP-PI 
RUA BARROSO, 219, CENTRO, CEP-6400-130, CGC 06.553.549/0001-90, FONE: (86) 32165231 

Volume de Processo Digitalizado  (0420485)         SEI 53000.036560/2012-19 / pg. 84



00 mu,.. 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA er 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO JOÃO DE DEUS MA 

CERTIDÃO 

RG N° 288.733 SSP/PI 
VALIDADE: 90 DIAS 

CERTIFICAMOS para os devidos fins que 
MIGUEL LOPES DE OLIVEIRA FILHO, natural de BARRAS -
PI, nascido(a) 28/09/1958, filho(a) de MIGUEL LOPES DE 
OLIVEIRA e MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA NÃO TEM 
ANTECEDENTES CRIMINAIS neste instituto até a presente data. 

Teresina (PI), 07/12/2012. 

EL1ZETH GO, 	 JOSE TEIXEIRA DE CASTRO 
Chefe de Arquivo — rnat: 096512 

	
Mat. 92177 - APC.Enc.Serviço 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO JOÃO DE DEUS MARTINS — IIJDM / SSP-PI 
RUA BARROSO, 219, CENTRO, CEP-6400-130, CGC 06.553.549/0001-90, FONE: (86) 32165231 
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„..1.00  "3”.  

e' * 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 	c,C'c3rn‘l/7/:- 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO JOÃO DE DEUS MARYPINS Q3  Pol  

RG N° 2.129.227 SSP/PI 
VALIDADE: 90 DIAS 
	

Joà0 

CERTIFICAMOS para os devidos fins que 
LUIS DA COSTA ROCHA, natural de BARRAS - PI, nascido(a) 
05/04/1981, filho(a) de VICENTE DE PAULA ROCHA e MARIA 
DO SOCORRO COSTA ROCHA NÃO TEM ANTECEDENTES 
CRIMINAIS neste instituto até a presente data. 

Teresina (PI), 07/12/2012. 

ELIZEIII"V 	": 	• • • 	TE 	 JOS , TEIXEIRA DE CASTRO 

	

Chefe de Arquivo — mat: 096512 	 Mat. 92177 - APC.Enc.Serviço 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO JOÃO DE DEUS MARTINS — IIJDM / SSP-PI 
RUA BARROSO, 219, CENTRO, CEP-6400-130, CGC 06.553.549/0001-90, FONE: (86) 32165231 
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R  RIMA 	cfp 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 cri, 

% ,
''", , Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	 - 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE CABECEIRAS 
CNPJ: 07.245.012/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB na 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:12:37 do dia 04/12/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/06/2013. 
Código de controle da certidão: 15E3.1F55.2DA1.6340 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicaccies/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 04/12/2012 
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r IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

   

acx 	xxx************************,.:*************************** 

  

CNPJ/CPF 

01 145.012/0001-25 

RAZÃO SOCIAL 

*********************************************************** 

!''... COMI", , - 	 o  c) 	W 
b9).  GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

. ,: SECRETARIA DA FAZENDA  

	 PROCURADORIA TRIBUTÁRIA 	 '2.1,...  Rubrica 	3 N 
 

~It.  SEÇÃO DE INSCRIÇÃO E COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 	 '
' 
<",,,5,_ 

#71 
CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

n° 121107245012000125 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01/2005) 

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, 
certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida 
Ativa da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima 
identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida a presente certidão. 

-Chefe da Seção de Dívida Ativa-
Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 22/11/2012, às 11:20:09 

VÁLIDA ATÉ 20/02/2013 

r ESTE DOCUNIENTO NÃO "I ERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA LNTERNET, NO SITE 
http://vas-w.sefaz,pi.gombricertidaoNegativa/  

Chave para Autenticação: 4363-B274-D331-A6CB-EDEC-5SCC-ED00-0308 
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RECADAÇ 

Lira 
O E TRIBUTAÇÃO. 

Ma uçkt 
CHEFE DO DEPTO. DE 

VL59‘°  tkilt? 

rfs":. 	4-62  

Preteitera de 

bm. CABECEIRAS DD PIAUÍ 
Por Cabeceiras  s  ara sua :ente 

FC( )1),I. (.."X /ti 	( )ti(). 620. cF\'1i 	CARECI:MAS I() PIAI 1•P1 CNN -11.522.27'ú00! 	1-()N EVAN: (si..? 3240-1122 

Certidão Negativa de Tributos Municipais. 

CERTIFICO para os devidos fins de direito, que revendo os livros do Registro de 

Ficha e Controle de arrecadação Municipal a requerimento de Associação de 

Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras — ADECOC, CNN: 07.245.01/0001-25 que a 

mesma não possui nenhum débito de Tributos, Foros e Tarifas Municipais, ficando 

ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar débitos que venham a ser 

apurados. 

Eu, Maura Fernanda Macedo Lira, Chefe do Departamento de Arrecadação e 

Tributação, lavrei a presente CERTIDÃO, aos 10 de dezembro de 2012, que vai por mim 

assinada com o visto do Sr. Prefeito Municipal. 

Cabeceiras do Piauí-PI, 10 de dezembro de 2012. 

VISTO: 

. - 

José Evanjelista Torres Lopes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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é MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 000482012-16001012 
Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE CABECEIRAS 
CNPJ: 07.245.01210001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente às contribuições providenciarias e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados 
pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

EL. certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho 
de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e 
cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária 
simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 
10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
verificação 	de 	sua 	autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 
2010. 

Emitida em 20/11/2012. 
'-i até 19/05/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 000482012-16001012 
Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE 
CABECEIRAS 
CNPJ: 07.245.012/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 20/11/2012. 
Válida até 19/05/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

littp://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COIVIS  BIN/SIW Contexto=... 9/12/20 1 2 Volume de Processo Digitalizado  (0420485)         SEI 53000.036560/2012-19 / pg. 91



~IRMO(' 
	

VOLTAR 

CAIXA ECONÕMIDA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
	

07245012/0001-25 

Razão Social: 
	

ASSOC DE DESENVOLVEMENTO COMUNITARIO DE CABECEIRAS 

Nome Fantasia: ADECOC 

Endereço: 
	

POV CABECEIRAS S/N / RURAL / BARRAS / PI / 64100-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, 
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade: 20/11/2012 a 19/12/2012 

Certificação Número: 2012112016572135246638 

Informação obtida em 22/11/2012, às 12:10:14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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DECLARAÇÃO 

Eu, JOSÉ ARIMATÉA VELOSO MACHADO, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CABECEIRAS, declaro para os devidos 
fins que: 

Após indicação pelos membros da Diretoria Executiva da ADECOC e aprovação do Conselho 
Comunitário ficam responsáveis para gerenciar a área editorial e a área de programação da Rádio Nova 
Cidade FM, os senhores: 

> Antonio Carlos Carvalho Lima, brasileiro, casado, RG 2.326.200/ SSP - Pl e CPF 013.318.803-51 

residente na Av. Francisco da Costa Veloso, Sn - Centro - Cabeceiras do Piauí - PI, gerente de 

programação da emissora. 

> Luis da Costa Rocha, brasileiro, solteiro, RG N° 2.129.227 / SSP - PI, CPF N° 001.790.743-85, 

residente na Rua Projetada - Mangueira - Cabeceiras do Piauí - PI, gerente editorial da emissora. 

Cabeceiras do Piauí - PI, 10 de dezem.rorle 2012. 

JOSÉ AR A 	EL O AC A O 
Prbsidente da A ECOC 

Endereço para correspondência : Rua São José, SN - Centro, na cidade de Cabeceiras do Piauí 
, Estado P1, CEP 64.105-000, 
Telefone para contato: 086 9988.6653 (Presidente); 
Correio eletrônico (e-mail): javmachado16@yahoo.com.br  
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COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ mo 	c.: 08:V5.747/0001-27 ... 
130nnet AVr- RAL. CASTELO BRANC0,101 N - C3P:84.000-610 

FONE GERAL:3216-8300 

CONTA DE ÁGUA 

ATENDIMENTO 

0800 86 8888 
MÊS/AN. 	:05/2012 	VENCIMENTO :27/W.12012 	MATRÍCUI, :27052550 

LUIZ DA COSTA ROCHA 
RUA PROJ 31 BAIRRO MANGUE/RA, NUM. 00000 
MANGUEIRA 
CABECEIRA PI 64105-000 

CATEGORI 	• IECONOMIAS 

RESIDENCIAL 	 2 J  

IHIDRÔMETR 	[Ar,. FATURADO 	DESCRIÇÃO 

Y10N373726 	20 	ESTIMADO 

F. DA CONTA 

22248396 
DT. LEIT. ANTER. 

20/04/2012 

DT. LEIT. ATUAL 
03/05/2012 

DIAS 

13 

LEI?. ANTERIOR 

O 

LEIT. ATUAL 

14 

MÉDIA 

O 

RÉS/ANO 	CONS. 

04/2012 	20 

MÊS/ANO 	CONS. 

03/2012 	20 

MÊS/ANO 	CONS. 

02/2012 	. 

RÉS/ANO 	CONS. 

01/2012 

MÊS/ANO 	CONS. 

12/2011 

MÊS/ANO 	CONS. 

11/2011 

DESCRIÇÃO 	 VALORES(R$) 

TARIFA DE AGUA 	 39.20 

NANUTMCAO DE HIDROMETRO 05/2012 	 0.82 

O NÃO PW:ANEZTO ATÉ A úLITN!A DATA DE VE?:¡CIMIMITO LIVIaCARÁ IX MULTA 
E SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 

PS 30/04/2012 CONSTA DEBITO VENCIDO,SUJEITO A CORTE,IGNORE CASO PAGO. 

TOTAL A OAGARCR$) 
1 

40,02 

------------ 

MEDIA MENSAL DOS PAR/METROS BASICOS DE 
ParAmetro Valor Médio Padrão da Port. 514 5' 

Turbidez 5,0 
Ph 6,0 A 9,5 
Cor 15,0 —..—.---r---.... 
Cloro  e. 0,2 A 5.0 	—,— 

UALIDADE DE ÁGUA DISTRIBUIDA AO CONSUMIDOR 
Pard.eLro Valor Médio Padrão da Port. 518/6l 

Fliloi 1,5 

Ferro 0,3 

C,,lif. Totais Ausente 95 

Colif. Fecais Ausente .... 
Quinto, industria Responsável: MARIA DA COICEIÇAO cARvAmo ROCHA CRQ 10201809 - 24.  Região 

. AUTENTICAÇÃO MECÂNICA' 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 001190.743-85 

Nome da Pessoa Física: LUIS DA COSTA ROCHA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:36:14 do dia 03112/2012 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 9P713.5A42.622A.P01C 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal cio 
Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazendá.goki.br.' 

. • • Aprovado pela INIRFB rr°  1.042, de 10/06/2010. 
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_Ci2'n1U/7/,,., 
0? 	-L'd CAI 	=A1,401-61IihkeDE.7.1e0tLE27ESGOTOS DO PIAUÍ 

NAV. MAL. CASTELO BRANco,101 E - CSP:64.000-610 AGIR roNt cERAL:3216-6300 

'CONTA DE ÁGUA 

~MURO 

0800 086 8228 iRub,U 
MÊS/ANO 	:11/2012 	VENCIMENTO 	:29/11/2012 MATRÍCULA 	25869744 

7t, 
ANTONIO CARLOS C LIMA 

VIA PI 114, NUM. 00000 

ESCUR/DA0 
CABECEIRA PI 64105-000 

INSCRSÃO 127.001.01115.0402.00 
	

ROTA 007.0102 
CATEGORI 	—'i-ECONORIAS 

RESIDENCIAL 1 

11ZDROISETR 

092162948 

VOL. FATURADO 

16 

DFSCRICÃO 	 [7. DA CONTA 
REAL 	' 	 26430340 

DT. LEIT. RETER. 

04/10/2012 

ar. LEIT. ATUAL 

05/11/2012 

DIAS 

32 

LEIT. ANTERIOR 

395 

LEIT. ATUAL 

411 

MÉDIA 

12 
lIES/A0 	CONS. 

10/2012 	14 

NES/ANO 	CONS. 

09/2012 	15 

mtsikno 

08/2012 

TONS. 

10 

M60/ANO 	CONS. 

07/2012 	11 

MIS/ANO 	COES. 

06/2012 	14 

MÊS/ANO 	CONS. 

05/2012 	9 

DESCRIÇÃO 

TARIPA DE AGUA 

JUROS DE MORA 001/001 

MULTA IMPONTUALIDADE 001/001 

MANUTENCAO DE MIDROMETRO 001/001 

VALORES(RS) 

41,50 

0,77 

0,79 

1,00 

O UAO PAGAMENTO ATÉ A ÚLTIMA DATA DE ~CIMENTO IMPLICARÁ EIS MULTA 
E SUSPENSÃO DO FORNECI=0 DE ÁGUA 

EXAR/2012 RESERVISTA, CUMPRA SEU DEVER. APRESENTE-SE DE 10 A 14 DEZ. 	• 

TOTAL A P 

44,06 

_-----' 

MÉDIA MENSAL DOS PARÂMETROS BÁSICOS DE QUALIDADE DE ÁGUA DISTRIBUÍDA AO CONSUMIDOR 
Parâmetro Valor Médio Padrão da Port. 516/B- 

Tutbidez 5,0 6,0 A 
Ph 8,5 15,0 
Cor 0.2 A 5,0 
Cloro 1,5 

Parâmetro Valor Média Fsdr10 da Port. 	510/M= 
Filiar 0,3 Ausen 

Ferro te 95 

Colif. Totais Ausente 

Colif. Recais 

Quimico I.duStria ReSpen.drel: MARIA DA LONCEIOn CARVALHO ROCHA - CP.Q 10201809 - 14. RegiA. 

000.564 
	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA' 

AUTENTICAÇÃO BECÂNICAI  

RUPO 

la29  

TOTAL A PAGARCESI 
44,06 

ROTA 
007.0402 

26 0000000-5 44060001822-8 58697441120-7 12000000003-0 

11111111111111111111 111111111 
CER 040 

,artitizo (J 3 prç:':',C,P,! idprApid coWerb 
ny 

Slibstounho 	 da verd 

:Iras  do Foi, 	de 20 

CAR  ,44  N 
Raiosundo Ferr o 1ri. .5' sa Fiho 

Escriváo Jo rCr 	: 1u012.0p,0 

Caoeceir s do 
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Ata da Reunião dos Membros do Conselho Comunitário da Rádio Comunitária Nova Cidaa/OFM, 

sediada à Rua São José, SN - Centro, município de Cabeceiras do Piauí. 

Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois e doze, na sede da Rádio Comunitária Nova 

Cidade FM, realizou-se a reunião do Conselho Comunitário, em atendimento do interesse exclusivo 

da comunidade cabeceirense, bem como dos munícipes estabelecidos no Art. 42  da Lei n9 9.612 de 

fevereiro de 1998, contando com a presença dos conselheiros: Pastor José Ribamar Olanda, CPF n2  
079.633.273-87 e RG 340.272 / SSP - MA Representante da Igreja Assembléia de Deus Ministério 

Madureira, residente na Av. Francisco da Costa Veloso, 360 - Centro, Cabeceiras do Piauí - PI; Maria 

Francis Dalva Nascimento dos Santos, CPF 881.852.143-87 e RG 1.834.480 - SSP /PI Representante 

do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Cabeceiras do Piauí, residente na Av. 

Candido Alfredo, SN - São Luis, Cabeceiras do Piauí - PI; Joselito Lopes da Silva, CPF 829.002.643-91.e 

RG1.533.949 - SSP/PI, Representante da Liga de Desportos Cabeceirense, residente na Av. Francisco 

da Costa Veloso, 215 - São Luis, Cabeceiras do Piauí - PI; José Luis Costa, CPF 526.938.133-87 e RG 

562.967 - SSP/PI,-Representante da Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Aguiadas Vale 

Santo Antonio, residente na localidade Aguiadas, zona rural de Cabeceiras do Piauí - PI; José do 

Nascimento, CPF 909.281.483-00 e RG 959.891-SSP/PI, Representante da Associação Comunitária dos 

Pequenos Produtores Rurais do Assentamento Atoleiro, residente no Assentamento Nova Vila, zona 

rural de Cabeceiras do Piauí - Pl. Iniciado os trabalhos foi apresentada a grade de programação da 

Emissora a seguir: PROGRAMAÇÃO Radio Nova Cidade FM 87,9/ ZYD 357 CANAL 200 Segunda á 

Sexta , 05:00 Às 07:00 - Amanhecer Com A Nova Cidade Fm (Genero Musical- Forro Com informativos 
Regional) 07:00 Às 08:00 - Voz Da Assembléia De Deus (Genero Musical-Religioso) 08:00 Às 10:00 -
Programa Estaçao Alegria (Genero Musical- Variado, Com Espaço Ao Trabalhador Rural, Dicas 
Culinarias). 10:00 Às 12:00 - Show Da Manhã (Genero Musical-Variado, Com Quadro Educacional Com 
Dicas De Saude E Entretenimento,Entrevistas). 12:00 Às 13:00 - Jornal Da Nova Cidade (Participaçao E 
Cidadania, Noticiaria Local). 13:00 Às 13:30 - Programa Fonte De Esperança (Genero Musical-
Religioso). 13:30 Ás 14:00 Bola Na Rede (Noticias De Esporte Local Etc) 14:00 Ás 16:00 - Ligaçao 
Sucesso (Genero Musical Diverso Com O Espaço A Mobilizaçao Social, Doaçoes De Cestas Basicas Etc). 
16 Ás 18:00 Forrozão Da 87.9 (Com Espaço Aos Artitas Musicais da Terra) 18:00 Ás 19:00 - Hora Do 

Angelo (Religioso Catolico) 19:00 Ás 20:00 - Espaço A Progrmaçao Nacional (Voz do Brasil) 20:00 Ás 
22:00 - Toque De Amor (Genero Musical-Romantico,Participaçoes do Ouvinte) Sábado 05:00 Às 
07:00 - Show de Vaqueijada (Cultura Local de Vaqueiros) 07:00 Às 8:00 - Igreja Batista-(Religioso) 
08:00 Às 12:00 - Mistura de Sucessos (Genero Variados ) 12:00às 17:00 - Comunidade Em Debate 

(Espaço as Comunidades Locais) 17:00 Às 19:00 - Programas Evangelicios (Religioso) 19:00 Às 22:00 -
Ritmos da Noite (Ecletico) Domingo - 05:00 Às 07:00 - Show De Vaqueijada (Cultura Local de 
Vaqueiros) 07:00 Às 8:00 - Igreja Assembléia De Deus (Espaço Infantil Religioso) 8:00 07:00 Às 9:00 -

Igreja Batista-(Religioso) 9:00 07:00 Às 10:00 - Missa (Transmissao da Santa Missa) - 10:00 07:00 Às 
17:00 - Comunidade Em Debate (Espaço as Comunidades Locais) 17:00 Às 22:00 - Suplemento 

Musical . Em cumprimento da pauta, os membros do Conselho analisaram e debateram sobre a 

programação apresentada todos concordando que a Emissora está atendendo aos interesses dos 

cabeceirenses, dando atenção especial ao que preceitua a Lei n9 9.612 de fevereiro de 1998, 

destacando o art. 42. O Conselheiro Pastor José Ribamar Olanda, representante da Igreja Assembléia 

de Deus Ministério Madureira, manifestou-se dizendo que constantemente escuta no seu rádio a 

programação da Emissora reconhecendo os relevantes serviços prestados a comunidade 

cabeceirense nas áreas da Educação, informação isenta, cultura e artes em geral, destacando 

inclusive que ele próprio tem apresentado suas idéias religiosas , assim como o representante da 

Igreja Católica e outras igrejas. A presidente do Sindicato dos Trabalhadores eTrabalhadoras Rurais 
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de Cabeceiras do Piauí usou da palavra para enaltecer a receptividade da Emissora juritfo aos 
 r., 

trabalhadores e trabalhadoras do município, destacando a maneira ética das informações 
transmitidas, porém fez uma critica no tocante ao raio de atuação da Emissora, que segundo ela não 

alcança todo o Município, que foi explicado pelo Presidente da ADECOC, instituição a qual pertence a 
Emissora, que se trata de uma Emissora de baixa potência, com cobertura restrita. Por oportuno foi 

apresentado aos membros do Conselho Comunitário a indicação feita pela Diretoria Executiva da 
ADECOC dos nõrries para gerenciar a área Editorial bem como a programação da emissora, ficando 

aprovado os nomes: Antonio Carlos de Carvalho Lima como gerente de programação e Luis da Costa 

Rocha como gerente editorial. Tudo dentro dos conformes, os demais membro do Conselho 

Comunitário nada mais a acrescentaram a não ser concordar com o ponto de vista dos dois que se 

manifestaram e desejaram sucesso para todos que administram e fazem a organização da Rádio 

Comunitária Nova Cidade FM. Eu Luis da Costa Rocha secretariando os trabalhos, passo a datar e 
assinar essa Ata juntamente com todos os presentes. Cabeceiras do Piauí, 11 de novembro de 2012 

tt, 
PAST 	OSE' iBAk ' z 	DA 

Representante da Igrdfa Assembléia ' D: us Ministério Madureira 

MARIA FRANCIS A VA NASCIMENTO DOS SANTOS'' 
Represent te do Si 	ato dos Trabalhador s e Trabalhado s rais 

C 	 ,ç)  
JOSELIT OPES DA SILVA 

e esentante da Liga de Desportos Cabeceirense 

S C A É LU 
-(c-  e-i44

OS  
;tra54,. 

Representante da Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Aguiadas Vale Santo Antonio 

neyv 
JOSÉ DO NASCIMENT 

Representante da Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais do Assentamento 

Atoleiro 
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87.9 MHZ 
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Rua são Jose centro , s/n 

Cabeceiras do Piauí-PI 

Telefone: 32401314 
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Programação 
Radio Nova Cidade FM 87,9/ ZYD 357 CANAL 200 

SEGUNDA À SEXTA 

05:00 ÀS 07:00 
AMANHECER COM A NOVA CIDADE FM (GENERO MUSICAL- FORRO COM 

INFORMATIVOS REGIONAL) 

07:00 ÀS 08:00 
VOZ DA ASSEMBLÉIA DE DEUS (GENERO MUSICAL-RELIGIOSO) 

08:00 ÀS 10:00 
PROGRAMA ESTAÇAO ALEGRIA (GENERO MUSICAL- VARIADO, COM ESPAÇO AO 

TRABALHADOR RURAL, DICAS CULINARIAS). 

10:00 ÀS 12:00 
SHOW DA MANHÃ. (GENERO MUSICAL-VARIADO, COM QUADRO EDUCACIONAL COM 

DICAS DE SAUDE E ENTRETENIMENTO,ENTREVISTAS). 

12:00 ÀS 13:00 
JORNAL DA NOVA CIDADE (PARTICIPAÇA0 E CIDADANIA, NOTICIARIO LOCAL). 

13:00 ÀS 13:30  
PROGRAMA FONTE DE ESPERANÇA (GENERO MUSICAL- RELIGIOSO). 

13:30 ÁS 14:00  
BOLA NA REDE (NOTICIAS DE ESPORTE LOCAL ETC) 

14:00 ÁS 16:00 
LIGAÇÃO SUCESSO (GENERO MUSICAL-DIVERSO COM O ESPAÇO A MOBILIZAÇA0 

SOCIAL, DOAÇOES DE CESTAS BASICAS ETC). 

16 ÁS 18:00 
FORROZÃO DA 87.9 (COM ESPAÇO AOS ARTITAS MUSICAIS 

18:00 ÁS 19:00 
DO ANGELO (RELIGIOSO CATOLICO) 

° 4.7 Pode 

19:00 ÁS 20:00 
ESPAÇO A PROGRMAÇAO NACIONAL (VOZ DO BRASIL) 

taifflutpf 
EsLti 	: 

20:00 ÁS 22:00 	 CRPEICÉ:!U 

TOQUE DE AMOR (GENERO MUSICAL-ROMANTICO,PARTICIPAÇOES DO OLIVINT ) 

.selotirtwatizãcjr: 	ORA 

ui 
Mos de Notas, 

ti ~4e 

AurE.TicAo,15 
32 

CERTI AO 
DA T.EA-064e a presente 	(:iniut 

coM o onginai que conf.; 1, 	rrif 

reporto e dou fé. 
Eir testemunho 
.:-a0e,fras do Pia 	dr 21) 
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Com uo/c, 

, 
Radio Nova Cidade FM 87,9/ ZYD 357 

CANAL 200 

PROGRAMAÇAO 

SÁBADO 

05:00 ÀS 07:00 

SHOW DE VAQUEIJADA (CULTURA 

LOCALDE VAQUEIROS) 

07:00 ÀS8:00 

IGREJA BATISTA-(RELIGIOSO) 

08 ÀS 12:00 

MISTURA DE SUCESSOS (GENERO 

VARIADOS ) 

12:00ÀS 17:00 

COMUNIDADE EM DEBATE (ESPAÇO 

AS COMUNIDADES LOCAIS) 

17:00 ÀS 19:00 

PROGRAMAS EVANGELICIOS 

(RELIGIOSO) 

19:00 ÀS 22:00 

RJTIMOS DA NOITE (ECLÉTICO) 

Radio Nova Cidade FM 87,9/ ZYD 357 	Fuxica  

CANAL 200 

PROGRAMAÇAO 

DOMINGO 

05:00 ÀS 07:00 

SHOW DE VAQUEIJADA (CULTURA 

LOCALDE VAQUEIROS) 

07:00 ÀS 8:00 

IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS (ESPAÇO 

INFANTIL RELIGIOSO) 

8:00 07:00 ÀS 9:00 

IGREJA BATISTA-(RELIGIOSO) 

9:00 07:00 ÀS 10:00 

MISSA (TRANSMISSAO DA SANTA 

MISSA) 

10:00 07:00 ÀS 17:00 

COMUNIDADE EM DEBATE (ESPAÇO AS 

COMUNIDADES LOCAIS) 

17:00 ÀS 22:00 

SUPLEMENTO MUSICAL 

Programação 

Programação 
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Igreja Evangélica Assembléia de Deus de Barras 
Ministério de Madureira 

CNPJ: 05.331.296/0001-47 
Rua dos Aracandús, n° 30 — Bairro Santinho 

Cep: 64.100-000 / Barras-PI 

DECLARACÃO 

Declaro, para os devidos fins, que o Sr. José Ribamar Olanda, brasileiro, maior, 

casado, RG: 340.272/SSP-MA, CPF: 079.633.23-87, residente na Avenida Francisco 

da Costa Veloso, n° 360 — Centro / Cabeceiras do Piauí/PI, Ministro do Evangelho, 

credencial: 28364, pela CONVENÇÃO NACIONAL DAS ASSEMBLÉIAS DE DEUS 

NO BRASIL (CONAMAD), Ministério de Madureira—DF. Que o mesmo exerce o cargo 

de Ministro do Evangelho, na Igreja Evangélica Assembléia de Deus Ministério de 

Madureira, á Av. Cândido Alfredo, 118 - Bairro São Luis 1 Cep: 64.105-000 Cabeceiras 

do Piauí-PI, ligado ao Campo de Barras-PI. 

Declaro ainda, que a Rádio Nova Cidade FM 87,9, situada à Rua São José, 

S/N — Centro / Cabeceiras do Piauí-PI, é um órgão comunitário de comunicação 

radiofônica no município e muito tem colaborado com esta Igreja na anunciação do 

evangelho da salvação, através das nossos programas que apresentamos na mesma. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO para que 

surta seus efeitos legais. 

IGREJA EVAJWIXA ASSEMBLÉIA DE DEUS  
ONISTÉRi0 MADUREIRA 	

Barras/PI, 06 de dezembro de 2012 

Rua dos Aracanclus, 30 - B. Santinho 
CNP3: 05.331.206/0001-47 - Barras-Pd 

Predica dido Neres de Carvalho Junior 
Pastor Presidente — Campas: Barras-PI 

Pr.' Predkandido N. de C. pirai' 
comum) - MAT 11803 

PASTOR PRESIDENTE. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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CADASTRAL 
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DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
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CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
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Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 04111/2009 às 12:28:33 (data e hora de Brasília). 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 06/12/20 2.às 11:01:40 (data e hora de 

Adito que a presenti.: 
com o original que 
reporto c dou i é  - 
Efe  testemunho__ 

mras ■1) 

qual inF 

rasília). 	 Página: 1/1 

Notado Fr; err,i 
Escrirk  1 divd1 e•.'• 

ent,nctli 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.u.k-ã. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
69.655.496/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/08/1993 

NOME EMPRESARIAL 
LIGA DE DESPORTO C ABECEIRENSE 

11TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
•	 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV FRANC DA COSTA VELOSO 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 
64.105-000 

BAIRRO/DISTRITO 

I  CENTRO 
MUNICÍPIO 
CABECEIRAS DO PIAU' 

UF 
PI 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21112/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

S/TUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mat.... 
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°F 
Rut*: 

Relação dos Associados da Associação de Desenvolvimento Comunitário 

Cabeceiras - ADECOC 

1. Carlos Henrique Lira Melo 

RG N9 839.706 - SSP/PI 

CPF N2 446.045.303-78 

Rua José Nelson, SN - Mangueira - Cabeceiras do Piauí - Pl. 

2. Francisco Sousa da Cunha 

RG n9  867.711 - SSP / PI 

CPF N2  008.739.923-77 

Localidade Satisfeito, Zona Rural de Cabeceiras do Piauí - Pl. 

3. Manoel Lira de Sousa 

RG N9 380.638 - SSP / PI 

CPF N2  930.788.383-15 

Localidade José Gomes, zona rural de Cabeceiras do Piauí - Pl. 

4. José Luis Costa 

RG n2  562.967 - SSP / PI 

CPF 	526.938.133-87 

Localidade Aguiadas, zona rural de Cabeceiras do Piauí - Pl. 

5 . Miguel Pereira Barros 

RG N2  575.990 - SSP/PI 

CPF N 9  553.466.693-53 

Localidade Taperinha, zona rural de Cabeceiras do Piauí - Pl. 

6. Fabiana Araújo Silva 

RG N2  1636.964 - SSP/PI 

CPF N2  774.280.563-49 

Av. Francisco da Costa Veloso, Sn - Centro - Cabeceiras do Piauí - Pl. 

7. João Batista Lages Neto 

RG N 9  595.371 - SSP / PI 

CPF N 9  200.513.363-91 

Av. Francisco da Costa Veloso, SN - Centro, Cabeceiras do Piauí - P1. 
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8. Francisco Pereira Cardoso 

RG N2  507.885 - SSP/PI 

CPF N2  200.724.303-20 

Rua São José, SN - Centro, Cabeceiras do Piauí - Pl. 

9. José Ferreira dos Santos 

RG N2  673.851 - SSP / PI 

CPF N2  010.402.283-30 

Av. Francisco da Costa Veloso, SN - Centro, Cabeceiras do Piauí - Pl. 

10. Joselito Lopes da Silva 

RG N2  1.533.949 - SSP / Pl. 

CPF N2  829.002.643-91 

Av. Candido Alfredo, 215, São Luis - Cabeceiras do Piauí - Pl. 

11. Miguel Lopes de Oliveira Filho 

RG N2  288.733 - SSP / Pl. 

CPF N2 150.930.003 - 10 

Localidade Malhadinha, zona rural de Cabeceiras do Piauí - Pl. 

12. Maria Soares Silva Araújo 

RG N2  1.455.726 - SSP / PI 

CPF N2  689.188.871-91 

Rua São João, SN - Mangueira - Cabeceiras do Piauí - Pl. 

13. Maria Raimunda Barros Pereira 

RG N2  488.813 - SSP /PI 

CPF N2  394.453.803-04 

Localidade Pedras, zona rural de Cabeceiras do Piauí -131. 

14. Luis Rodrigues do Monte 

RG N2  1.231.352 - SSP/PI 

CPF N2  446.840.293-87 

Av. Candido Alfredo, SN - São Luis - Cabeceiras do Piauí - Pl. 

15. Antonio Pereira dos Santos 

RG N2  3.150.702 - SSP / PI 

CPF N2 045.184.493-98 

Localidade Boa Nova, zona rural de Cabeceiras do auí P 

c- 

Volume de Processo Digitalizado  (0420485)         SEI 53000.036560/2012-19 / pg. 119



ob?(;; :1 :;_. n1"%  
.G) Rmc9 	  fá 

16. Juciara Ferreira Silva  N , 
.I‹, 	, 

RG N2 3.316.394 SSP / PI 	 ;!...ii 	.,:p 

CPF N 2  053.304.813-33 

Rua São José, SN - Centro de Cabeceiras do Piauí - PI 

17. Givanildo de Araújo Melo 

RG N 2  1.796.197 - SSP /PI 

CPF N 2  002.892.873-32 

Localidade Pedras, zona rural de Cabeceiras do Piauí - PI 

18. Raimundo Nonato Batista Lages 

RG N 2  378.395 - SSP /PI 

CPF N2  187.244.853 - 49 

Av. Francisco da Costa Veloso, 586 - Centro Cabeceiras do Piauí - PI 

19. Silvestre Barbosa 

RG N 2  262.831 - SSP /PI 

CPF N2  184.431.333-68 

Av. Francisco da Costa Veloso, SN - Centro de Cabeceiras do Piauí - PI 

20. Francisco das Chagas dos Santos 

RG N 2  1. 396.007 - SSP / PI 

CPF N2 565.406.123-20 

Rua Antonio Almeida, SN - Mangueira - Cabeceiras do Piauí - PI 

21. José Vitório Ferreira Filho 

RG N2  880.646 - SSP / PI 

CPF N 2  200.812.603-00 

Rua Projetada SN - Mangueira - Cabeceiras do Piauí - PI 

22. Edmilson Torres Lages 

RG N2  641.681 -SSP / PI 

CPF N 2  011.523.783-68 

Rua 29 de Abril, SN - Mangueira - Cabeceiras do Piaui - PI 

22. Francisca das Chagas Batista Lages 

RG N2  378.210 -SSP / PI 

CPF N 2  621.938.303-63 

Rua 29 de Abril, SN - Mangueira - Cabeceiras do iauí - 
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23. Francisco Coelho da Rocha 

RG N9  379.356 - SSP / PI 

CPF N9 200.974.923-53 

Localidade Mutuca, zona rural de Cabeceiras do Piauí - PI 

24. Carlos Vagno Borges da Costa 

RG N9  981.662 - SSP /PI 

CPF N9  350.062.503-72 

Localidade Boa Nova, zona rural de Cabeceiras do Piauí - Pl. 

25 . Vicente Lopes 

RG NP 858.520 - SSP / PI 

CPF N9  150.959.243-15 

Av. Francisco da Costa Veloso, SN - Centro - Cabeceiras do Piauí - PI 

26. Maria de Fatima Macedo Araújo 

RG N9  180.822 - SSP / PI 

CPF N9  747.034.633-34 

Av. Francisco da Costa Veloso, SN - Centro - Cabeceiras do Piauí - PI 

27. José Raimundo Filho 

RG N9  859.624 - SSP / PI 

CPF N2  200.809.723-49 

Rua Antonio Almeida, SN - Mangueira - Cabeceiras do Piauí - PI 

28. Antonia Gonçalves da Sllva 

RG N9  365.749 - SSP /PI 

CPF N9  185.451.063-00 

Rua São José - Centro - Cabeceiras do Piauí - PI 

29. Clemilson Fran Torres Lages 

RG N2  1.189.113 - SSP / PI 

CPF N2  551.896.603-20 

Rua 29 de Abril - Mangueira - Cabeceiras do Piauí - Pl. 

30. José Evangelista Torres Lopes 

RG N9  1.247.430 - SSP / PI 

CPF N9  273.816.503-63 

Rua 29 de Abril, 294 - Mangueira - Cabeceiras do Piauí - PI 
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31. Paulo de Tarso Veloso Machado 	 tWol- 	c7 tr) 
et 	,..) RG N° 190.499 - SSP 	 "4. 	-.),,' 

CPF N2  134.066.553-00 

Rua São José, 202 - Centro - Cabeceiras do Piauí - PI 

32. Francisco Clemente Vanderley 

RG N 2  1.299.221 - SSP / PI 

CPF N 2  351.195.863-68 

Localidade Capivara, zona rural de Cabeceiras do Piauí - PI 

33. Roberto Carlos Vanderlei Torres 

RG N 2  866.793 - SSP - PI 

CPF N° 352.792.223-72 

Localidade Madeira Cortada, zona rural de Cabeceiras do Piauí - Pl. 

34. José Peres da Silva 

RG N 2  1.054.537 - SSP / PI 

CPF N2  429.168.013-91 

Localidade Baixa de Trás, zona rural de Cabeceiras do Piauí - PI 

35. Antonio de Carvalho Ferreira 

RG N 2  1.513.206 - SSP /PI 

CPF N2  726.802.963-20 

Localidade Jenipapeiro, zona rural de Cabeceiras do Piauí - PI. 

36. Ari Pereira de Araújo Filho 

RG N 2  436.058 SSP/PI 

CPF N2  217.963.193-68 

Localidade Jatobá Velho, zona rural de Cabeceiras do Piauí - PI 

37. Valdir Lopes Dias Filho 

RG N 2  1.570.831 - SSP /PI 

CPF N2  742.410.283-49 

Localidade Satisfeito, zona rural de Cabeceiras do Piauí - P1. 

38. Márcio Cleber Batista de Lira 

RG N2 1.939.555 - SSP / PI 

CPF N2 629.901.636-04 

Rua Lages, 387 - Mangueira, Cabeceiras do Piauí - PI 
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39. Maria Francis Dalva Nascimento dos Santos 

RG N 9  1.834.480 - SSP / PI 

CPF N9  881.852.143 - 87 

Av. Candido Alfredo - São Luis - Cabeceiras do Piauí - Pl. 

40. Vicente Paula Rocha 

RG N9  324.267 - SSP / PI 

CPF N 9  706.122.183-68 

Localidade Aguiadas, zona rural de Cabeceiras do Piauí - Pl. 

41. Maria do Rosário Barbosa Macedo 

RG N 9  190.704 - SSP / PI 

CPF N 9  183. 671.743-20 

Rua São José, Centro, Cabeceiras do Piauí - Pl. 

42. Luis José de Macedo 

RG N 9  371.507 - SSP /PI 

CPF N 2  526.948.873-68 

Rua Lages - Mangueira - Cabeceiras do Piauí - PI 

43. Julio Cesar de Carvalho Rocha 

RG N9 2.692.776 - SSP / PI 

CPF N9 428.537.616-49 

Localidade Vaca Brava II - zona rural de Cabeceiras do Piauí - PI 

44. Luis Coelho da Rocha 

RG N 9  2.161.469 - SSP / PI 

CPF N 9  150.692.223-68 

Rua José Alcinda, SN - Mangueira Cabeceiras do Piauí - PI 

45. João Oliveira de Sousa 

RG N 9  596.943 - SSP / PI 

CPF N 9  217.784.003-10 

Localidade José Gomes, zona rural de Cabeceiras do Piauí - PI 

46. Luis Gonzaga Ferreira de Sousa 

RG N 9  224.590 - SSP - PI 

CPF N2  155.785.001-10 

Rua José Alcinda, - Mangueira - Cabeceiras do Piauí - PI 
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47. Maria de Lourdes Cardoso do Nascimento 

RG N 2  710.075 - SSP - PI 

CPF N2  240.723.543-68 

Localidade Boa Nova, zona rural de Cabeceiras do Piauí - Pl. 

48. Luis da Costa Rocha 

RG N 2  2.129.227 - SSP / PI 

CPF N2  001.790.743-85 

Rua Projetada, SN, Mangueira - Cabeceiras do Piauí - PI 

49. Raimundo Ferreira de Sousa Filho 

RG N 2  1.184.933 - SSP / PI 

CPF N2  462.799.113-49 

Rua 29 de abril, Mangueira - Cabeceiras do Piauí - PI 

50. Suzana Maria do Socorro Melo Lages Machado 

RG N 2  508.161 -SSP / PI 

CPF N2  228.003.523-53 

Rua José Alcinda 445 Mangueira - Cabeceiras do Piaui - PI 

51. José Arimatéa Veloso Machado 

RG N 2  1.500.344 - SSP / PI 

CPF N2  078.133.173-00 

Rua São José, 160 - Centro - Cabeceiras do Piauí - Pl. 

52. Hudson Veras de Sampaio Almendra Filho 

RG N 2  716.000 - SSP / PI 

CPF N2  287.052.973-20 

Rua Projetada 31, - Mangueira - Cabeceiras do Piauí - PI 
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

ENTIDADE: Associação do Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras 

LOCAL: Cabeceiras do Piauí— Piauí 

EQUIPAMENTO: 
Transmissor F M 
Potência Nominal— 25 W 
Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM 98 Categoria — H 
Freqüência: 87,9 MHz 
Cód. Homologação: 046100xxx0312 

MEDIÇÕES EFETUADAS: 
1.Potência. 
1.1 Potência nominal =25Watts 
1.2 Potência medida= 25 Watts 

2 .Freq uencia. 
2.1 Frequencia medida: 

Freqüência nominal = 87,9 MHz; 
Freqüência medida = 87,9 MHz 

3.Atenuação de harmônicos. 
HARMÔNICOS 

2" 3° 40 50 ' 60  
Atenuação (dB) -90 -98  

4. Emissões de ruídos e espúrios entre 120 e 240 KHz 
Com 25 Watts 
> 90 dB 

5. Emissões de ruídos e espúrios entre 240 e 600 KHz 
Com 25 Watts 
> 90dB 

6. CARACTER1STICAS GERAIS. 
-Equipamento de gravação existente; 
-Tipo de antena, conforme autorização; 
-Licença de funcionamento, em local visível; 

r, 	• 
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-Relatório de conformidade referente a Limitação de Exposição a Campos Elétricos, 
Magnéticos e Eletromagnéticos. 

7. INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS NAS MEDIÇÕES. 
-Carga: BIRD 5KWatts 50 ohms; 
-Medidor de potência: BIRG Mod. RF 43; 
-Medidor de freqüência: Goldstar FC2130u SN401079; 
-Gerador de áudio: HEWLETT PACKARD Mod. 339a; 
-Medidor de distorção: HEWLETT PACKARD Mod. 339'; 
-Monitor de AM: MTA Mod. RCV500; 
-Medidor de emissões harmônicas e espúrias : Analisador de espectro ADVANTEST 
Mod. TR4120 ; 
-Voltímetro de áudio: HEWLETT PACKARD Mod 339; 
-Controlador de voltagem da rede: autotransformador varivolt Mod. VME 079 
-Termômetro: Fluke 80T IR; 
-Multímetro eletrônico: Fluke mod. 87; 
-Alicate de medição de corrente: Hiohi Mod. 3101. 
-Varivolt Denki — RC 5000/30 

os ,11. 1\°, 
,OS ,„A u  k;ie 

tiS  „-)50.5, 

2 
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DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no 	smissor a que se refere o 
presente Laudo, todas as folhas com a rubricam 	de que faço uso. 

Local: São José, siri 
Cabeceiras do Piauí —Pi 
CEP- 64.105-000 
Coordenadas geográficas: Latitude 04° 28' 23" S Longitude 42° 18' 31"W 

do eira CREA_pi 3.8p7er 1 
 do-it 1°r 

Cart. 
anork Eng.-jeã) 

	707-D 

e~tQ a. 
(\osSem\ os SrNx‘e

l 

0,,,ÇÀ 

3 
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-- à 
co). 

PARECER CONCLUSIVO. 

Declaro que o transmissor de freqüência modulada, a que se refere este Laudo de 
Ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as Normas técnicas vigentes e 
a ele aplicáveis 

Cabeceiras do Piauí — PI, 	/  /Z  

.?/aldoZieilL dos Santo Junior 
CREA-Pi- 3.871 Cart. 707-D 

4 
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(.< 	COBAN:27950 LOJA:3045 PDV:0005 
11/12/2012 	BANCO DO BRASIL 	12:15:38 
424926260 	 0152 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TIJOLOS 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 

00199521912000000082600363311218655440000004000 
NR, DOCUMENTO 	 30,450,005 
NOSSO NUMERO 	82045363311 
CONVENIO 	 00952192 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD, CEDENTE 	3178/00003172 
DATA DE VENCIMENTO 	11/12/2012 
DATA DO PAGAMENTO 	11/12/2012 
VALOR 00 DOCUMENTO 	40,00 
VALOR COBRADO 	 40,00 

NR,AUTENTICACAO 	3,BE9,001,CE9,1F0,D0A 
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yd VALOR DA OBRA/SERVIÇO 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 18 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 18/03/2015, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0420501 e o código CRC 0DCB240C.
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17/02/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE CABECEIRAS

CNPJ: 07.245.012/0001­25

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:19:32 do dia 17/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/03/2016. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir    Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 13481/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.036560/2012-19

Processo de Outorga nº: 53760.000705/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de
Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabeceiras do Piauí/PI.

 

ANÁLISE

 
2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, faz-se necessário a atendimento
das exigências abaixo, na forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:
 

I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-
se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos do artigo 40 da
Portaria 4334/2015, conforme detalhado a seguir:

 

i) O estatuto deve indicar, entre seus objetivos sociais, a
finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão, conforme
a legislação vigente, tal como estabelece o inciso I;

ii) Considerar, no art. 6º do estatuto, a limitação determinada
pela alínea "b" do inciso V, de que ao mandato dos membros da
diretoria será admitida uma única recondução, de modo a se
afastar eventual óbice ao caráter comunitário da entidade por
ventura oriundo de tal omissão;

iii) Adequar a redação do art. 19 do estatuto de modo a
assegurar o ingresso gratuito, como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou jurídica, nos termos do inciso II;

iv) Adequar a redação do estatuto de modo a indicar a
instituição de um Conselho Comunitário nos termos da
Lei nº 9.612/1998, conforme estabelece o inciso V,
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observados os artigos 113 a 115 da Portaria quanto à
composição e atribuições do Conselho;

 
A seguir a transcrição do artigo 40 da Portaria nº 4334:

"40. O Estatuto Social da entidade deverá conter as seguintes disposições
:

I - indicar a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser
votado para os cargos de direção ;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que
concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as
suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado
ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução."

 

 

II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal
comprovação, nos termos do artigo 131, § 1º da Portaria 4334.

          

 

III.     Observando-se que a composição do Conselho Comunitário
contém membros que são simultaneamente associados da entidade autorizada, o
que contraria o §2º do art. 114 da Portaria nº 4334, a requerente deverá:

i) compor um novo Conselho Comunitário, cuja formação
deverá estar em pleno acordo com os preceitos do art. 114 da
Portaria nº 4334, bem como apresentar a respectiva cópia do
ato que o instituiu;

"Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho
Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de
entidades legalmente instituídas.

§1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário,
dentre outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, excluída a própria executora do serviço e a Administração
Pública direta e indireta.

§2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto
participantes do Conselho Comunitário, não poderão ser
associados da entidade autorizada nem poderão participar da
produção ou do financiamento de programas, ressalvados os
informes pontuais à comunidade.

§3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o
Conselho Comunitário poderá apresentar apenas um representante,
ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo de entidades que
queiram participar do Conselho." (grifos nossos)
 

ii) apresentar um novo relatório circunstanciado, elaborado
pelos novos membros do Conselho Comunitário, em
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conformidade o art. 116 da Portaria nº 4334:

"Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo a descrição e a avaliação a
respeito da grade de programação, considerando as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária." (grifos nossos)

 

 

 

IV.    Uma vez que a vigência do mandato dos diretores se encontra
vencida, e que não constam dos autos, até a presente data, os documentos
constitutivos da nova composição, conforme prescreve o art. 124 da Portaria nº
4334/2015, a entidade deverá apresentar:

 

i) Ata de Eleição da diretoria com mandato vigente, devidamente
acompanhada de comprovante do respectivo registro no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
 

ii) Cópia da Cédula de Identidade de cada um de seus diretores, ou
cópia de algum dos demais documentos elencados pelo art. 22, §3º,
da Portaria nº 4334 (transcrição abaixo). Ressalte-se que a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) NÃO será aceita para comprovar a
nacionalidade, conforme dispõe o §4º do mesmo artigo 22.

 

"Art. 22. São documentos habilitantes:

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos;(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes
documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para comprovar a
nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não servirá para comprovar
a maioridade ou nacionalidade."

 

iii) CPF de todos os diretores.

 

 

IV.1. A entidade deverá estar ciente das restrições elencadas pelo
artigo 11 da Lei 9612/98 c/c os artigos "7º-III"; "25-III"; "25-§2º" e
"132-III" da Portaria nº 4334, cujo descumprimento poderá ensejar o
indeferimento da renovação da outorga.

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998
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"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que
subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
em especial mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas
esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível
municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário
Municipal, independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes
entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos
os cônjuge ou companheiro.

III - quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral
ou qualquer outro documento da entidade apresente claramente disposições
que explicitem a vinculação;

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou de
seu estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político
ou outra emissora comercial ou comunitária; e

V - quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará
proselitismo."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."

 

 
CONCLUSÃO

 

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Nota Técnica 13481 (1164563)         SEI 53000.036560/2012-19 / pg. 142



Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 20335/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 1 de junho de 2016.

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras
Rua São José, s/nº - Centro
64.105-000 / Cabeceiras do Piauí-PI

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.036560/2012-19.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13481/2016/SEI-
MCTIC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.036560/2012-19.  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em São Paulo, Sub, em 09/06/2016, às 11:20, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1164819 e o código CRC 6212D469.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20335/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.036560/2012-19 - Nº SEI: 1164819
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CABECEIRAS 
— ADECOC 

C N PJ : 07.245.012/0001-25 
RUA SÃO DOMINGOS, SN- CENTRO. 

CABECEIRAS DO PIAUÍ — PI 

OFICIO N° 010/2016 	 Cabeceiras do Piauí (P1), 19 de Julho de 2016  

5/ 	./ 

Ao Senhor 
MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
São Paulo — SP 

Assunto: Resposta a Nota Técnica n° 13481/2016/SEI-MCTIC, relativa ao Processo 
de Renovação n° 53000.036560/2012 - 19 e Processo de Outorga n° 
5.3760.000705/1998. 

Senhor Delegado, 

Em resposta ao Oficio n° 20335/2016/SEI-MCTIC,datado de 
01/06/2016, recebido em 21/06/2016, conforme AR-Postal, estamos encaminhando 
a documentação solicitada pela Nota Técnica n° 13481/2016/SEI-MCTIC, referente 
aos Processo de Renovação n° 53000.036560/2012 - 19 e Processo de Outorga n° 
53760.000705/1998 da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras 
— ADECOC. 

Dessa forma, esperamos sanar as pendências que foram indicadas na 
referida Nota Técnica a este anexada. 

Atenciosamente 

Süzana Maria do Socorro Meio Lages Machado 
Vice — Presidente da ADECOC 
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MIN STÉ o DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E COMITNICAÇOES 

Delegacia Regional do Estado de São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP 
Tel.: (11) 3101-0123 

Ofício n° 20335/2016/SEI-MCTIC 

São Paulo, 1 de junho de 2016. 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras 
Rua São José, s/n° - Centro 
64.105-000 / Cabeceiras do Piauí-PI 

Assunto: Encaminhamento de. Nota Técnica relativa à análise do processo n° 
53000.036560/2012-19. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA N° 13451/2016/SEI-MCTIC, desta 
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data ; 
de recebimento deste ofício, para que essa- entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a .~ 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

3. Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao número "do 
processo, 53000.036560/2012-19. 

`Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio, Delegado Regional 
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 'e Comunicações em São Paulo, Sub, 
em 09/06/2016, às 11:20, conforme art. 30, III, "b"; da Portaria MC 89/2014. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri~~ir_web&ae orig... 10%06%2.016 
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.MINISTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

NOTA TÉCNICA N° 13481/2016%SEI-MCTI 

Processo de Renovação n°: 53000.036560/2012=19 

Processo de Outorga no: 53760.000705/1998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido 'de_ renovação- de óutorga da Associação 	de 
Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras, entidade autorizadá a. executar o Serviço ;de. 
Radiodi Cusiïo Comunitária na localidade de Cabeceiras do Piauí/PI. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D:0.U.-de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de .outorga de serviço de 

1 ' 	radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já,'encaminhados por esta 
entidade, faz-se necessário a atendimento de ti exigências abaixo, na forma da Portaria n° 4334, de 
17 de setembro de 2015: 

• 1. 	Da leitura do Estatuto Social, apresentado pela - entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da .atual redação aos" preceitos do artigo 40 da Portaria 4334/2015, 
conforme detalhado a seguir:. 

i) O estatuto deve indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidadede 	' 
conforme a 	 tal  executar o Serviço de Radiodifusão, 	 legislação vigente, 

como estabelece o inciso I; . 

ii) Considerar, no art. 6° 'do estatuto, a°limitação determinada pela alínea 
"b" do inciso V, de que ao mandato dos membros da diretoria séra 
admitida uma única recondução, 'de modo a se afastar eventual óbice 
ao caráter comunitário dá entidade porventura oriundo de tal omissão; 

iii) Adequar a redação dó art. 19 do< estatuto de modo a assegurar o 
ingresso gratuito, como assoéiado, de toda e qualquer pessoa física ou. 
jurídica, nos terrios do inciso II; 

iv) Adequar a redação do estatuto de modo a indicar a instituição de 
um 	Conselho Comunitário ' nos termos 	da Lei -n° 9.612/1998, 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=doeamento_lmprimir`web&acao orig..". ' 1.0/06/2016 
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conforme estabelece o inciso V, observados os artigos 113 a. 115 da- 
Portaria quanto à com.posição'e atribüiCôes do Conselho; • 

• A seguir a transcrição do artigo 40 da y ~rtaria n° 4334: 

"40. O Estatuto Social da entidade deverá conteï as seguintes. disposições,: 

I - indicar a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão; 

II - garantiu de ingresso gratuito, como 'associado, c' 	da e qualquer pessoa 
física ou jurídica; 

III - gárahtia do direito de vbz e voto .cios associados nas. instancias - -  
deliberativas; 

IV - garantia às pessoas físicas associadas do c:reito de votar e ser votado para 
os cargos de_direção 

V - especificação do órgão ad5aonistrallvo da entidade e do Conselho 
Comuttitárlo, bem conto o modo de funclonainen o, notadamente_ no que 
concerne: 

• a) aos cargos que compõem ,a estrutura administrativa, bem como às suas 
respectivas atribuições; 

b) ao tempo de mandato dos. membros que compõem a.diretoria, limitado ao"---
máximo de quatro • anos sendo admitida uma recondução." 

II. As alterações estatutárias promovidas devem ser' devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro d.e Pessoas Jurídicas, mediante 

• apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação, nos termos do ártigó 131, § 10 dá 
Portaria 4334. 

I11. 	Observando-se ;u . 	composição do Conselho Comunitário contém 
membros que são simultaneamente associados da entidade autorizada, o que contraria o §2° do 
art. 114 da Portaria n° 4334, a requerente deverá: 

i) compor um novo Conselho, Comunitário cuja'.fo, ação` deverá estar 
em pleno acordo com os preceitos do art.' 114 da Portaria n° 4334, beira 
como apresentar a respectiva cópia do ato que o instituiu; 

"Art. 114. A entidade ,autorizada deverá instituir um, Conselho Comunitário, 
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente 
instituídas. 

SS/° Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, 
dentre outras, entidades de classe,  Gen  méritaS,  relt iósas ou de moradores 
excluída a própria executora do serviço e a Administração Pública direta e 
indireta. 

Sç2° As pessoas jurídicas e seus. representantes, ?nquanio participantes do 
Conselho Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada 
nem poderão participar da ' produção' ou do financiamento : de tjrogranmas, - 
ressalvados os informes pontuais à comunidade. 	 • 

§3° Cada entidade que tenha a intenção de indicar.com!p 	para o Conselho 
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese 
de ineasistir' um. número mínimo de entidades que queiram ": participar do 
Conselho." (g:r-=:~ nossos) 

https://sei.mc.gov.br/sei/contro'lador.php?acac=documento  ii iprimir web&acao orig... 10/06/2016 
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ii) apresentar um novo relatório ,circunstanciado, elaborado pelos novos 
membros do Conselho Comunitário, em conformidade o art. 116 da 
Portaria n° 4334: 

"Ari. 116. Sempre que solicitado pelo. Ministério das Comunicações,"a entidade 
deverá apresentar relatório ' circunstanciado, elaborado pelo Conselho 
Comunitário, contendo a descrição e a avaliação a respeito dagrade de. 
pre ratnaclio• considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. "(grifos nossos) 

IV. Uma vez que a vigência do mandato dos diretores se encontra vencida, e 
que não constam dos autos, até a presente data, ~' os,, documentos constitutivos da nova 
composição, conforme prescreve o art. 124 da -Portaria n° 4334/2015, a entidade; deverá 
apresentar: 

i) ' Ata . de 'Eleição da diretoria com mandato vigente, ' devidamente 
acompanhada de comprovante do .respectivo registro ne Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; 

ii) Cópia da' Cédula de Identidade de cada um de seus diretores, ou cópia de ' 
algum dos demais documentos elencados pelo'art. 22, §3°, da. Portaria n0 4334 
(transcrição abaixo). Ressalte-se que a 'Carteira Nacional de Habilitaçãó 
(CNII) NÃO será aceita'para comprovar a nacionalidade, conforme dispõe o 
§4° do mesmo artigo 22. 	. 

Art. 22. São doctunentos habilitantes: 

V - prova de que todos os diretores são brásilei,' ; natos ou naturalizados há ,vais de 
dez anos; (. ) 

§3° A prova 'da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes  
documentos: ' 

- certidão de nascimento ou casamento; 

II - ce;•tf7cado de reservista; 

11I - cédula de identidade: ' 

IV - cert ficado de naturalização expedido há mais de de anjos; 

V- carteira profissional; 

VI - carteira de Trabalho e Previdência soam (CTPS); ou 

VII - passaporte. 

§4° A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para comprovar a 
nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não servirá para comprovar a' 
maioridade ou nacionalidade." 

iii) CPF de todos os diretores. 

IV. 1. A entidade deverá estar ciente das restrições elencadas pelo artigo 11 da 
Lei 9612/98 c/c os artigos ."7°- Ii' ; 25-III' ; "25-§2°' e "132-11I" da Portaria n° 

https://sei.mc.gov.br/sei/contràlador.php?aco=documento  imprimir web&adaoorig...» 1'0/06/201,6 
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4334, cujo descumprimento poderá ensejar -o indeferimento da renovação da 
outorga. 

Lei n° 9612, de 19,de fevereiro de 1998 

"Ar!. 11. A entidade detentora de ,'autoricaçcro pira ' execução do Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária' não;' poderá estabelecer ou ;manter vínculos que a 
subordinem ou a sujeitem à gerência, à-administração, ao domínio,,, ao' comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, ;mediam,. compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais:'` °. 

Portaria ai° 4334/2015 	 ì 

"Art. 7° Para os fins desta Portaria, considera-se: (..) 

111- Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou 
sujeite a, entidade;- inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, 
ao domínio, ao 'comando ou_ à orientação. de outrem,',em especial mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiarcr, polrt co,  pai •tidárias ou 
comerciais; (..) 

Ar!. 25. São hipóteses de inabilitação: (..) 

!I! - o estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (..) 

§2° Considera-se vinculada, em infração •ação ao art. 11 da Lei' n°9.612, de 1998,,  a entidade 
que, enquanto perdurar a relação jurídica .com o 'Ministério das Comunicações, se 
enquadre no descrito no art. 70

, inciso III, notadamente: 

l - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmeníe considerado:' 

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas 
fèderal, estadual, distrital ou municipal;. 

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de parti' político, a nível municipal, 
estadual, distrital ou federal; 

c) exerce cargo de Ministro de Estado, 5ec'ret crio de Estado ou Seeretário lvlunicipal, 
independentemente da denominação que recgbern; 

d) é dirigente de entidade outorgada ou deoutra interessada na 'execução do Serviço de, 
Radiodifusão Comunitária ou Comercial: ou' 

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio. 

1! - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente "por'parentes entre 
si, em linha reta, colateral ou por afinidade,' até o. terceiro grau,' inclútdos os cônjuge. 
ou companheiro. ' 

• !I! - quando estatuto social, ata de fundação, de eleição' ou de assembleia geral ou 
qualquer outro documento da entidade apresente claramente'dispcsiyõvs que explicitem 
a vinculação; , 

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu_sistema,  irradiante ou de seu 

• estúdio coincida coar a endereço de entidade religiocd,; de partido político ou outra 
emissora comercial ou comunitária; e 

V - quando a entidade, por qualquer" nzeio, anuncie que :" realiza ou realizará 
proselitismo. " 

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos ein que: (..) 

III- constatada a existência de vínculo."   

CONCLUSÃO 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_orig..:. 10/06/2016 
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3.4 	 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar soda`, 
• a documentação solicitada, sob pena de indeferiménto do pedido de renovação e consequente 

extinção da autorização. 

À consideração superior. . 

1 	® 	Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico 
~SSa~a~a~ ú Administrativo, em 02/06/20it, ãs 10:55, conforme art. 30, Iil, "b", da Portaria MC 
eietrõnica 	89/2014. 

"' • 	Documento assinado eletronicamente por MariG de Mozaes Do1io, Dekgado Regional l 
~ { U 	do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em São Paulo, Sub, 
epetrõnka 	em 09/06/2016, às 11:20, conforme art. 30, 111; "b", da Portaria MC 89i2014. 

' 

	

	 t 	A autenticidade do documento pode ser conferida rio site http://sei.rne.gov.br/verifica.html;  
 informando, o código verificador 1164563 e o código CRC 922EA798. 
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Walberl Brido S Ivoira, 	1-:~1* .00 Público l)esigrlado do Cart'5rio Unico da 
Cidade e Comarca de Barras, ;k.stado do Piauí na fornia c<<, lei- etc.... 

CAÕRk)U3) 	
C E R ri 1 D A O Eóouco.\ ] 

1, w~ 

• \ 

CERTIFICO, que buscando e revendo os ivros dc 
Registros de Pessoas Jurídicas, arquivados e em andamento, constatei no livro 
A, n° 10, [Is. 090 a 092, sob n" 919; datado dc 05/DEZ/2)13, no qual, diz que 
o Arl. 32, constante em ata, datada dc 29/02/20l?0, que trata: "A :'`.DI?COC 
também executará como forma de 1nteraçao entre as co)-)]L!ti Clíldes e 
instituições, serviços de Ràdtofusão, através dc Rádio Coinunitáiia sob sua 

Lolal responsabilidade, isenta de qualquer forma dc proselitismo e 
discriminação", permanece com essa mesma numeração (32° , enquanto que o 
artigo 32° constante cm ATA do dia 24/05/2002 registrado em Cartório, que. 
traia "artigo 32° - não poderão ser postulante a cargos da Diretoria os 
associados que tenham carge:es 	.ticos partidários, ou seda, candidatos aos 
mesmos", passa a receber a numeração 33° (trigési o terceiro), permanecendo 
a mesma redação. Dando sequência aos trabalhos, o presidente sugeriu a 
alteração do artigo do estatuto de número 3 -- A associarão e uma entidade 
civil, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, com sede e foro em 
Cabeceiras, município cíc Barras, PI"., que passará a ter a seguinte redação: 
Aà. 3" -- A associação é uma entidade civil, sem fins l crativos, de duração 
indeterminada, com sede à Rua São Domingos, S/N, Centro. Cabeceiras do 
Piauí — Pl, com atuação cm território do Município (zona urbana e rural) e 
foro na Comarca de Barras, PI.; Também foi deliberado e aprovado a inclusão 
do artigo 34° - A Associação de I)esenvolvirneríte, Comunitário dc Cabeceiras 

AI)NCOC, está apta a desenvolver e ex. cotai prog amas c projetos dc 
habitação de Interesse Social no âmbito de todo território do município de 
Cabeceiras do Piauí (zona rural e urbana). CONFERE70M () ~CANAL 
(parte). 	 j 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DÓ BRASIL 
ESTADO DO PIAUÍ 

COMARCA DE BARRAS 

CARTÓRIO ÚNICO DA COMARCA DE BARRAS 
Rua Leônidas Meio, n° 916— Centro — Barras/PI - CEP 64.100-000 

WALBERT BRITO SILVEIRA, Oficial designado do Cartório -Único de Registre Civil e de 
Imóvel desta cidade e Comarca de Barras/PI, por nomeação legal, etc. 

CERTIDÃO C r, 	UNÍCOc 

N RRS?\ - 

CERTIFICO que a presente ATA de Assembleia Geral Extraordinária da 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras — M)ECoe, com a finalidade 
de propor alterações estatutárias bem corno constituir um novo Conselho Comunitário, com 
alterações no Art. 40

, seus incisos e parágrafos; que. passa a acrescentar o Inciso IV e 
parágrafos: 30, 40 e 5°; Quanto ao Art. 6°, sofre alteração de que, a Diretoria poderá ser 
reeleita uma única vez; Quanto ao Art. 19, alteração no texto do artigo "que serão sócios da 
associação, todas as pessoas físicas e jurídicas, gratuitamente, que atenderem aos requisitos 
constantes do presente artigo e ainda a exclusão do irciso iii do citado artigo; fica 
registrada em Livro próprio do Registro de Pessoas J 'dicas, Livro A-1.2, fs. 080 a 083, sob nr. 
1.120, que trata da alteração. DOU FÉ. 	// 

Barras/ PI, 9/de julho de 2016 

F 

1. 

 r̀ fim, 

°~; ' WALBEL I, BRITO SILVEIRA 
Oficial Design do 

sdêN 6 
JudaQo s 
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Comunitária Nova Cidade FM, sediada à Rua São Domingos, 1 	ÏT! 

Imunicípio 1fI1F1  Cabeceiras ISF1Piauí.  
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17h00 — Jornal Fim de Tarde (De Segunda à Sexta), Conteúdo. Noticias 
local do Brasil e do Mundo, Apresentação: Paulo Ribeiro - 18h00 — 
Religioso — (De Segunda à Sexta), Musicas gospel - 19h00 — VOZ DO 
BRASIL (De Segunda à Sexta), 20h00 as 21h00 — SUPLEMENTO MUSICAL 
(Programação Automática) (De Segunda à Sexta). Sábado 05h00 — 
Programa se liga ai ( sábado), Repertorio Variado, Apresentação: Ananias 
Araujo - 08h00 Programa Sábadão Popular (sábado), Musicas de bandas 
_Locais , Apresentação: Filho - 10h00 - Programa Espaço do trabalhador. 
(sábado), Espaço do trabalhador rural - 11h00— Canal Livre (sábado), 

Assuntos abordados, manifestação de idéias, propostas, sugestões, 

reclamações ou reivindicações, Apresentação: Carlos Augusto - 13h00 as 
20h00 — só musicas (Suplemento Musical) (sábado). Domingo 05h00 — 
Programa se liga ai (domingo), Repertorio Variado, Apresentação: 
Ananias Araujo - 09h00 — Religioso Missa na igreja local (Domingo) - 
11h00— Jornal tribuna do Povo (domingo), Assuntos abordados, 
manifestação de idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações., Apresentação: Paulo Ribeiro - 13h00 as 20h00 — só 

musicas (Suplemento Musical) (domingo) Em cumprimento da pauta, os 
membros do Conselho analisaram e debateram sobre a programação 
apresentada todos concordando que a Emissora está atendendo aos 
interesses dos cabeceirenses, dando atenção especial ao que preceitua a 
Lei n2 9.612 de fevereiro de 1998. Tudo dentro dos conformes, os 
membro do Conselho Comunitário nada mais a e desejaram sucesso 
para todos que administram e fazem a organização da Rádio Comunitária 
Nova Cidade FM. Eu Marilene da Costa Rocha secretariando os 

trabalhos, passo a datar e assinar essa Ata juntamente com todos os 
presentes. Cabeceiras do Piauí, 13 de julho de 2016. 

, ,,~ 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 18469/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.036560/2012-19

Processo de Outorga nº: 53760.00705/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de
Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabeceiras do Piauí/PI.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade atender às exigências abaixo, na forma da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

 

I.   Uma vez que se observam inconsistências entre o Estatuto Social
apresentado e suas alterações posteriores, a entidade deverá apresentar cópia da
VERSÃO INTEGRAL do Estatuto Social ATUALIZADO, abrangendo todos os
artigos mencionados em suas alterações já realizadas, que deverão estar em
pleno acordo com os preceitos do art. 40 da Portaria nº 4334/2015:

 

"40. O Estatuto Social da entidade deverá conter as seguintes disposições
:

I - indicar a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser
votado para os cargos de direção ;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que
concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as
suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado
ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução."
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I.1.     Frise-se que a versão do Estatuto Social ora solicitada deverá
estar compilada EM UM ÚNICO DOCUMENTO ATUALIZADO,
acompanhado de seu respectivo registro no Cartório de Pessoas
Jurídicas, mediante  apresentação de certidão cartorária, nos termos
do artigo 131, § 1º da Portaria 4334.

          

 

II.    A entidade deverá, ainda, se manifestar quanto aos seguintes
fatos, que configuram indícios de vínculos proibidos pela legislação referente ao
serviço de radiodifusão comunitária: 

 

a) o presidente JOSÉ ARIMATÉA VELOSO MACHADO exerce cargo
ou função em órgão partidário municipal, qual seja, o PSB de
Cabeceiras do Piauí/PI (página 1 do Anexo I);

 

b) a vice-presidente SUZANA MARIA DO SOCORRO MELO LAGES
MACHADO e o tesoureiro PAULO DE TARSO VELOSO MACHADO
exercem cargo ou função em órgão partidário municipal, qual seja, o
DEM de Cabeceiras do Piauí/PI (páginas 2 e 3 do Anexo I).

 
II.1. Ressalte-se, mais uma vez, que configuram óbice à renovação
da outorga quaisquer das situações elencadas pelo artigo 11 da Lei
9612/98 c/c os artigos "7º-III"; "25-III"; "25-§2º" e "132-III" da Portaria
nº 4334:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que
subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
em especial mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas
esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a
nível municipal, estadual, distrital ou federal;
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c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário
Municipal, independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes
entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos
os cônjuge ou companheiro.

III - quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral
ou qualquer outro documento da entidade apresente claramente disposições
que explicitem a vinculação;

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou de
seu estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político
ou outra emissora comercial ou comunitária; e

V - quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará
proselitismo."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo." (grifos nossos)

 

 
CONCLUSÃO

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob pena
de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 28/07/2016, às 09:45, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 28/07/2016, às 10:26,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1254377 e o código CRC FAE08752.

Minutas e Anexos

Anexo I (1254372) - Certidões expedidas pela Justiça Eleitoral.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 27828/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 27 de julho de 2016.

Ao Senhor
JOSÉ ARIMATÉA VELOSO MACHADO
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Cabeceiras
Rua São José, s/nº - Centro
64.105-000 / Cabeceiras do Piauí-PI

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.036560/2012-19.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18469/2016/SEI-
MCTIC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

 

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 28/07/2016, às 10:26,
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conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1254646 e o código CRC E863640B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27828/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.036560/2012-19 - Nº SEI: 1254646
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CABECEIRAS — ADECOC 

CNPJ : 07.245.012/0001-25 

RUA SÃO DOMINGOS, SN — CENTRO 

CABECEIRAS DO PIAUÍ— PI 

OFICIO N° 012/2016 	 Cabeceiras do Piauí (PI), 02 de Setembro de 2016 

`j~ c~ 9 2 2//v/6-mel 

Ao Senhor 
	

f/) / 

THIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO 
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
São Paulo — SP 

Assunto: Resposta a Nota Técnica n° 18469/2016/SEI-MCTIC, relativa ao Processo de 
Renovação n°53000.036560/2012 —19 e Processo de Outorga n°53760.000705/1998. 

Senhor Delegado, 

Em resposta ao Oficio n° 27828/2016/SEI-MCTIC, datado de 27/07/16, 
recebido em 04/08/16, conforme AR-Postal estamos encaminhando documentação 
solicitada pela Nota Técnica n° 18469/2016/SEI-MCTIC, referente ao Processo de 
Renovação n° 53000.036560/2012 — 19 e Processo de Outorga n° 53760.000705/1998 da 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras. 

Em relação ao Item 1, que solicita a VERSÂO INTEGRAL e ATUALIZADA, foi 
protocolado no Cartório Único de Barras — Piauí, conforme n° 378, no dia 08/08/16, conforme 
comprovante anexo, pedido de CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR. Informamos que em razão 
da transição do Cartório Público para Cartório Particular não fomos atendidos a contento e 
assim que formos atendidos enviaremos para esta Delegacia para sanar a referida 
pendência. 

Em relação a Item II, alíneas "a" e "b", estamos enviando as certidões que 
comprovam as desvinculações dos Diretores da Associação dos referidos Órgãos 
Partidários. 

Dessa forma, esperamos sanar as pendências que foram indicadas na 
referida Nota Técnica a este anexada. 

Atenciosamente, 

ana Maria do Socorro Melo Lages Machado Suz' 	 do 
Vice-Presidente da ADECOC 

1' 
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w- 

Cartorio Unico de Barras TJPI 	CNPJ 06981344000105 

Leonidas Nela, 1257 Barras PI 

RECIBO 

Protocolo ar: 378 

Cliente: ADECOC 

ITENS DD PROTOCOLO 
DESCRICAD 	 DTD ENOL TJ SELO TOTAL 

004.08-Certidao por cada folha 2 5.22 

0.52 0.00 11, 48 

10-Carimbos 	1 1.47 O 

.15 0.00 1.62 

04. 07-Certi dao de inteiro teor 1 	16. 34 

1. 63 0.10 18. 07 

09-Rubrica 	1 0.30 O 

.03 0.00 0.33 

TOTAL BRUTO R$ 31.50 

DESCONTO 0.00 

TOTAL LIQUIDO R$ 31.50 

Operador: 4 - Layla em: 08/08/2016 15: 57: 1 

8 

Notario - Autoaacao para Cartorios 
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02/09/2016 
	

Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

Certia® Autêntica 
Certidão emitida pela Justiça Eleitoral 

Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário 
e seus membros: 

Partido Político: 25 - DEMOCRATAS 

Órgão Partidário: Comissão Provisória 

Abrangência: MUNICIPAL - CABECEIRAS DO PIAUÍ/PI 

Vigência: Início:26/09/2007 Fim da vigência indeterminado 

Situação do Órgão: Anotado  

Protocolo: 141892007 

Endereço: RUA SÃO JOSÉ,160 Bairro: CENTRO 

Município: CABECEIRAS DO PIAUÍ / PI CEP: 64.105-000 

Complemento: CNPJ: 09.506.256/0001-40 

Telefone: (86)9988-6652 Fax: 

Celular: 

E-mail: hudsonalmendra@hotmaiI.com  

Cargo Membro Exercício - Situação 
VICE-PRESIDENTE JOSÉ PERES DA SILVA 26/09/2007 Fim da vigência 

indeterminado 

TESOUREIRO RAIMUNDO NONATO BATISTA LAGES 26/09/2007 Fim da vigência 
indeterminado 

MEMBRO CLEMILSON FRAN TORRES LAGES 26/09/2007 Fim da vigência 
indeterminado 

MEMBRO GRACIONE COSTA LIRA 26/09/2007 Fim da vigência 
indeterminado 

PRESIDENTE HUDSON VERAS DE SAMPAIO ALMENDRA FILHO 25/08/2016 Fim da vigência 
indeterminado 

MEMBRO JOSELITO LOPES DA SILVA 25/08/2016 Fim da vigência 
indeterminado 

SECRETARIO GERAL ELENITA MACEDO SILVA 26/09/2007 Fim da vigência 
indeterminado 

Código de Validação: 	VY/.J$FH. CVU.PXG9 
Certidão emitida em: 02/09/2016 15:15:08 

• Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.  

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral 
na data e hora de sua emissão. 

http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-poiiticos/orgao-partidario 	 1/2 
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02/09/2016 
	

Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário 
e seus membros: 

Partido Político: 40 - PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 

Órgão Partidário: Comissão Provisória 

Abrangência: MUNICIPAL - CABECEIRAS DO PIAUÍ/PI 

Vigência: Início: 15/09/2015 Final: 15/04/2017 

Situação do Órgão: Anotado IData de Despacho: 08/10/2015 

Protocolo: 

Endereço: 

216452015 

RUA SÃO JOSÉ, 180 	Bairro: 	 CENTRO 

Município: CABECEIRAS DO PIAUÍ / PI CEP: 64.105-000 

Complemento: CNPJ: 09.506.310/0001-57 !, 

Telefone: 86981280470 Fax: 

Celular: 

E-mail: davidricardo_19@hotmail.com  

Cargo Membro Exercício - Situação 
1° - PRESIDENTE DAVID RICARDO LAGES MACHADO 26/08/2016 a 15/04/2017 
2° - VICE-PRESIDENTE ARI PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 15/09/2015 a 15/04/2017 
3°-SECRETARIO GERAL LUIS DA COSTA ROCHA 	 f 15/09/2015 a 15/04/2017 
4° - PRIMEIRO SECRETARIO MARCOS TADEU DA COSTA SOUSA 15/09/2015 a 15/04/2017  
5° - PRIMEIRO SECRETARIO DE 
FINANÇAS VALDIR LOPES FILHO 15/09/2015 a 15/04/2017 

Código de Validação: JV+S.ZXWL.+M$C.T7 9. 
Certidão emitida em: 02/09/2016 11:32:01 

® Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certídao.  

® As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral 
na data e hora de sua emissão. 

® Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são 
anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos. 

http://www.tse.jus.br/sadJ  udSGI P/em iti rCertidaoCom posi caoAction.do?action=4&tribunal=pi &sqC om posi cao=15969&abrangencia=MUN ICIPAL&dominia.. 1/1 Outros (origem externa)  (1355920)         SEI 53900.052521/2016-31 / pg. 4



02/09/2016 	 Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) JOSÉ 
ARI ATEIA VELOSO MACHADO (Título Eleitoral: 005667601570) foi 10  - PRESIDENTE 
(exercício 15/09/2015 a 25/08/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado: 

Partido Político: PSB - 40 PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 
Orgão Partidário: Comissão Provisória 
Abrangência: MUNICIPAL - CABECEIRAS DO PIAUÍ/PI 
Vigência: Início: 15/09/2015 Final: 15/04/2017 
Código: H7/X.GGR5.C7NB.PX/D. 
Certidão emitida às: 02/09/2016 15:46:05 

® Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página 
do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.  
® As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos 
da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de 
alterações futuras nestas informações. 

® Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 

http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-poiiticos/orgao-partidario 	 1/1 
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02/09/2016 	 Certidão SGIPW EB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) PAULO DE 
TARSO VELOSO MACHADO (Título Eleitoral: 010181501546 ) foi SECRETARIO GERAL 
(exercício 26/09/2007 a 25/08/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado: 

Partido Político: 	DE - 25 DEMOCRATAS 

Orgão Partidário: 	Comissão Provisória 

Abrangência: 	MUNICIPAL - CABECEIRAS DO PIAUÍ/PI 
Vigência: 	 Início: 26/09/2007 Final: Indeterminada 
Código: 	 XL2$.GZN6.BLV1ZJUG. 
Certidão emitida às: 02/09/2016 15:41:02 

® Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página 
do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.  

® As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos 
da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de 
alterações futuras nestas informações. 

a Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 

http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/orgao-partidario 	 1/1 
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02/09/2016 	 Certidão SGIPWEB 

1 ~I7 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) SUZANA 
MARIA DO SOCORRO MELO LAGES MACHADO (Título Eleitoral: 005667561597 ) foi 
PRESIDENTE (exercício 26/09/2007 a 25/08/2016) do orgão partidário, abaixo 
discriminado: 

Partido Político: DE 	- 25 DEMOCRATAS 

Orgão Partidário: Comissão Provisória 

Abrangência: MUNICIPAL - CABECEIRAS DO PIAUÍ/PI 
Vigência: Início: 26/09/2007 Final: Indeterminada 
Código: FF3G. dCCI-I .DVZI.S773. 

Certidão emitida às: 02/09/2016 15:44:28 

® Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página 
do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.  

® As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos 
da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de 
alterações futuras nestas informações. 

a Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 
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SEI / MC - 1254377 - Nota Técnica:: 	 Página 1 de 3 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Estadode São Paulo 

NOTA TÉCNICA N° 18469/2016/SEI-IVI:CTIC 

Processo de Renovação n°: 53000.036560/2012-19 

Processo de Outorga n°: 53760.00705/1998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. ' 	Tratá-se da análise do pedido de renovação de outorga da, Associação, de 
Desenvolvimento -Comunitário de Cabeceiras, entidade autorizada a executar o .-Serviço de 

• Radiodifusão Comunitária na localidade de'Cabeceiras do Piauí/PI. 

• ANALISE 

2. 	 Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de• 
saneamento;, de pendências relativas- à doc umentaçãó que instrui o requerimento, devendo a 
entidade atender às exigências abaixo, na forma da Portaria n° 4334, de 17 de setembro de 2015: 

I. Uma.ve7 que se- observam inconsistências entre o Estatuto Social• apresentado 
e suas. alterações posteriores, a entidade deverá apresentar cópia da VERSÃO INTEGRAL do 
Estatuto Social ATUALIZADO, abrangendo todos os artigos mencionados em suas alterações 
já~realizadas, que deverão estar em pleno acordo com os preceitos do art. 40 -da Portaria n° 
43-34/2015: 

"40. D Estatuto Social 'da entidade -deverá conter as seguintes disposições: 

1- indicar a finalidade de executar .o Serviço de Radiodifusão; 	( ` 

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, : de toda e qualquer _pessoa 
física oujurídica; 	 -_ 

III - garantia ' do direito de voz e voto aos associados nas instâncias' 
deliberativas; 

IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para 
os cargos de direção; 0 K- 
V ' - especificação , do órgão administrativo_ da entidade_ e• do Conselho 
Comunitário, bem como -o nódo dè- funcionamento, notadamente no que 
concerne: 

a) aos cargos que compõem a estrutura`- administrativa, bem como as suas 
respectivas atribuições; ~jy' 

_b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução," O 
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:: SEI / MC -.1254377 - Nota Técnica:: 	 Página 2 de 3 

I.1. 	Frise-se que aversão do Estatuto Social ora solicitada deverá estar 
compilada EM UM ÚNICO DOCUMENTO ATUALIZADO, 
acompanhado de seu respectivo registro no Cartório de Pessoas Jurídicas;. 
mediante apresentação de certidão cartorária,_ nos termos do artigo 131, § 1° 

' da Portaria 4334. 

II. A entidade deverá, ainda, se manifestar quanto , aos seguintes fatos, que 
configuram indícios de vínculos proibidos pela legislação.referente- ao serviço de radiodifusão 
com unitária: 

a) 'o. presidente JOSE ARIMATEA VELOSO MACHADO exerce cargo ou 
função em órgão partidário municipal. qual seja, o PSB de Cabeceiras do 
Piauí/PI (página 1 do Anexo I); 

b) a vice-presidente SUZANA MARIA D0 SOCORRO MELO LAGES 
• MACHADO; e o tesoureiro PAULO DE TARSO VELOSO ,MACHADO 

exercem cargo ou função em órgão"partidário municipal, qual seja, o DEM de 
• Cabeceiras do 'Piauí/PI- (páginas 2 e 3 do Anexo' I). 

II.1. Ressalte-se, mais uma vez, que configuram óbice à renovação da outorga 
quaisquer das situações elencadas pelo artigo l 1 da Lei 9612/98 -`c/c os artigos 

o II ',r 	; 	i, 	r 	
' da Portaria n° 4334: "7 -Irr 25-IIÌ n n 25- 2 e 132-III 

Lei n° 9612, de 19 de fevereiro de 1998 

"Art. 11. - A entidade detentora de autorização para execução_ do Serriço de 
• Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que, a 

subordinem ou a sujeitem â gerência, à administração„ ao domínio, ao comando ou à 
orientação de _ qualquer outra entidade, _ mediante ' conzprornissos ou relações 
financeiras, religiosas, fainiliaí'es, político partidárias ou comerciais." 

Portaria n° 4334/2015; 

'Art. 7° Para bs fins desta Portaria, considera-se: (.) 

III - Vínculo a tianutenção-ou o estabelecimento ele qualquer ligação que subordine ou 
sujeite ,a-  entidade, -inclusive por meio de seus dirigentes, q gerência, à administração, 

domínio,ao 	 ~ 	 ç 	trem, em especial mediante 

p 	ç~ Í 	g 	f compromissos ou 'rela oé~o inanceiras,r r eli Tosa de  a niliares, político -partidárias ou 
comerciais; (..)  

Art. 25. 'ãó hipóteses de inabilitação: (..) . 

III- o estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (.:) 

¢2:° Considera-se vinculada, em iiifração'ao art. -11 da Lei n° 9.612, de 1998, a entidade 
que, enquanto perdurara relação' jurídica com o Ministério das Comunicações, se 
enquadre no descrito no art. 7° .inciso IÌI, notadamente:. 

1- quando nzernbro de órgão de direção da entidade individualmente considerado. 

a) exerce Mandato elétivo no âmbito dos Poderes. Executivo e Legislativo, nas èsferas 
federal,''-estadual,. distrital ou municipal; 

b exerce cargo ou função em órgão de direção de.partidó político, a níveL municipal; 
estadual, distrital ou federal; 
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c exerce cà rgo. de Ministro,de Estado, Secretário de Estado ou Secretário Municipal, 
independentemente da;:dénominação que recebem; 

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou 

e) exerce cargo de dignidade eclesiástico ou de sacerdócio. 

II - quando a diretoria da: entidade for composta majoritariamente por parentes entre 
-si, em "linha, reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos os cônjuge 
ou companheiro. 

ÍII qucindo .estatuto 'social, ata de fundação, de eleição ou de. assembleia geral ou 
qualquer outro documento da entidade apresente claramente disposições que explicitem 
a vinculação; 

Ik" - quando 'a ;localização da_ sede da entidade, do seu sistema irradiante ou de seu 
estúdio coincidà com o endereço"de, entidade religiosa, de partido político ou outra 
emissora comercial ou comunitária; e 

V - quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará' 
proselitismo.', 

Art. 132. A renovação será indeferida nós casos enz. que: (..) 
III - constatada a existência de vinccalo." (grifos nossos) 

CONCLUSÃO 

3. 	 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a 
documentação solicitada e esclarecer as, questões acima, sob pena. de indeferimento do pedido de 
renovação e consequente, extinção da autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, 
caso seja apurada infração nós termos do art. 40,.inciso VI, do Decreto n° 2.615/1998. 

À consideração superior:. .  

= 	Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli,Iglezias, Analista Técnico 
~ mJ Administrativo, em 28/07/2016, às 09,:45, confórme art. 3°, III, "b", da Portaria MC. 

89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'A.ro11a Pedrosa Galvão, Delegado 
Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em São 

p , ,y  -~ I Paulo, em 28/07/2016, às 10:26, confonne art. 30, III, "a",:da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado 1217060 

A -autenticidade do documento pode ser conferida no;-site http://sei.me.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 1254377 :e o código.CRC FAE08752. 

Minutas -'e' Anexos 

Anexo I (1254372) - Certidões, expedidas pela Justiça Eleitoral. 
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Certidão SGIPWEI3 	 http://wv'w.tse.jus.br/sadJudSG,IP/membroComposicaoAction.do?ãcti, 

JUSTIÇA ELEITORAL 

•

- 	 N 	 _ 

CERTIDAO 

Certifico que, dé; acordo com os assentamentos da JustiçaEleitoral, o(a) Senhor(a) PAULO 
D.F. TARSO VELOSO MACHADO (Título Eleitoral: ) é SECRETARIO GERAL (exercício 
26/09/20.07 a Indeterminado) do orgâo partidário, abaixo discriminado: 

• Partido Político: 	DEM - 25 DEMOCRATAS, . 

Orgão Partidário: " Comissão Provisória 
Abrangência: .ran ência.:- 	MUNICIPAL - CABECEIRASSDO PIAUÍ/PI•

Vigência: 	 Inicio. 26/09,/2007 Final• Indeterminada 
Código: 	 U.QFK.#HPA.CSQD MTHH. 
Certidão emitida às: 27/07/2016 :09:17:00: 

® Esta certidão. é expedida gratuitamente.' Sua autenticidadë poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tsejus.br  
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.,. 
• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral,na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

Os dados partidários de abrangência 1 nacional são de responsabilidade do TSE e os de 
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos: tribunais regionais. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 35217/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 21 de setembro de 2016.

 

Ao Senhor
JOSÉ ARIMATÉA VELOSO MACHADO
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Cabeceiras
Rua São José, s/nº - Centro
64.105-000 / Cabeceiras do Piauí-PI

  

Assunto: Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo nº
53000.036560/2012-19

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Informamos a concessão de 30 (trinta) dias de prazo, contados a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade cumpra
integralmente a solicitação do item I da NOTA TÉCNICA Nº
18469/2016/SEI-MC (cópia em anexo), desta Delegacia Regional,
encaminhada pelo Ofício nº 27828/2016/SEI-MC, de 27 de julho de 2016.

2. Ressalte-se que a não apresentação da documentação no prazo acima
estipulado poderá ensejar a extinção da outorga.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 21/09/2016, às 14:17,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1357195 e o código CRC E0CE5DE9.
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35217/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.036560/2012-19 - Nº SEI: 1357195
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
¡~nnnr- ni-i on - nn cnrini nn n.—111A-rnpin nn nn IFTn i ninne nu aalRnH Pfl( l4I P1111 nF.TINTAIRE 

Ofício n° 35217/2016/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
µ 

JOSÉ ARIMATÉA VELOSO MACHADO 

Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras 

Rua São José, s/n° - Centro 

	

64.105-000 / Cabeceiras do Piauí-PI 	
UF 	PAIS! PAYS 

Assunto: Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo n° 53000.036560/2012-19 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU 

NOME eEGIVEL DO RECEBEDOR! NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E fv  
QI11AIATII11j. 

NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE,VESTINATION.,, 

 

Lo `~ 	 i  	 tom '+ g~~ 

1i 23 SET 	f BOI/ ÕRGAO EXPEDI—  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 	'R 	 r. / 

75240203-0 	- 	 FC0463 / 16 	.14 L1 fi.mri~ 
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(CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO 1 

ia S 5Z£6L196 Ol 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TEN1ATIVES DE LIVRAISON 

h 	 h 	 h 

\%l //////'I 	
AVISO DE 

C.~ 	C O AR 

DATA DE P~ST - -~ M l DFlTE~D. DFP67 

UNIDADE DE POSTA (v} 	)E)( POT 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOMEOU RAZA 	
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

o 	
ENDEREÇO r AI RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

w 0 LU 	 L CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP 
ww~ 

FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 
w 	 CIDADE 1 LOCF 

BRASIL 

ErnET 
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ASSOOACÂO DE DESENVOLVMENTO COMUEHTÁRiO DE CAECERAS ADECOC 

CNP.i : 

RUA SÃO DOMNGOS, SN CENTRO 

CAECERAS DO PAUÍ P1 

OFiCO N° 013/2016 	 Cabeceiras do Piauí (P», 26 de Outubro de 2016 

o53 

Ao Senhor 
	

c//»; 
TÇGO D tOLLA PEDROSA GALVÃO 
Deegadc Regionai do Ministério da Ciência. 
São Pauto SP 

Tacnoiogia, inovações e Comunicações 

Assunto: Resposta a Nota Técnica n° 18469/201 6/SEI-MCT1C relativa ao Processo de 
Renovação no 53000.03656012012 - 19 e Processo de Outorga n0.53760.00070511998. 

Senhor Delegado 

Em resosta ao Oficio n° 35217/2016/SEI-MCT2, datado de 21/09/16, 
recebido em 28/09/16, conforme AR-Postal estamos encaminhando documentação 
socitada pela Nota Técnica n° 1846912016/SEI-ívjCTlç referente ao Processo de 
Reiovacão n° 53000.O3656O/2jl2 - 19 e Processo de Outorga n° 53760.000705/1998 da 
Associação de DesanvoMmsnto Comunitário de Cabeceiras. 

Em reiação ao item 1, que scHcita e,  VERSÃO i NTEGRAL e ATUALIZADA do 
Estatuto da ADECOC estamos encaminhanc o referido documento registrado em Livro de 
Pessoa Jurídica. 

Em relação a Item ii, alíneas "a' 	e "b", estamos enviando as certidões que 
comprovam as 	desvinculações dos 	Diretores 	da Associação 	dos 	referidos 	Órgãos pa,  rdá rios. 

Dessa forma, esperamos sanar as pendências que form indicadas na 
referida Nota Técnica a este anexada. 

cosamenT 

J 

Presidente d ADCOC 
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LI L1 / [VI ,.I 11v 1L✓TJ / / — 1 Vti LU 1 f Sd11H.0 . 

I.1. 	Frise-se  que a - versão do -Estatuto Social ora ,solicitada deverá.: star 
compilada ,EM UM' ÚNICO DOCUMENTO . ATUALIZADO, 
acompanhado de seu -respectivo -,registro no Càrtório:.de Pëssoas Jurídicas, 
mediante apresentação de :certidão, cartorária, nos termos do artigo 13.1,, § 10 
da Portaria 4334. 

Ii. A •entidade deverá; ainda, se manifestar quanto aos ;seguintes fatos, que 
configuram indícios de vínculos proibidos pela legislação referente ao serviço de radiodifusão 
comunitária: 

- a) o presidente.JOÉ'ARIATÉA  VELOSO MACHADO  exerce cargo: ou 
função em órgão partidário municipal, qual seja, o PSB de Cabeceiras do 
Piauí/PI (página 1 do Anexo I); 

b) a vice-presidente,'  SUZANÃ: MARIA DO SOCORRO 'MELO  LAGES 
MACHADO  e -o tesoureiro  PAULO DE TARSO- VELOSO -MACHADO 

--exercem cargo-ou função em órgão partidário municipal, `qual seja o DEM de 
Cabeceiras do-Piauí/PI (páginas 2 è 3 do Anexo I). 

• II.1.. Ressalte-se, mais uma vez; que configuram óbice à renovação da outorga 
• quaisquer: das situações elencadas pelo artigo 11 da -Lei 9612/98 c/c os-artigos 
"7°-III"; "25-III"; "25-§2°" ë "132-II1" da Portaria n° 4334: 

Lei, n° 9612, de 19 de ffevereiro,de 1998 

"Art. 11. A 'entidade >detentora de autorização para execução do Serviço <de 
Radiodifusão Comunitária não, poderá estabelecer ou manter vínculos qúé a 
subordinem ou a sujeitem à,  gerência, :à administração, ao'  domínio, 'ao comando ou à 
orientação de qualquer outra- entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, .religiosas, familiares/político-partidárias ou comerciais." 	. 

Portaria n° 4334/2015 

"Art.- 7° Para osf fins desta Portaria, considera-se: (...) 

III - Vínculo: `a manutenção -ou o estabelecimento dé qualquer' ligação quê subordine ou 
sujeite a entidade, inclusive por, meio de seus 'dirigentes, à gerência, à administração,-
ao domínio, ao comando ou . à; .orientação 'de outrem, eriz especial mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, ̀ polrlico_partidáttas  ou 	-  
comerciais; (..) 

Art. 25. São hipóteses de inabilitação. () 
III - o estabelecimento ou a -manutenção de vínculos de qualquer natureza; '(...) 

§2° Considera-se vinculada, em infração ao art.'  II ,da Lei n°9.612, de 1998, à entidade 
que, enquanto perdurar a 'relação jurídica com -o Ministério - das Comunicações, ` se -
enquadre no descrito no art.-'7 0

, inciso III, notadanieìtec 

I - quando membro de órgão de direção ia pHtidade;'uidividualme zte co,isiderado:  
a) exerce mandato eletivo no âmbito 'dos Poderes Executivo-,e Legislativo, nas, esferas 
federal— estadual, -distrital ou mi-municipal; 

b) exerce carro ou função em'õrgão de direção de partido político, a-nívelnnuIzieipãl. 
-estadual distrital ou federal: 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.plip?acao=documento  imprimir web&acao -orig... 22/09/2016 
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CE BICO QUE A PRESENTE FOTOCOPIA CONFERE COM O ORIGINAL  

	

r 	~ 

EXIBIDA NESTAS NOTAS 	 ~~~~ )'rr 1~dei 
ej4ut

nti 
enticida 

DOU FÉ. BARRAS, 25/10/2016 101921 	 1~'" 	I ~ d Il ¿ i 	* Podarl.diciá 
3{LQSde N.11 

	

~ ~ 	
t ROgii[ 

/ 	
i 	A 	N lÇAO 

CP '; 
	~u ricaGão 

SIMONE LINO DOS SANTOS - ESCREVENTE AUXILIAR 	 `~~  
cmo 2 20 TJ: 0 22 Selo, 0 10 Tot 	2.52 	 \"... 	•); 

ESTATUTO DA ASSSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMtYNI IÁRIO DE 
CABECEIRAS — ADECOC — CNPJ N° 07.245.012/0001-25, com vigência a partir 

de 07/10/1985 

CAPITULO 1 
Da Denominação, Sede, Duração e Objeto 

Art. 1° - É instituída uma associação de desenvolvimento comunitário de Cabeceiras 
originária de movimento espontâneo entre os habitantes da comunidade. 
Art. 2° - A Associação reger-se-à pelo presente Estatuto e leis que lhe forem 
aplicáveis. 

Art. 3° - A Associação é uma entidade civil, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, com sede à Rua São Domingos, S/N, Centro, Cabeceiras do Piauí — 
P1, com atuação em território do Município (Zona Urbana e Rural) e foro na 
Comarca de Barras-PI e tem por objetivos: 

1 — Promover o desenvolvimento comunitário através da realização de obras e 
melhoramentos, com recursos próprios ou obtidos por doação ou empréstimo; 
II — Proporcionar a melhoria do convívio entre os habitantes do lugar, através 
da integração de seus moradores; 
III — Proporcionar aos associados e seus dependentes atividades econômicas 
culturais e desportivas; 
IV — Promover atividades assistenciais, diretamente ou através de instituições 
filantrópicas. 

Art. 4° A Associação será dirigida pelos seguintes órgãos: 
1 — Assembleia Geral; 
II — Diretoria Executiva; 
III — Conselho Fiscal; 

IV — Conselho Comunitário. 
§ 	- 	1° - 	O 	exercício 	de 	quaisquer das funções 	requeridas 	para 
funcionamento dos Órgãos referidos neste artigo não será remunerado; 
§ - 2° 	É 	vedado 	o 	exercício 	cumulativo 	de 	cargos, 	ressalvada 	a 
participação na Assembleia Geral.; 
$ - 3° 	O Conselho Comunitário será constituído por no mínimo cinco 

wo 

 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como: 
associações 	de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores desde 

' 	n 4 que 	legalmente 	constituídas, 	com 	o 	objetivo 	de 	acompanhar 	a 
J 	Rua  

Melo
Leõnidas

Centro® 
O programação 	da 	emissora 	com 	vista 	ao 	atendimento 	do 	interesse 

exclusivamente da comunidade; 
$ - 4° O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela 
legislação vigente sobre o serviço de radiofusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório 	resumido contendo a descrição da 
grade de programação bem como sua avaliação; 
$ - 5° Os representantes indicados para compor o Conselho Comunitário 
não poderão ser sócios da executora do serviço de radiofusão. 
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CAPITULO II 
Da Assembléia Geral 

Art. 50 - A Assembleia Geral é órgão supremo da Associação, constituído por todos 
n v 	os sócios em pleno exercício de seus direitos. 
 = 	 § - 10 A Assembleia Geral reúne-se ordinária ou extraordinariamente, por 

._ 

	

	 convocação da Diretoria Executiva ou mediante requerimento de um terço 
dos associados. 
§ 2° A convocação da Assembleia Geral é feita através de edital, afixado 
na sede da Associação e publicado nos veículos de comunicação
disponíveis na comunidade, com antecedência de oito dias. 

"=ãg 	 § 30 - A Assembleia Geral Ordinária reúne-se e delibera: cl ~aoyQ Z 

1 — em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos 
1r 	associados; 

, II — em segunda e última convocação, meia hora após, com a presença de 
:_ 	qualquer número. 

§ - 4 A Assembleia Geral Extraordinária reúne-se e delibera: 
I - em primeira convocação, com a presença mínima de dois terços dos 

—'' 	associados; 
II — em segunda e última convocação, meia hora após, com a presença da 

maioria absoluta dos associados. Não havendo esse número mínimo na 
° 	 segunda convocação, será fixada nova data para realização da Assembleia. 

w 	 § 50 - Preside a Assembleia Geral qualquer associado escolhido por 
J 	aclamação dos presentes. 

§ 6° - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, na segunda 
Z 	quinzena de setembro, de dois em dois anos, para eleger a Diretoria 
> 	Executiva e o Conselho Fiscal; extraordinariamente sempre que as 
Ú 	necessidades da comunidade o exigirem. 
W 	§ - 70 - Compete privativamente à Assembleia Geral: 

i — reformar o estatuto; 
Dl - eleger ou destituir, a qualquer tempo, membros da Diretoria Executiva e do 

• Conselho Fiscal; 
®— 	9I I — autorizar a realização de empréstimos e outras obrigações pecuniárias e 0ó 
J~ 	constituição de garantias acaso exigidas; 
®° 	IV — autorizar alienação de bens obsoletos ou sem utilidade; 
'; 	V - decidir sobre programas de trabalho e respectivos orçamentos. 

CAPITULO III 
Da Diretória Executiva 

Art. 6° - A Diretoria Executiva é composta de um Presidente, um Vice- Presidente, 
um Secretário, um segundo Secretário, um Tesoureiro e um segundo Tesoureiro, 
eleitos pela Assembleia Geral dentre os sócios em pleno gozo de seus direitos, com 
mandado de 2(dois) anos, podendo ser reeleita uma única vez. 

Art. 70 - A Diretoria Executiva reunir-se-à ordinariamente uma vez por semana, por 
convocação do presidente, e extraordinariamente sempre que as circunstâncias o 
exigirem, também por convocação daquele. 

Art. 8° - As reuniões da Diretoria Executiva serão presididas pelo Presidente. 
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CERA TICO QUE A PRESENTE FOTOCOPIA CONFERE COM O ORIGINAL 
EXIBIDA NESTAS NOTAS 
DOU FE BARRAS, 25/10/2016 10:19:21 

-- 

	-'/  

SÍWIONE LINO DOS SANTOS -ESCREVENTE AUXILIAR 
Emol 2 20 TJ 0.22 Selo: 0 10 Total:252 

Parágrafo único — As decisões da Diretoria Executiva serão tornadas'%por 
maioria simples. 

Art. 9° - Compete à Diretoria Executiva: 
1 — cumprir e fazer o presente Estatuto e outros regulamentos aprovados; 

II — acolher quaisquer reclamações dos associados; 
III — fixar o valor da contribuição social ; 
IV — executar o plano de desenvolvimento da comunidade; 
V - encaminhar até 31 de março, para aprovação da Assembleia Geral, 
relatórios anuais das atividades desenvolvidas na comunidade; 
VI - aprovar o quadro de pessoal administrativo da Associação; 
VII - exonerar, a pedido ou por motivos relevantes, sócios do quadro social; 
VIII - convocara Assembleia Geral; 

IX - interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos omissos. 
Art. 100  - Compete ao Presidente: 

1 — representar a Associação, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
II — proteger o patrimônio da Associação; 
III — alienar, mediante previa anuência da Assembleia Geral, bens obsoletos 
ou sem utilidade para a comunidade; 
IV - realizar, mediante aprovação da Assembleia Geral, a contratação de 
empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 
V — receber doações; 
VI — examinar e assinar, com o Tesoureiro, balancetes mensais e balanços; 
VII — aprovar propostas de inscrições sócios. As propostas acaso não 
aprovadas devem ser submetidas, com as justificativas cabíveis, ao Conselho 
fiscal, para exame; 
VIII — movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com 
Tesoureiro; 
IX - assinar, com o Secretário, a correspondência da Associação. 

Art. 11° -Compete ao Vice — Presidente: 
1 — substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos. 

Art. 12° - Compete ao Secretário: 
1 - organizar e dirigir todos os assuntos e de Secretaria da Associação; 
II — assinar com o Presidente a correspondência da Associação. 

Art. 13° - Compete ao Segundo-Secretário: 
1 — substituir o Secretario em suas ausências ou impedimentos. 

Art. 14° - Compete ao Tesoureiro: 
1 — responder pela guarda dos valores e títulos da Associação; 
II — movimentar contas bancarias e emitir cheques, juntamente com o 
Presidente; 
III — assinar com o Presidente balancetes mensais, balanços e contratos de 
empréstimos. 

Art. 15° - Compete ao Segundo-Tesoureiro: 
1— substituir o Tesoureiro em suas ausências ou impedimentos. 
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Registroo e Emci 	2 20 TJ 0.22 Seio: 0,10 Total. 
0 Ill 	

III  

CAPITULO IV 
i' 	; ~UdAióals 

AU 	I~fiC 

fi 
Do Conselho Fiscal ' ~~' 	'~~%` 

Art. 16° - O Conselho Fiscal é composto de três membros, eleitos pela Assembleia 
Geral dentre os sócios em pleno gozo de seus direitos, com o mandado de 2 (dois) 
anos. 

§ - 10 serão eleitos também 3 (três) suplentes para o Conselho Fiscal; 
§ - 2° - O Conselho Fiscal elegerá, dentre seus membros, o seu 
Presidente. 

Art. 17° - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, para 
examinar as contas da Diretoria Executiva e emitir parecer que será assinado por 
todos os seus membros. 

Art. 18° - Compete ao Conselho Fiscal: 
1 — fiscalizar todo movimento financeiro da comunidade, quer ,de receita, 
quer de despesa; 
II — verificar se os livros contábeis e fiscais exigidos pela legislação 

específica estão sendo utilizados com zelo e bem guardados; 
III — fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas a efeito, 
encaminhando-o ao Presidente da Diretoria Executiva; 
IV — examinar a procedência dos motivos alegados pela Diretoria para 
recusar pedidos de inscrição de sócios e, da mesma forma, os atos de 
exoneração que não se fundamentarem em iniciativa dos próprios 
associados. 

CAPITULO V 
Dos Sócios 

Art. 19° - Serão sócias da Associação todas as pessoas físicas e jurídicas, 
gratuitamente, que atenderam aos seguintes requisitos: 

1 — manifestarem seu desejo de vincular-se à Associação, preenchendo a 
correspondente proposta de inscrição; 
II — tenham seu pedido de inscrição aprovado. 

CAPITULO VI 
Dos Direitos e Deveres dos Sócios 

Art. 20° - Os sócios, quites com a Tesoureira da Associação e em pleno gozo das 
regalias que lhes asseguram este Estatuto, tem os seguintes direitos: 

1 — votar e ser votado nas eleições para membro da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal; 
II — usufruir de todos os serviços oferecidos pela Associação; 

III — recorrer de qualquer decisão da Diretoria Executiva; 
IV — participar de qualquer promoção levada a efeito pela Associação; 
V — oferecer sugestões; 

VI — requerer a convocação da Assembleia Geral, em caráter extraordinário. 
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Art. 21° - Os sócios tëm as seguintes obrigações:  
1 — cumprir o Estatuto, os regulamentos e as disposições da Associação; 
II — exercer os cargos para os quais forem eleitos, salvo nos casos 
impedimentos justificados; 
III — colaborar com as iniciativas de Associação; 
IV — pagar a contribuição mensal fixada pela Diretoria Executiva até o último 
dia do mês de competência. 

Art. 22° - O sócio que, de alguma forma, infringir as disposições deste Estatuto ou 
normas e regulamentos da Associação fica sujeito as seguintes sanções, a critério 
da Diretoria Executiva: 

1 — advertência, sempre por escrito e em caráter reservado; 
II — suspensão de um a doze meses: 

a) os reincidentes em infração punida com advertência; 
b) os que estejam em atraso, há três meses ou mais, no pagamento de 
contribuição pecuniária; 

III — exclusão: 
a) os reincidentes em infração punida com suspensão. 
§ - 1° - As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela Diretoria 
Executiva, delas cabendo recurso à Assembleia Geral; 
§ - 2° - A apresentação de recurso não terá efeito suspensivo; 
§ 3° - A pena de suspensão não isenta os sócios de suas obrigações. 

CAPITULO VII 
Das Eleições 

Art. 23° - A eleição para membro da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal dar-
se-á por votação direta e secreta. 
Art. 24° - Considerar-se-á eleito o candidato que obtiver maioria simples dos votos 
dos sócios presentes às eleições. 

CAPITULO VIII 
Do Patrimônio 

Art. 25° Os recursos da Associação são constituídos de: 
1 — contribuições pagas pelos sócios; 
II — doações e subvenções, públicas e/ou privadas; 
III — produto resultante da venda de bens gerados pelo trabalho dos sócios; 
IV — outras receitas. 

Art. 26° - O patrimônio da Associação é constituído de valores e bens de qualquer 
natureza, recebidos ou por ela adquiridos. 

§ 1° - Em caso de extinção da Associação, seu patrimônio será doado a 
entidades assistências, devidamente registrado no Conselho Nacional de 
Serviço Social, nomeados na Assembleia Geral de dissolução. 
§ 2° - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
assumidas pela Associação. 
§ 3° - A extinção da Associação se dará por decisão da Assembleia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para esse fim. 

de 
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CAPITULO IX 	® '  ? 10477 
Disposições Gerais e Transitórias 	N. 	. . 

Art. 27° - O mandato dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal 
expirará no dia 27 de setembro do segundo ano de mandado. 

Art. 28° - Os casos omissos serão decididos pela Diretoria Executiva. 

Art. 29° - A ADECOC é constituída por numero ilimitado de sócios, sem distinção de 
cor, sexo, nacionalidade, profissão, credo religioso ou político. 

Art. 30° - ADECOC não visa a distribuição de lucros ou dividendos a seus 
participantes. 

1 — Em caso de dissolução ou extinção, o patrimônio será destinado a 
instituição registrada no CNSS ou entidade publica; 
II — A Assembleia Geral é órgão soberano; 
III — Inexiste cargo de direção vitalícia. 

Art. 31° - Promover proteção à família, a infância, à adolescência, à maturidade e a 
velhice. 

1 — Proteção à criança e ao adolescente carente; 
II — proteção a família no setor de melhoria habitacional; 
III - proteção a família no desenvolvimento agrícola. 

Art. 32° - A ADECOC também executará como forma de interação entre as 
comunidades e instituições, serviços de radiofusão, através de Radio Comunitária, 
sob sua total responsabilidade, isenta de qualquer forma de proselitismo e 
discriminação. 

Art. 33° - Não poderão ser postulante a cargos da Diretoria os associados que 
tenham cargos políticos partidários, ou seja, candidatos aos mesmos. 

Art. 34° - Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras - ADECOC 
está apta a desenvolver e executar programas e projetos de Habitação de Interesse 
Social no âmbito de todo território do município de Cabeceiras do Piauí (zona rural e 
urbana).  

Cabeceiras 

J 	' 	

d iauí, 04 de Outu /tfe 2016 

\  

ARIMA 	VEL SO , 	HA 
CPF N° 078.1.173-00 

r 	Preside te 

SULANA MARIA DO SOCORRO MELO LAGES MACHADO 
CPF N° 228.003.523-53 

Vice-Presidente 
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MIGUEL L 	DE OLIVEIRA FILHO' 
CPF N° 150.930.003-10 

Secretário 

PAULO DE TARSO VELOSO MACHADO 
CPF N° 134.066.553-00 

Tesoureiro 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

CERTIFICO a requerimento verbal de pessoa interessada, protocolo n° 3146, datado de 
17/10/2016, que foi registrado neste Serviço Registral - Cartório Único de Barras-PI, no livro de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas A-13, às folhas 1 a 4v, sob n° de ordem 1.129, foi registrado o Estatuto da 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras — ADECOC, com CNPJ n° 07.245.012/0001-
25, com vigência a partir de 07/10/1985, tendo como requerente o Sr. José Arimatea Veloso Machado, CPF 
n° 078.l33.173-00.9feLi10 é verdade e dou fé. Emolumentos: R$ 57,17. FERMOJUPI/TJ R$ 5,72. Selo 

R$ 0,20. Eu, 	 , Marlus Eduardo Alves da Silva, Escrevente Autorizado a digitei. 

Barras-PI, 24 de outubro de 2016. 

Francisco Migue de Sales 
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• 
CERTIDÃO 
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25/10/2016 	 Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
JOSÉ ARIMATEIA VELOSO MACHADO (Título Eleitoral: 005667601570 ) foi 1° - 
PRESIDENTE (exercício 15/09/2015 a 25/08/2016) do orgão partidário, abaixo 
discriminado: 

Partido Político: 	PSB - 40 PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 

Orgão Partidário: 	Comissão Provisória 

Abrangência: 	MUNICIPAL - CABECEIRAS DO PIAUÍ/PI 

Vigência: 	 Início: 15/09/2015 Final: 15/04/2017 

Código: 	 TLNC.SSKD.SBFH.KY55. 

Certidão emitida às: 25/10/2016 10:31:30 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.  

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

e Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 

abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 
regionais. 

httpJ/www.tse.jus.brlsadJ udSGIP/membroC om posi caoActi on.do?acti on=4&trí bunal=pi &sqC om posi cao=15969&abrangenci a=MUNICIPAL&domi ni o=83&... 1/1 Outros (origem externa)  (1466287)         SEI 53900.059951/2016-83 / pg. 17



25/10/2016 	 Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
PAULO DE TARSO VELOSO MACHADO (Título Eleitoral: 010181501546 ) foi 
SECRETARIO GERAL (exercício 26/09/2007 a 25/08/2016) do orgão partidário, 
abaixo discriminado: 

Partido Político: 	DEM - 25 DEMOCRATAS 

Orgão Partidário: 	Comissão Provisória 

Abrangência: 	MUNICIPAL - CABECEIRAS DO PIAUÍ/PI 

Vigência: 	 Início: 26/09/2007 Final: Indeterminada 

Código: 	 PSJJ.SHRI.RCT6.GL#Z. 

Certidão emitida às: 25/10/2016 10:30:09 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.  

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 
regionais. 

http://www.tse.jus.br/sadJ  udSGIP/m embroComposi caoAction.do?acti on=4&tri bunal=pi &sqC omposicao=1988&abrangencí a=MUNICIPAL&dom inio=83&s... 1/1 Outros (origem externa)  (1466287)         SEI 53900.059951/2016-83 / pg. 18



25/10/2016 	 Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
SUZANA MARIA DO SOCORRO MELO LAGES MACHADO (Título Eleitoral: 
005667561597) foi PRESIDENTE (exercício 26/09/2007 a 25/08/2016) do orgão 
partidário, abaixo discriminado: 

Partido Político: 	DEM - 25 DEMOCRATAS 

Orgão Partidário: 	Comissão Provisória 

Abrangência: 	MUNICIPAL - CABECEIRAS DO PIAUÍ/PI 

Vigência: 	 Início: 26/09/2007 Final: Indeterminada 

Código: 	 /RGV.AMBB.JQ++.RWFK. 

Certidão emitida às: 25/10/2016 10:28:52 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus. br/pa  rtidos/pa rtidos-politicos/va lida r-certidao. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 
regionais. 

Mtp://www.tse.jus.brlsadJudSGIP/m embroC om posi caoActí on.do?action=4&tri bunal=pi &sqC omposi cao=1988&abrangencia=MUNICIPAL&dom íni o=83&s... 1/1 Outros (origem externa)  (1466287)         SEI 53900.059951/2016-83 / pg. 19
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 9005/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 10 de novembro de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associacao de Desenvolvimento Comunitario de Cabeceiras,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cabeceiras do Piauí/PI, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se
e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 10/11/2016, às 13:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1466591 e o código CRC 8146415B.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036560/2012-19 SEI nº 1466591
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PI Distrito: Cabeceiras do Piauí

Município: Cabeceiras do Piauí Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE CABECEIRAS CNPJ: 07.245.012/0001-25

Nome Fantasia: 'RADIO NOVA CIDADE' Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA SAO JOSE, S/N Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 07245012000125 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE CABECEIRAS

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 64135000 Logradouro: RUA SAO JOSE, S/N

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PI

Município: Cabeceiras do Piauí Distrito: Cabeceiras do Piauí SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 64135000 Logradouro: RUA SAO JOSE, S/N

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PI

Município: Cabeceiras do Piauí Distrito: SubDistrito:

Telefone: 86 02401141 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

08/08/2002 Data Limite Instalação: 02/03/2020

Número do Processo: 537600007051998 Fistel: 50011429976

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

319 PortariaPortaria  MCMC  05/07/2000 14/07/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

183 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  07/08/2002 08/08/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

29775 ATOATO  SCMSCM  03/10/2002 07/10/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

260 DespachoDespacho  MCMC  19/12/2008 13/03/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE CABECEIRAS -
CNPJ/CPF(07.245.012/0001-25)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

SRD menu  ajuda 
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Município/UF: CABECEIRAS DO PIAUÍ/PI Canal: 200
Indicativo: ZYD357

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  07:0007:00  21:0021:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Estado de São Paulo – DRMCTIC/SP

Processo n°: 53000.036560/2012-19

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
CABECEIRAS (ADECOC)

 

Em atenção ao Memorando n° 9005/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

- NADA CONSTA

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.000897/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1495779);

Despacho  nº 260, de 19/12/2008,
publicada no Diário Oficial da União de
13/03/2009 - ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: itens
14.2,018.1.4 e 18.3.2.2 da Norma
01/2004.

Infração: (data de ocorrência:
18/04/2005).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 14/11/2016, às 16:30, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador

Despacho CGFI 1495782         SEI 53000.036560/2012-19 / pg. 13
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1495782 e o código CRC FA1D543D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036560/2012-19 SEI nº 1495782
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua

Parecer Jurídico nº 1578/2016 (1764299)         SEI 53000.036560/2012-19 / pg. 18



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 5/7

adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6692/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.036560/2012-19

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                         Trata-se da Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Cabeceiras, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Cabeceiras do Piauí/PI, por meio da Portaria nº 319, publicada
no DOU de 14/07/2000, e Decreto Legislativo nº 183, publicado no DOU de
08/08/2002.

 
 

ANÁLISE

 

2.             O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço
de Radiodifusão Comunitária se expirou em 08/08/2012.A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 02/08/2012, página nº 02, evento SEI 0420485, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU
de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em
vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que estendeu a
data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

REQUERENTE     

Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Cabeceiras                                                        
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QUADRO DIRETIVO           

José Arimatéia Veloso Machado – Presidente;
Suzana Maria do Socorro Melo Lages Machado – Vice-
Presidente;
Miguel Lopes de Oliveira Filho – Secretário;
Fabiana Araujo Silva- Segundo-Secretário;
Paulo de Tarso Veloso Machado – Tesoureiro;
Hudson Veras de Sampaio Almendra Filho – Segundo-
Tesoureiro.       

 

3.              A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de setembro de
2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:

 
       

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento de renovação, conforme
modelo constante do Anexo V da
Portaria nº 4334/2015.

   X  Página 02 do evento
SEI 0420485

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

1.2

Em caso de constatação de
pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento às
exigências impostas?

   X   

2
Estatuto social atualizado, devidamente
registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

   X  
Páginas 10 a 16 do evento
SEI 1466287 –
53900.059951/2016-83

3

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   X  
Páginas 25 a 27 do evento
SEI 1251218 –
53900.044295/2016-14
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4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

   X  
Páginas 28 a 33 do evento
SEI 1251218 –
53900.044295/2016-14

5
Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015.

   X  
Páginas 17 e 18 do evento
SEI 1251218 –
53900.044295/2016-14

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento
da estação. 

   X  
Páginas 04 e 19 do evento
SEI 0420485

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel.

   X  Evento SEI 0971945

8

Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e
atual.

   X  Página 05 do evento
SEI 0420485

9 Relatório de apuração de infrações.    X  Evento SEI 1495782

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena
de revogação de autorização?

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto á renovação, tais como
a ocorrência de infrações graves ou
número significativo de irregularidades
que possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,
encaminhar os autos para a CONJUR
com o posicionamento da área técnica.

    X  
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4.                                    Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação-Geral
de Fiscalização de Outorgas (evento SEI 1495782). No entanto, uma vez que não
se observa aplicação de pena de revogação de autorização em caráter definitivo,
enquadram-se os documentos instrutórios do presente pedido na situação de
dispensa de análise individualizada pela CONJUR, nos termos do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI 1764299).

 

 

 

CONCLUSÃO

5.                              Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(evento SEI 1764299).

 
À consideração superior.

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 29/03/2017, às 08:58, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 30/03/2017, às 15:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 30/03/2017, às 20:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1764301 e o código CRC 7884EFE4.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.036560/2012-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 08/08/2012, a autorização outorgada à Associação de
Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cabeceiras
do Piauí/PI.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
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COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.036560/2012-19 e nº
53760.000705/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08/08/2012, a
autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Cabeceiras, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Cabeceiras do Piauí/PI.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.036560/2012-19 SEI nº 1764301
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.036560/2012-19

Entidade: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras
(ADECOC)

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.036560/2012-19
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 6692/2017 - Evento SEI 1764301),
no qual a Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras
(ADECOC) solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Cabeceiras do Piauí / PI, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/04/2017, às
14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1778687 e o código CRC B54EC141.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.036560/2012-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 08 de agosto de 2012, a autorização outorgada
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dez anos, a partir de 08 de agosto de 2012, a autorização outorgada
à Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Cabeceiras do Piauí/PI.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.036560/2012-19 e nº
53760.000705/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de agosto de
2012, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Cabeceiras, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Cabeceiras do Piauí/PI.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.036560/2012-19 SEI nº 1778687
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PORTARIA Nº 1962/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.036560/2012-19 e nº
53760.000705/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de agosto de
2012, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Cabeceiras, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Cabeceiras do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1797126 e o código CRC 5BA5C910.

Referência: Processo nº 53000.036560/2012-19 SEI nº 1797126
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.036560/2012-19, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de agosto de 2012, a autorização
outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Cabeceiras do Piauí/PI.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1797120 e o código CRC 5D0ED0E2.

Referência: Processo nº 53000.036560/2012-19 SEI nº 1797120
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.036560/2012-19

Entidade: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras
(ADECOC)

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1962/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978463 e o código CRC CE4A97E3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036560/2012-19 SEI nº 1978463
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1

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.463-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.048725/2012-97 e nº
53700.000146/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de In-
tegração Comunitária Cidade Esperança, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Brasilândia / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.465-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051842/2012-38 e nº
53770.001262/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária e Escola de Radio São José do Vale do Rio Preto, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de São José do Vale do Rio Preto/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.466-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.060442/2012-13 e nº
53760.000607/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Ra-
diodifusão Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de União/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.822-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53630.000344/1998 e nº
53000.017094/2013-45, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS CO-
MUNICADORES NOVOLINDENSES, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Nova Olinda do Norte / AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.959-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056223/2011-59 e nº
53820.000698/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Sociedade Radio Co-
munitária A Voz do Contestado - FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Irani/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.960-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.067714/2013-97 e nº
53780.000318/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
maio de 2013, a autorização outorgada ao Centro Social José Paulino,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Jaçanã/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.961-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atri-
buições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057231/2011-12 e nº
53610.000261/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
Novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Radio
Comunitária Campestre FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Campestre/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.962-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.036560/2012-19 e nº
53760.000705/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
agosto de 2012, a autorização outorgada à Associação de Desen-
volvimento Comunitário de Cabeceiras, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Cabeceiras do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.963-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.060392/2012-74 e nº
53830.001706/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Beneficente Cultural e Social Borboremense, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Borborema/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.964-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058143/2011-38 e nº
53830.001775/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
Dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural
Dona Maria Vergentina, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaíra/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.965-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVA-
ÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.001487/2014-74 e nº 53720.000022/2000,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
Agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural das
Entidades Mantenedoras de Radiodifusão Comunitária, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Belém/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.966-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015818/2013-16 e nº
53710.000733/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária Jacutinguense de Radio Difusão, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Jacutinga/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939744 e o código CRC B287A5FC.

Referência: Processo nº 53000.036560/2012-19 SEI nº 1939744
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28717/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CABECEIRAS 
Rua São José, S/Nº - Bairro: Centro
64.105-000 / Cabeceiras do Piauí – PI
​CNPJ n° 07.245.012/0001-25
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.036560/2012-19.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE CABECEIRAS , sediada em Cabeceiras do Piauí /PI, foi
renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 08/08/2012, conforme Portaria nº
1962, de 07/06/2017, publicada no DOU de 27/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1997857 e o código CRC E657841B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 28717/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.036560/2012-19 - Nº SEI: 1997857
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EM nº 00947/2017 MCTIC 
  

Brasília, 20 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.036560/2012-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 
de agosto de 2012, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Cabeceiras, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Cabeceiras do Piauí/PI. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.036560/2012-19
Referência: Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
20/10/2017, às 11:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2317283 e o código CRC 7A0685FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036560/2012-19 SEI nº 2317283
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.036560/2012-19.

Entidade: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/07/2019, às 17:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4342490 e o código CRC DE899795.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.036560/2012-19,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Comunitário
de Cabeceiras, inscrita no CNPJ nº 07.245.012/0001-25, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 08 de Agosto de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cabeceiras do Piauí, estado do Piauí, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6692/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1962, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.036560/2012-19 SEI nº 4342490
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EM nº 00607/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.036560/2012-19,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceiras, inscrita no CNPJ nº 07.245.012/0001-
25, explore pelo prazo de dez anos a partir de 08 de Agosto de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Cabeceiras do Piauí, estado do Piauí, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6692/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1962, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35698/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.036560/2012-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679458 e o código CRC 9EF33256.

Referência: Processo nº 53000.036560/2012-19 SEI nº 4679458
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